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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.105, DE 1999 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no 
parágrafo 4° do art. 18 da Constituição Federal de 1988. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A criação, fusão, incorporação e desmembramento 
de um Município só poderá ocorrer após a publicação dos Estudos de Viabilidade 
Municipal. 

Art. 2° Os Estudos de Viabilidade Municipal serão defmidos 
por lei estadual que deverá exigir a comprovação da existência em área 
territorial do novo município das seguintes condições mínimas: 

I - População estimada superior a 5.000 (cinco) mil 
habitantes. 

n - Existência de equipamentos SOCIaIS e de infra
estrutura compatíveis com as necessidades da população. 

UI - Capacidade de arrecadação, no último exercício antes 
do conclusão do Estudo de Viabilidade Municipal, de um percentual mínimo de 
participação na receita estadual de impostos. 

Parágrafo único. O percentual mínimo, referido no inciso 
IH deste artigo, deverá corresponder à média dos percentuais de participação na 
receita estadual de impostos de municípios do mesmo estado que se situem na 
faixa populacional correspondente e que sejam considerados economicamente 
viáveis. 

Art. 3.° 
atendidos da seguinte forma: 
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L Anexação dos dados constantes na última divulgação 
dos resultados consolidados dos censos demográficos apurados pelo Instituto de 
Geografia e Estatística - IBGE, para comprovação da cláusula geográfica 
constante no inciso I do artigo anterior; 

H. Apresentação de Relatório técnico que comprove 
atendimento do inciso II do art. 2° , a ser fornecido por órgão competente do 
Governo do Estado previamente definido pela lei estadual referida no "capul " do 
artigo anterior; 

IH. Apresentação de documentação comprobatória do 
cumprimento inciso IH do art. 2° emitido pelo órgão fazendário estadual. 

Art. 3.° A lei estadual poderá ampliar as exigências previstas 
no art. 2° e 3.° que deverão constar dos Estudos de Viabilidade Municipal. 

Art. 4° A Lei estadual deverá incluir em seu texto estímulos 
à fusão ou incorporação de Município já criado que não atenda às exigências 
desta lei a Município ou municípios vizinhos que atendam aos requisitos legais 
ou que, com a fusão, passem juntos a atender. 

Parágrafo único. A lei estadual deve prever distâncias 
mínimas entre os centros de núcleos urbanos dos municípios que pretendam unir
se , respeitando as especificidades regionais. 

Esta Lei entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

Atualmente, existem no país 1612 municípios com 
população inferior a 5.000 (cinco) habitantes, que, em sua grande maioria, não 
possuem condições sócio-econômicas mínimas de auto-sustentação. 
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Tais municípios, em geral, não possuem receita própria, 
dependendo, quase que exclusivamente, de repasses tanto estaduais quanto 
federais, acarretando despesas para os Governos Estadual e Federal , pois a 
criação de um novo município gera despesas com folha de pagamento, gastos 
com instalação da sede, mobiliários, materiais e equipamentos criando, no curto 
prazo, um endividamento do mesmo já que, provavelmente, terão que recorrer a 
financiamentos. 

Ao se estabelecer os parâmetros para os Estudos de 
Viabilidade Municipal, na forma dos requisitos estabelecidos neste Projeto de 
Lei, poder-se-á ter um maior controle das condições econômicas, fmanceiras e de 
infra-estrutura dos municípios novos que venham a ser criados, bem como 
daqueles que resultem de fusões e incorporações. 

A partir da apresentação das informações relacionadas nos 
artigos. 2.° e 3.°, os municípios, novos, fundidos, bem como os incorporados, 
deverão possuir infra-estrutura suficiente para a população e passar a ter 
condições de auto-subsistência sócio-econômicas próprias sem terem que 
especular com a expectativa por recursos repassadas pelo Governo Federal, sem 
que haja uma fonte realizável já prevista para proporcioná-las. 

Face ao exposto, surge a necessidade de se efetivar o 
parágrafo 4 do art. 18 da Constituição Federal de 1988, no que tange aos Estudos 
de Viabilidade Municipal, com o objetivo de prevenir a criação de municípios 
nessas condições e desestimular a independência de municípios deficitários. 

Daí a necessidade do presente projeto de lei, que estabelece 
parâmetros mínimos para o estudo de viabilidade municipal, razão pela qual peço 
apoio aos nobres pares do Congresso Nacional ao presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 9Jt de novembro de 1999. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......................................................................................................................... 

TÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMlNISTRA TIV A 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição. 

§ 1 ° Brasília é a Capital Federal. 
§ 2° Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 
§ 3° Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar

se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal , 
e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei . 

* ,{I .+0 com redação dada pela Fmenda Constitucional n° /5, de 1209 / 996 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.105/99 

Nos termos do art. 119, inciso I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 11/04/2000, por cinco sessões. 

Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de abril 2000 . 

• 
" JORGE HENRIQUE CARTAXO 

Secretário 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Projeto de Lei nO 2.105, de 1999 

Estabelece parâmetros mínimos para os 
Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° 
do art. 18 da Constituição Federal de 1988. 

Autor: Deputado VALDEMAR COSTA NETO 
Relator: Deputado GUSTAVO FRUET 

I - Relatório 

Chega-nos para análise a proposição em epígrafe, que pretende 
dispor sobre os Estudos de Viabilidade Municipal, previstos no § 4° do art. 18 da 
Constituição Federal , conforme redação dada pela Emenda nO 15/96, como 
condição para a criação, fusão, incorporação e desmembramento de municípios. 

O projeto de lei determina que os Estudos de Viabilidade 
Municipal serão definidos por lei estadual , a qual deve exigir a comprovação, na 
área territorial do novo município, das seguintes condições mínimas: 

• população estimada superior a 5 mil habitantes; 

• existência de equipamentos sociais e de infra-estrutura 
compatíveis com as necessidades da população; 

• capacidade de arrecadação, no último exercício antes da 
elaboração do Estudo, de um percentual mínimo de 
participação na receita do respectivo Estado. 

Esse percentual mínimo é fixado em termos da média dos 
percentuais de participação na receita estadual obtida entre os municípios do 
mesmo Estado. Devem ser considerados aqueles situados na faixa populacional 
correspondente à do novo município e considerados economicamente viáveis. 
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Na seqüência, o texto da proposta estabelece os meios para a 
obtenção dos dados requeridos e prevê que a lei estadual pode ampliar as 
exigências relacionadas ao conteúdo do Estudo de Viabilidade Municipal. Prevê 
ainda que a lei estadual deve incluir mecanismos de estímulo à fusão ou 
incorporação de município jà criado e que não atenda às exigências que vierem a 
ser definidas legalmente, bem como fixar as distâncias mínimas entre os centros 
dos núcleos urbanos de municípios que pretendam unir-se, respeitadas as 
especificidades regionais. 

O ilustre Autor justifica sua proposta argumentando que existem 
hoje no País cerca de 1,6 mil municípios com população inferior a 5 mil 
habitantes, os quais, na sua maioria, não possuem condições socioeconômicas 
de auto-sustentação. Sua intenção, portanto, é a de efetivar o disposto no § 4° do 
art. 18 da Carta Magna, no que tange aos Estudos de Viabilidade Municipal , 
assim como permitir um maior controle das condições dos novos municípios que 
venham a ser criados ou que resultem de fusões e incorporações. 

Distribuído a esta Comissão para exame de mérito, o projeto de 
lei não recebeu emendas durante o prazo regimental. 

É o nosso relatório. 

11 - Voto do Relator 

Durante duas décadas, a criação de novos municípios foi 
disciplinada pela Lei Complementar nO 1, de 9 de novembro de 1967, que 
estabelecia requisitos de caráter basicamente quantitativo, como número de 
habitantes e de eleitores, mínimo de casas existentes no centro urbano e 
montante mínimo de arrecadação. Atendidos tais requisitos, a Assembléia 
Legislativa do respectivo Estado determinaria a realização de plebiscito para a 
consulta à população da área a ser elevada à categoria de município e, obtido 
resultado favorável pelo voto da maioria absoluta dos eleitores, editaria a lei de 
criação do município. 

A partir de 1988, a Lei Complementar 1/67 perdeu sua eficácia, 
por força da nova Constituição Federal que, no § 4° do art. 18 assim dispunha 
sobre o tema: 

"Art. 18 ........ .......... ....... ......... ..................................... ...... . 
" 

"§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios preservarão a continuidade e a 
unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 
estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar 
estadual, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populações diretamente interessadas. " (grifo nosso) 
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Com isso, propiciou-se um caminho para que muitos novos 
munlclplos fossem criados, com base em motivos que nem sempre estavam 
ligados ao interesse público, mas prendiam-se a demandas dissociadas de 
critérios técnicos que demonstrassem a viabilidade da criação de municípios. Os 
números demonstram a tese: em 1980, existiam no País 4.036 municípios, sendo 
3.974 instalados e 62 aguardando instalação. Quatro anos depois, em 1984, eram 
4.090 instalados e 18 aguardando instalação, ritmo de crescimento que manteve
se praticamente inalterado até 1988. Depois de 1988, assistimos à criação de 
1.327 novos municípios, sendo 245 apenas em 1989. Atualmente hà 5.506 
municípios instalados, o que representa um crescimento de cerca de 39% em 
relação a 1980. 

Os requisitos eventualmente estabelecidos na legislação estadual 
não foram suficientes para garantir a auto-sustentabilidade desses novos 
membros da Federação: como bem lembrou o ilustre Autor da proposta ora em 
exame, muitos deles não possuem receita própria, dependendo quase que 
exclusivamente de repasses estaduais e federais . Alguns não têm sequer 
condições de arcar com as despesas mínimas de sua instalação, como mobiliário, 
equipamentos e folha de pessoal. 

Tal situação conduziu à necessidade de modificação do texto 
constitucional que, a partir de 1996, com a promulgação da Emenda nO 15, 
passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 ... .... ... ..... ....... .. .. .. .. .. ..... ............ ... .. .... ........... ........ . 
" 

"§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios far-se-ão por lei estadual, dentro do 
período determinado por lei complementar federal, e dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei. " (grifos nossos) 

Surge, portanto, a figura do Estudo de Viabilidade Municipal como 
condição primeira para o desenrolar dos processos de criação, incorporação, 
fusão ou desmembramento de municípios. Note-se que a Carta Magna nos pede 
uma lei (sem especificar a esfera legislativa) para disciplinar a elaboração do 
Estudo e uma lei complementar federal para determinar o período de tempo 
dentro do qual será admitida a criação, incorporação, fusão ou desmembramento. 
Note-se, ainda, que a Constituição menciona a apresentação e publicação de 
Estudos de Viabilidade Municipal (no plural) , o que nos permite supor que há 
múltiplos aspectos a serem analisados. 

Diante dessa nova realidade, vários projetos de lei complementar 
foram apresentados e estão tramitando anexados ao PLP 130/96, de autoria do 
Deputado Edinho Araújo, que encontra-se atualmente na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, sob a relatoria do Deputado Ciro Nogueira. 
A existência desse conjunto de proposições, já em estágio avançado de 
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tramitação, não compromete, em nosso entender, a pertinência e a oportunidade 
do projeto de lei que ora examinamos, visto que, conforme o dispositivo 
constitucional acima citado, a lei complementar deve ater-se à questão temporal. 

Contudo, quer nos parecer que o PL 2.105/99 incorre no mesmo 
equívoco que motivou a promulgação da Emenda nO 15/96 ao remeter a definição 
dos Estudos de Viabilidade Municipal para a legislação estadual. As condições 
mínimas propostas são, em nossa opinião, insuficientes para evitar que novos 
municípios continuem surgindo de forma indiscriminada. Ademais, o texto usa 
expressões cuja conceituação é subjetiva e indeterminada, embora determinável, 
como "equipamentos sociais e de infra-estrutura". Assim, optamos por oferecer 
um substitutivo que possibilite melhor enquadrar a questão. 

Entre os critérios norteadores do substitutivo, destacamos as 
seguintes preocupações: 

• restringir o texto ao disciplinamento dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, não avançando por outros aspectos 
inerentes aos processo de criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento de municípios, os quais são objeto do 
projeto de lei complementar citado anteriormente; 

• tratar o assunto com eqüidade, evitando, por um lado, a 
proliferação indiscriminada de novos municípios, mas 
também, por outro, a inviabilização dos processos de 
reordenamento da divisão territorial política no País; 

• não esgotar a matéria, deixando espaço para que a legislação 
estadual estabeleça requisitos adicionais que se ajustem às 
particularidades locais. 

Nos termos do substitutivo, a criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento de municípios deve observar dois requisitos essenciais: a 
existência de um número mínimo de habitantes e de eleitores na área territorial 
objeto do processo. 

Com relação ao conteúdo dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
entendemos conveniente dividi-lo em três partes, de modo a abranger aspectos 
relativos a: 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/99 ) 

• viabilidade socioambiental e urbana, onde devem ser 
verificadas características urbanas do núcleo onde se 
pretende instalar a sede do novo município, sua adequação 
ambiental , as relações com os núcleos vizinhos, a 
identificação dos bens e valores do patrimônio cultural 
relevantes para a comunidade e a garantia da preservação da 
continuidade territorial e da unidade histórico-cultural das 
áreas urbanas envolvidas; 

• 

- - - - - ------ - - - - - - - --
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• viabilidade econômica, onde deve ser verificada a capacidade 
do novo município de dispor de arrecadação suficiente para 
fazer frente às suas despesas básicas de custeio; 

• viabilidade política e administrativa, onde deve ser informada a 
estrutura com que se pretende dotar o novo munlclplo, 
comparando-a com a população da área. 

É importante observar que, nos casos de exigência de 
comprovação de requisitos quantitativos, procuramos adotar fórmulas 
regionalizadas, visando não tratar de forma igual os desiguais. Foram utilizadas 
três faixas: na primeira, as regiões Norte e Centro-Oeste, onde as médias de 
densidade de ocupação são as menores do País e o número de municípios ainda 
pequeno em relação à área; na segunda, a região Nordeste, particularizada pelas 
grandes diferenças verificadas entre as faixas litorâneas e o sertão; e, na terceira, 
as regiões Sul e Sudeste, onde a densidade de ocupação e as taxas de 
urbanização são semelhantes e situadas acima da média nacional. 

No caso de comprovação de população na área territorial do novo 
município, adotamos como base a população correspondente ao menor 
coeficiente de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios, que é de 
cerca de 10 mil habitantes. No caso da comprovação de disponibilidade de 
edificações no núcleo urbano que deve servir de sede para o novo município, 
adotamos como critério a exigência de, no mínimo, uma edificação para cada 
duas famílias, considerando-se a família média de 5 pessoas e a taxa de 
urbanização de 50%, que é a menor verificada entre os Estados brasileiros. 

Finalmente, o texto do substitutivo prevê mecanismos para a 
publicidade dos Estudos de Viabilidade Municipal. Trata-se de um ponto 
fundamental diante da crescente necessidade de se promover a participação 
direta da população nos processos decisórios de planejamento e de formulação 
de políticas públicas. Essa é, inclusive, uma recomendação expressa na Agenda 
Habitat, firmada pelos países participantes da 2a Conferência das Nações Unidas 
sobre Assentamentos Humanos, realizada em Istambul , em 1996. 

Diante do exposto, naquilo que compete a esta Comissão 
analisar, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 2.105/99, na forma do 
Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em \ ~ de r ~ l,vJ de 2000. 

Deputado GUSTAV 
Relator 

00454000.049 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Projeto de Lei nO 2.105, de 1999 

Estabelece parâmetros para os Estudos 
de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 
18 da Constituição Federal de 1988. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta lei estabelece parâmetros para os Estudos de 
Viabilidade Municipal , previstos no § 4° do art. 18 da Constituição Federal , como 
condição para a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municípios. 

Art. 2° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios far-se-ão por lei estadual , após a divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal , apresentados e publicados na forma desta lei, observando
se os seguintes requisitos prévios: 

I - população estimada na respectiva área territorial , com base 
em dados fornecidos oficialmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, superior a: 

a) cinco mil habitantes, nas regiões Norte e Centro-Oeste; 

b) dez mil habitantes, na região Nordeste; 

c) quinze mil habitantes, nas regiões Sul e Sudeste; 

\I - número de eleitores, atestado pelo Tribunal Regional Eleitoral , 
superior a dez por cento da população estimada. 

Art. 3° Atendidos os requisitos do artigo anterior, serão 
elaborados os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da 
Constituição Federal , que têm por finalidade comprovar a existência de condições 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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que permitam a consolidação e o pleno desenvolvimento do novo município e 
devem abranger os seguintes aspectos: 

I - viabilidade socioambiental e urbana; 

11 - viabilidade econômica; 

111 - viabilidade política e administrativa . 

Parágrafo único. A responsabilidade pela elaboração dos Estudos 
de Viabilidade Municipal será definida em lei estadual. 

Art. 4° O estudo de viabilidade socioambiental e urbana deve 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do município, preferencialmente 
acompanhando acidentes naturais; 

11 - o número e a tipologia das edificações existentes no núcleo 
urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município; 

111 - o padrão de crescimento demográfico da área; 

IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de 
pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural 
relevantes para a comunidade das áreas envolvidas. 

Parágrafo unlco. Na análise de viabilidade, devem ser 
considerados, no mínimo, os seguintes critérios: 

I - número de edificações no centro urbano onde se pretende 
instalar a sede do novo Município superior a: 

a) duzentos e cinqüenta, nas regiões Norte e Centro-Oeste; 

b) quinhentos, na região Nordeste; 

c) setecentos e cinqüenta, nas regiões Sul e Sudeste; 

11 - disponibilidade de edificações, no núcleo urbano onde se 
pretende instalar a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a prefeitura municipal , a câmara de vereadores e um terço das 
secretarias municipais a serem criadas; 

b) os equipamentos comunitários de educação e saúde; 

111 - disponibilidade para os sistemas de captação de água potável 
e de coleta e disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

IV - garantia da preservação da continuidade territorial e da 
unidade histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 

Art. 5° O estudo de viabilidade econômica deve conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 

GER 3.17 .23 .004-2 iJ UN/99\ 
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I - estimativa de receita fiscal da área que irá formar o novo 
Município, atestada pelo órgão fazendário estadual , com base na arrecadação do 
ano anterior ao da realização do estudo e considerando apenas os agentes 
econômicos já instalados; 

II - estimativa dos custos de administração do Município, 
inclusive: 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 
Secretários Municipais e do servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 

c) despesas com a prestação dos serviços públicos de interesse 
local e com a parcela dos serviços de educação e saúde a cargo do Município; 

111 - estimativa de investimentos demandados para a instalação 
de equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no núcleo urbano 
onde se pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, deve ser comprovado, 
pelo menos, a existência de saldo positivo na comparação entre os valores 
apurados nos incisos I e 11. 

Art. 6° O estudo de viabilidade política e administrativa deve 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - número de representantes que irão formar a Câmara de 
Vereadores; 

II - número de secretarias municipais a serem criadas; 

111- previsão para a prestação dos serviços públicos considerados 
essenciais; 

IV - estimativa do número de servidores públicos necessários 
para compor a administração direta. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, deve ser observada a 
proporção entre o número de servidores informados nos termos do inciso IV do 
caput e a população estimada na área territorial do novo Município. 

Art. 7° Não será permitida a criação, a incorporação, a fusão ou 
o desmembramento de Municípios que implique na perda de viabilidade, segundo 
os mesmos critérios, para os Municípios de origem. 

Art. 8° Os Estudos de Viabilidade Municipal ficarão à disposição 
dos interessados, durante um mínimo de noventa dias, em local acessível , nos 
núcleos urbanos dos Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do 
respectivo Estado. 

§ 1° Durante esse período deverá ser realizada, pelo menos, uma 
audiência pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos, 
para esclarecimento da população. 

/ 
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§ 2° Os responsáveis pela elaboração dos Estudos de Viabilidade 
deverão prestar todas as informações adicionais eventualmente solicitadas, para 
o que terão um mês de prazo adicional , divulgando-as nos mesmos termos 
previstos no caput. 

§ 3° Além da divulgação prevista no caput, deverá ser publicado 
na imprensa oficial do Estado e em jornal de grande circulação um resumo dos 
Estudos de Viabilidade Municipal , contendo os principais dados e as conclusões 
obtidas. 

Art. 9° Somente após a comprovação da viabilidade municipal , 
nos termos desta lei , poderá ser realizada a consulta , mediante plebiscito, às 
populações dos Municípios envolvidos. 

Art. 10. A legislação estadual poderá ampliar o conteúdo a ser 
exigido nos Estudos de Viabilidade Municipal. 

Art. 11 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em t ~ de (y~ "v\.) de 2000. 

Deputado GUST 
Relat r 

00454000 .049 
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Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.105/99 

Nos termos do art. 119, inciso 11, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 16/06/2000, por cinco sessões. 

Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 26 de junho 2000. 

tlw 
JORGE HENRIQUE CARTAXO 

Secretário 



Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

-COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N° 2.105, DE 1999 

-111- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
realizada hoje, APROVOU , unanimemente, o Projeto de Lei nO 2.105/1999, com 
substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado Gustavo Fruet. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José índio, Presidente; Adolfo 
Marinho, César Bandeira, Costa Ferreira, Eliseu Moura, Francisco Garcia, Gustavo 
Fruet, Iara Bernardi , João Leão, João Mendes, João Pizzolatti , Juquinha, Kátia Abreu , 
Márcio Matos, Maria do Carmo Lara, Nilmário Miranda, Rubens Furlan, Pedro 
Fernandes, Simão Sessim, Zila Bezerra. 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2000. 

Deputa 
Presidente 



Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N° 2.105, DE 1999 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Estabelece parâmetros para os Estudos de 
Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da 
Constituição Federal de 1988. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta lei estabelece parâmetros para os Estudos de Viabilidade 

Municipal, previstos no § 4° do art. 18 da Constituição Federal , como condição para a 

criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios. 

Art. 2° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios far-se-ão por lei estadual , após a divulgação dos Estudos de Viabilidade 

Municipal, apresentados e publicados na forma desta lei , observando-se os seguintes 

requisitos prévios: 

I - população estimada na respectiva área territorial , com base em dados 

fornecidos oficialmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, superior a: 

a) cinco mil habitantes, nas regiões Norte e Centro-Oeste; 

b) b) dez mil habitantes, na região Nordeste; 

c) c) quinze mil habitantes, nas regiões Sul e Sudeste; 



11 - número de eleitores, atestado pelo Tribunal Regional Eleitoral , 

superior a dez por cento da população estimada. 

Art. 3° Atendidos os requisitos do artigo anterior, serão elaborados os 

Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da Constituição Federal , 

que têm por finalidade comprovar a existência de condições que permitam a 

consolidação e o pleno desenvolvimento do novo município e devem abranger os 

seguintes aspectos: 

I - viabilidade socioambiental e urbana; 

11 - viabilidade econômica; 

111 - viabilidade política e administrativa. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela elaboração dos Estudos de 

Viabilidade Municipal será definida em lei estadual. 

Art. 4° O estudo de viabilidade socioambiental e urbana deve conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do município, preferencialmente acompanhando 

acidentes naturais; 

11 - o número e a tipologia das edificações existentes no núcleo urbano 

onde se pretende instalar a sede do novo Município; 

111 - o padrão de crescimento demográfico da área; 

IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural relevantes 

para a comunidade das áreas envolvidas. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, devem ser considerados, no 

mínimo, os seguintes critérios: 

I - número de edificações no centro urbano onde se pretende instalar a 

sede do novo Município superior a: 

a) duzentos e cinqüenta, nas regiões Norte e Centro-Oeste; 

b) quinhentos, na região Nordeste; 

c) setecentos e cinqüenta, nas regiões Sul e Sudeste; 

11 - disponibilidade de edificações, no núcleo urbano onde se pretende 

instalar a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a prefeitura municipal , a câmara de vereadores e um terço das 

secretarias municipais a serem criadas; 



b) os equipamentos comunitários de educação e saúde; 

III - disponibilidade para os sistemas de captação de água potável e de 

coleta e disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

IV - garantia da preservação da continuidade territorial e da unidade 

histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 

Art. 5° O estudo de viabilidade econômica deve conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I - estimativa de receita fiscal da área que irá formar o novo Município, 

atestada pelo órgão fazendário estadual , com base na arrecadação do ano anterior ao 

da realização do estudo e considerando apenas os agentes econômicos já instalados; 

II - estimativa dos custos de administração do Município, inclusive: 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários 

Municipais e do servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 

c) despesas com a prestação dos serviços públicos de interesse local e 

com a parcela dos serviços de educação e saúde a cargo do Município; 

111 - estimativa de investimentos demandados para a instalação de 

equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no núcleo urbano onde se 

pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, deve ser comprovado, pelo menos, a 

existência de saldo positivo na comparação entre os valores apurados nos incisos I e 11. 

Art. 6° O estudo de viabilidade política e administrativa deve conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

essenciais; 

I - número de representantes que irão formar a Câmara de Vereadores; 

II - número de secretarias municipais a serem criadas; 

111 - previsão para a prestação dos serviços públicos considerados 

IV - estimativa do número de servidores públicos necessários para 

compor a administração direta. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, deve ser observada a proporção entre o 

número de servidores informados nos termos do inciso IV do caput e a população 

estimada na área territorial do novo Município. 
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Art. 7° Não será permitida a criação, a incorporação, a fusão ou o 

desmembramento de Municípios que implique na perda de viabilidade, segundo os 

mesmos critérios, para os Municípios de origem. 

Art. 8° Os Estudos de Viabil idade Municipal ficarão à disposição dos 

interessados, durante um mínimo de noventa dias, em local acessível , nos núcleos 

urbanos dos Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do respectivo Estado. 

§ 1° Durante esse período deverá ser real izada, pelo menos, uma 

audiência pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos, para 

esclarecimento da população. 

§ 2° Os responsáveis pela elaboração dos Estudos de Viabilidade 

deverão prestar todas as informações adicionais eventualmente solicitadas, para o que 

terão um mês de prazo adicional , divulgando-as nos mesmos termos previstos no 

caput. 

§ 3° Além da divulgação prevista no caput, deverá ser publicado na 

imprensa oficial do Estado e em jornal de grande circulação um resumo dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, contendo os principais dados e as conclusões obtidas. 

Art. 9° Somente após a comprovação da viabilidade municipal , nos 

termos desta lei , poderá ser realizada a consulta, mediante plebiscito, às populações 

dos Municípios envolvidos. 

Art. 10. A legislação estadual poderá ampliar o conteúdo a ser exigido nos 

Estudos de Viabilidade Municipal. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em de de 2000. 

Deputa~lI~l 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.105-A, DE 1999 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabil idade Municipal previstos no 
parágrafo 4º do art. 18 da Constituição Federal de 1988. 

(ÀS COMISSÕES DE D~SENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.1 OS-A, DE 1999 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no 
parágrafo 4º do art. 18 da Constituição Federal de 1988; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Inte rior, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. GUSTAVO 
FRUET). 

(ÀS COMISSÕES DE D!.=SENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.105/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 22/11/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

Sala da comi~. em O de dezembro de 2000 

-~ ~' 
SÉRGIO SAMPAIO CONT EIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 



• 

Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Ofício nO 014-P/2000 

Pu bliq ue-se. 

Brasíl ia, 18 de outubro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 

art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto 

de Lei nO 2.105/1999, de autoria do Sr. Deputado Valdemar Costa Neto .. 

Pelo exposto, solicito autorização para publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

Deputado 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício nº P- D4 /2002 Brasília, 15 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência seja providenciada a 

apensação do Projeto de Lei nº 3.911/2000 que "estabelece 

parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal 

previstos no parágrafo 4º do art. 18 da Constituição Federal de 

1988", de autoria do Senhor Valdemar Costa Neto, ao de número 

2.105/1999, por tratarem de matérias correlatas, nos termos do art. 

142 do Regimento Interno. 

Certo de contar com a atenção de Vossa 

Excelência, antecipadamente agradeço renovando protestos de 

estima e consideração. 

eputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Gabinete da Presidênci. 

Em ti / Q ~ I 0.2... 
De ordem, ao S or S6cr 



~ 

O> .. 
>< 
'iij 
U cn 

cn 
cn ..... -10(0 
°N ..... 
N 
o 
~Z 
i-l 
30.. 

~ - 21 I ozla Z · ~ ~ ". 00 ~ p e e-.s 



.. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. P-04/2002 - CCJR - 15-02-02 
"Defiro. Apense-se ao PL. 2.105/99 o PL. 3.911/2000. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se." 
Em 06/03/02 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.105, DE 1999 

Estabelece parâmetros mínimos para os 
Estudos de Viabilidade Municipal previstos no 
parágrafo 4° do art. 18 da Constituição Federal 
de 1988 

Autor: Deputado VALDEMAR COSTA NETO 

Relator: Deputado CORIOLANO SALES 

O projeto de lei ementado estabelece as condições 

(população, existência de equipamentos sociais e infra-estrutura e capacidade de 

arrecadação) para os Estudos de Viabilidade Municipal. 

Determina ainda os modos pelos quais será feita a aferição 

de tais requisitos e dá outras providências que envolvem diretamente os Estados . 

Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior foi 

aprovado substitutivo que, de longe, supera o projeto original quanto ao 

detalhamento e riqueza de assunto. 

No Substitutivo da CDUI destacam-se as seguintes 

alterações: 

a) o requisito populacional é regionalizado; 

b) a subdivisão dos estudos e viabilidade em atenção a 

aspectos sócio-ambientais e urbanos, econômicos e político-admi 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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Apensado, por despacho de fls . do Senhor Presidente, de 

06.03.2002, o PL 3.911 , de 2000, determinando que " o processo de criação de 

município somente pode iniciar-se com apresentação ao Poder Executivo 

Estadual , de petição pela realização dos estudos de viabilidade municipal e 

convocação de plebiscito (art. 3°). 

Por outro lado, o PL também propoe que o impulso 

legislativo, em face de manifestação favorável de consulta plebiscitária, para 

criação de município, seja do chefe do Executivo Estadual (Art. 5°, § 6°). 

Ainda do PL a fixação de critérios populacionais e de 

receita , que deixam dúvidas quanto a eficácia (Art. 4°, I e IV). Outros requisitos 

são dispensáveis, elencados no inciso 111 , do artigo 4°, antes referido . 

o projeto insiste na competência do Chefe do Poder 

Executivo Estadual para determinar a realização do plebiscito. Sendo o parecer 

pela viabilidade da criação, o Executivo oficiará à Justiça Eleitoral para que 

convoque consulta plebiscitária dirigida a todos os eleitores do município ou dos 

municípios que serão diretamente afetados pela alteração (Art. 5°, § 4°). 

o artigo 8° é, também, manifestação inconstitucional por 

tratar de matéria da Lei Complementar Federal (Art. 18, § 4°, da CF). 

Há, no entanto, alguns aspectos importantes no PL, embora 

o relator haja concluído por Substitutivo na CDUI , de fls ., refregando os critérios 

de fixação do quantum populacional nas áreas emancipadas e o potencial de 

arrecadação (Arts. 4°, I e IV). 

O Substitutivo, por seu turno, embora tenha tratado de 

alguns pontos relevantes da fixação de critérios para realização dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, deixou de consagrar outros que são igualmente relevantes 

de competência do legislador federal. 

Cabe, agora, a esta Comissão plnar sobre a 

constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa e o m rito de ambos os 

textos, na forma regimental. 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o artigo 2° do PL nO 2.105/99 diz que "os Estudos de 

Viabilidade Municipal serão definidos por lei estadual que deverá exigir a 

comprovação da existência em área territorial das seguintes condições mínimas:" 

Ora, a parte final do § 4° do artigo 18 da Constituição da 

República diz que os Estudos de Viabilidade Municipal serão "apresentados e 

publicados na forma da lei" . Lei federal , entenda-se. 

Isto significa que cabe à União não só dizer a lei que rege os 

Estudos de Viabilidade Municipal, mas também que está excluída a possibilidade 

de a própria lei federal legar aos Estados alguma iniciativa legislativa sobre a 

matéria. 

Sim, nao pode a lei ordinária federal atribuir aos Estados 

competência não definida como deles na Constituição da República. 

Desta forma, cabe à União, na lei sobre os Estudos de 

Viabilidade Municipal, "esgotar o assunto", nada deixando ou remetendo à lei 

estadual. Esta, a lei estadual , no entanto, cria o Município, incorpora-o a outro, 

determina a fusão de um com outro, ou de mais de um com outros, ou determina 

o desmembramento de áreas de um Município, ou de vários, para integrar ou 

integrarem-se a outro Município. 

Este nosso entendimento torna prejudicados alguns artigos 

do projeto (especialmente o 3° e o 4°) , pelo que se impõe a necessidade de 

modificar o seu texto. 

A mesma crítica dirige-se a algun dispositivos do 

substitutivo adotado na Comissão de Desenvolvimento Urbano 
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Nesse substitutivo há outros problemas, como o de vincular 

requisito para aferição de viabilidade a fato futuro e incerto: edificações para 

abrigar pelo menos um terço das secretarias municipais a serem criadas. 

Como se poderá ter essa informação de modo juridicamente 

seguro ? 

A mesma indagação se pode fazer quanto aos 

"equipamentos comunitários de educação e saúde". Como antever quantos e 

quais prédios abrigarão escolas, ginásios, postos de saúde e hospitais que ainda 

não foram criados? 

No inciso 111 do artigo 2° do projeto menciona-se a 

"capacidade de arrecadação", baseada num "percentual mínimo de participação 

na receita estadual de impostos". 

o parágrafo UnlCO desse artigo, ao definir um percentual 

mínimo, diz, na parte final , dos Municípios "que sejam consideradas 

economicamente viáveis". 

Ora, como se poderá avaliar uma "viabilidade econômica" ? 

Além da dificuldade inerente, temos que, a rigor, a definição do "percentual 

mínimo" (por estar submetida a esta imponderável variável) não se completa. 

O artigo 2° inova ao estabelecer requisitos prévios à própria 

elaboração dos Estudos de Viabilidade Municipal (população e eleitorado). Isto 

não é previsto na Constituição da República, e deve ser considerado com ela 

incompatível. 

O parágrafo único do artigo 3°- diz que o responsável pela 

elaboração dos Estudos será indicado em lei estadual , o que, à vista dos 

comentários acima expostos (atribuir-se ou delegar-se, por lei federal , 

competência ao Estado) é de ser considerado inconstitucional. abe à lei federal 

definir o responsável pela elaboração dos Estudos de Viabilidad Municipal, e não 

parece haver outro que não o próprio Legislativo Estadual. 
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No artigo 6°_ há nova menção às secretarias municipais a 

serem criadas, o que reforça o comentário feito mais acima quanto à 

impossibilidade de se apurar o número antecipadamente. 

o artigo r visa a impedir que haja criação, incorporação, 

fusão ou desmembramento que implique na perda de viabilidade (adotando-se os 

mesmos critérios da lei) para o Município de origem. 

A preocupação é válida, mas não se aplica no caso das 

ações que implicam em "soma": fusão e incorporação. Nestes, não cabe ocupar

se com a viabilidade do "Município-mãe". 

Assim, deve-se suprimir a menção a fusão e a incorporação. 

o artigo 10 possibilita à lei estadual "ampliar o conteúdo a 

ser exigido nos Estudos de Viabilidade Municipal", o que, face ao comentário 

inicial , merece supressão. Falta competência ao Estado para fazê-lo, e não pode 

a lei federal transferí-Ia da União. 

Há outros senões, que vão solucionados no Substitutivo em 

anexo. 

Considero, por fim , que o texto aprovado na CDUI , no intuito 

de aperfeiçoar o texto do projeto, trouxe um bom número de inovações que 

incidem em inconstitucionalidade, prejudicando seu aproveitamento como 

principal referência para exame (à vista da extensão e detalhamento). 

o PL 3.911/00, apensado, apresenta várias semelhanças 

redacionais com o projeto principal. 

o substitutivo do CDUI ao projeto apensado apresenta muito 

poucos motivos de crítica, servindo de base para o texto que apresentamos a 

seguir. 

o substitutivo (art. 2°) estabeleceu conceitos didáticos 

interessantes para compreensão do legislador estadual e dos interessados na 

criação de municípios. 

Já no artigo 3° incide em equívoco 

processos de criação, incorporação, fusão e desmembramento de 

se-ão nos termos de lei estadual , após a divulgação dos Estudos 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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unicipal, apresentados e publicados na forma desta Lei" (grifos ausentes do 

original) . Não é assim. A Lei criadora, incorporadora, fusionista ou 

desmembradora, só terá cabimento após a consulta plebiscitária se esta for 

favorável. Os estudos de Viabilidade Municipal são apenas dados técnicos do 

processo emancipacionista. 

O Substitutivo também aponta vício de inconstitucionalidade 

quando atribui ao chefe do Poder competência para dar tramitação ao processo 

emancipacionista com o requerimento a ele dirigido para realização dos estudos 

de viabilidade municipal. 

O Chefe do Executivo Estadual, S.M.J., não deve ter 

nenhuma participação no impulso administrativo posto que a ele é reservado o 

direito de sancionar ou vetar a Lei que criar, incorporar, fundir ou desmembrar 

municípios. 

Por oportuno, registre-se que as regras para manifestação 

dos interessados na criação, incorporação, fusão ou desmembramento de 

Municípios, devem ser objeto do Regimento Interno do Poder Legislativo 

Estadual, salvo a competência de fixação de parâmetros mínimos para os 

Estudos de Viabilidade Municipal, previstos no parágrafo 4° do artigo 18 da CF, 

reservada ao legislador federal , que não pode ser delegada aos Estados

membros. É competência reservada ao legislador federal , também, a fixação do 

período no qual se realizarão as consultas plebiscitárias para os propósitos de 

criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios (art. 18, § 4°-, da 

CF). 

É, portanto, inaceitável que a iniciativa para apresentação 

de projeto de lei , destinado a criação de município, seja do Chefe do Poder 

Executivo Estadual, como quer o mencionado PL 3.911/200 - art. 5°, § 6°, e o seu 

Substitutivo, usurpando prerrogativa ínsita do Legislativo Estadual, por uma de 

suas Comissões, na forma do seu Regimento Interno, ou, até mesmo, de uma lei 

estadual , óbvio, votada pelo parlamento. 

A hipótese aventada no artigo 5°, caput, d referência à 

incorporação e à fusão de municípios é irrelevante para requisitos de 

Viabilidade Municipal. 
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PS-GSE/6 q 8 /02 Brasília, 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

2.105, de 1999, da Câmara dos Deputados, _, que 

"Es tabelece parâmetros 
, . 

m~n~mos para os Estudos de 

Viabilidade Municipal previstos no § 4 o do art. 18 da 

Consti tuição Federal de 1988.", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputa~? . 
pr~ke~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

, 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Ofício PL da Câmara 

L---___________ _ _______ _ 
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Estabelece parâmetros mínimos para 
os Estudos de Viabilidade Munici
pal previstos no § 4 ° do art. 18 
da Constituição Federal de 1988. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre apresentação e pu

blicação dos Estudos de Viabilidade Municipal, regulamen

tando a parte final do art. 18, § 4°, da Constituição Fede

ral, e define requisitos mínimos para a criação, 1ncorpora

çao, fusão ou desmembramento de Municípios. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I criação, a instituição de um novo Município 

cUJo território derive: 

a) da emancipação de um ou ma1S distritos ou po

voados de um único Município; 

b) do fracionamento do território de dois ou ma1S 

Municípios preexistentes; 

11 incorporação, a absorção de um Município, 

que se extingue, por outro; 

111 - fusão, a un1ao de dois ou ma1S Municípios, 

que se extinguem, para a formação de um novo Município: 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do 

território de um ou mais Municípios, que se agregam a outro 

Município preexistente. 

Art. 3 ° O procedimento para criação, incorpora

çao, fusão ou desmembramento de municípios iniciar-se-á me

diante requerimento de Deputado Estadual, na forma do regi

mento interno da Assembléia Legislativa ou de lei estadual, 

instruído com representação, subscrita por, no mínimo, cem 
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ele i tore s com domic.:.lio eleitoral nas areas interessadas , 

com as respectivas firmas reconhec1das. 

§ 1 ° Quando se tratar de fusão de municípios, ou 

de incorporação de um município a outro, é indispensável a 

manifestação favorável de cada uma das respectivas Câmaras 

de Vereadores; 

§ 2° Na hipótese de . -cr1açao, de incorporação ou 
, 

de fusão de Municípios devem ser mencionadas as areas en-

vol vidas, os limi tes, a sede e nome propos to; , , ,' .. ,.....,.~ v 

§ 3° Na fixação dos limites municipais, serão ob-

servadas as seguintes normas: 

I - o município deverá ter configuração regular, 

evitando-se, quando possível, formas anon1mas, estrangula-

mentos e alongamentos exagerados; 

II - dar-se-á preferência para delimitação às li

nhas naturais, facilmente reconhecíveis; 

III - na inexistência de linhas naturais, utili-

zar-se-ao linhas retas cujos extremos sejam pontos naturais 

ou facilmente reconhecíveis e dotados de condições de fixi-

dez. 

§ 4° A descrição dos limites municipais obedecerá 

ao seguinte: 

I - os limites de cada município serao descritos 

integralmente no sentido da marcha dos ponteiros do relógio 

e a partir do ponto mais ocidental da confrontação ao Nor-

te; 

II na descrição dos limites .. . mun1C1pa1S, 
, 

sera 

usada linguagem apropriada, simples, clara e precisa. 

Art. 4° Na toponímia dos municípios, observar-se

ão as seguintes normas: 
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I - nao se repetirão topõnimos de cidades ou v~

las brasileiras já existentes ; 

II - não se empregarao des~gnações de datas , vo-

cábulos estrangeiros, nomes de pessoas vivas , ou deles de-

rivados, e expressoes compostas de mais de três palavras, 

excluídas as partículas gramaticais . 

§ 1 ° Quando duas ou ma~s localidades ti verem a 

mesma denominação, promover-se-á a alteração do topõnimo, 

ficando com a indicação oriqinal a de mais relevada cateqo~ 

ria administrativa ou judiciária, na sequinte ordem de pre

cedência: capi tal , sede de comarca, sede de município e 

sede de distrito. 

§ 2 ° No caso de haver ma~s de uma localidade com 

o mesmo nome, este prevalecerá para a que o possuir há mais 

tempo. 

§ 3 ° A Assembléia Legislativa poderá determinar a 

realização de consulta plebiscitária para eliminação das 

repetições de topõnimos ou de dupla denominação, adotados , 

no que couber , os procedimentos previstos no art . ca-

put, desta Lei. 

§ 4 ° Para o cumprimento do disposto neste artigo, 

sera indispensável a audiência da Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 5° Ao município que resulte de fusão de área 

territorial integral de dois ou mais municípios, com a ex

tinção destes, é dispensada a verificação dos requisitos 

previstos nesta Lei, o que também ocorrerá na hipótese de 

incorporação total. 

Parágrafo un~co. Nas hipóteses previstas neste 

artigo, o plebiscito consistirá exclusivamente na consulta 

às populações dos municípios envolvidos sobre sua concor-
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dância com a fusão ou a incorporação e a sede do novo mun1-

C1p10. 

Art. 6 ° Não sera permitida a criação ou o desmem

bramento de Município sem a preservação dos requ1sitos de 

continuidade territorial e da unidade histórico-cultural do 

ambiente urbano, ouvidos a Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE e o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lBAMA. 

Parágrafo único. Nenhuma área urbana de sede mu

nicipal poderá ser desmembrada para criação de município ou 

incorporação a outro já existente, salvo se a sede possuir 

ma1S de quinhentos mil habitantes e nao houver ofensa ao 

disposto neste artigo. 

Art. 7 ° Os Estudos de Viabilidade Municipal têm 

por finalidade comprovar a existência de condições que per

mitam a consolidação e o pleno desenvolvimento do novo Mu

nicípio e devem abranger os seguintes aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 

II - viabilidade econômica; 

III - viabilidade política e administrativa. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela elabora

çao dos Estudos de Viabilidade Municipal é do Poder Legis

lativo Estadual. 

Art. 8° O estudo de viabilidade sócio-ambiental e 

urbana deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do Município; 

II - o número e a tipologia das edificações eX1S

tentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do 

novo Município; 

III o padrão de crescimento demográfico da 
, 
area; 
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IV - a or~gem e o dest~no dos fluxos diário s de 

transporte de pessoas: 

V - a identificação dos bens e valores do patri-

mon~o cultural relevantes para a comunidade das 
, 
areas en-

volvidas. 

§ 1° Na análise de viabilidade sócio-ambiental e 

urbana, devem ser considerados, 

critérios e condições mínimas: 

, . 
no m~n~mo, os seguintes 

. - '.". ~ I . ~ população super10r a: 

a) quatro mil habitantes, na Região Norte; 

b) se~s mil habitantes, na Região Centro-Oeste; 

c) oito mil habitantes, na Região Nordeste; 

d) dez mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste; 

II - eleitorado não inferior a quarenta por cento 

da população; 

III - existência de equipamentos SOC1a1S e de in-

fra-estrutura compatíveis com as necessidades da população; 

IV - centro urbano já constituído com número de 

edificações superior a: 

a) duzentas, na Região Norte; 

b) trezentas, na Região Centro-Oeste; 

c) quatrocentas, na Região Nordeste; 

d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste. 

V - disponibilidade de edificações, no núcleo ur

bano onde se pretende instalar a sede do novo Município, 

suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereado-

res; 

b) os equipamentos comunitários de educação e sa-

úde; 
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VI - disponibilidade para os sistemas de captação 

de agua potável e de coleta e disposição final de esgotos 

sanitários e resíduos sólidos; 

VII garantia da preservaçao da continuidade 

territorial e da unidade histórico-cultural das áreas urba-

nas envolvidas . 

§ 2 o A estima ti va populacional , para os efeitos 

desta Lei, levará em conta o último censo realizado, atua-

:.,lizado pela projeção da taxa de crescimento ou . diminuição 

populacional prevista para as areas. 

Art . 9 0 O estudo de viabilidade econom1ca deve 

conter, 
, . 

no m1n1mo, as seguintes informações: 

I - estimativa de: 

a) receita fiscal da área que irá formar o novo 

Município, atestada pelo órgão fazendário estadual, com 

base na arrecadação do ano anterior ao da realização do es

tudo e considerando apenas os agentes econômicos já insta-

lados ; 

b) receitas provenientes de transferências fede-

ra1s; 

II estimativa dos custos de administração do 

Município, inclusive: 

a) remuneraçao do Prefeito, Vice-Prefeito, Verea

dores e dos servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órga~ s da administra-

ção direta; 

c) despesas com a prestação dos serV1ços públicos 

de interesse local e com a parcela dos serviços de educação 

e saúde a cargo do Município; 

III - estimativa de investimentos demandados para 

a instalação de equipamentos urbanos e comunitários ainda 
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nao existentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a 

sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade econo-

m1ca devem ser considerados, pelo menos: 

I - a existência de saldo positivo na comparaçao 

entre os valores apurados nos incisos I e II do caput; 

4t II - a arrecadação estadual de impostos, na area 

emancipanda, equivalente ao valor de tal receita no Municí

pio de menor arrecadação no Estado, levando-se em conta.. J.os·· 

dois últimos exercícios financeiros. 

Art. 10. O estudo de viabilidade política e admi-

nistrativa deve conter, no m1n1mo, as seguintes informa-

çoes: 

I - número de representantes que irão integrar a 

Câmara de Vereadores; 

II - previsão para a prestação dos serv1ços pu-

blicos considerados essenciais; 

III - estimativa do número de servidores públicos 

necessários para compor a administração direta. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade polí

tica e administrativa deve ser observada a proporçao entre 

o número de servidores e a população estimada na área ter

ritorial do novo Município. 

Art. 11. Os requisitos serao atendidos da segu1n-

te forma : 

I - anexaçao dos dados constantes na última di

vulgação dos resultados consolidados dos censos demográfi

cos apurados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geogra

fia e Estatística - IBGE; 



II apresentação de relatórios técnicos de or-

gaos competentes do Governo do Estado, que comprovem o 

atendimento das condições previstas nesta Lei; 

III - apresentação de documentação comprobatória 

emitida pelo órgão fazendário estadual. 

Art. 12. Não será permitida a criação ou o des-

4t membramento de Municípios que impliquem a perda de viabili

dade, segundo os mesmos critérios previstos nesta Lei, para 

os Municipios de origem. 

Art. 13. Os Estudos de Viabilidade Municipal fi-

carao à disposição dos interessados, durante um mínimo de 

trinta dias, em local acessível, nos núcleos urbanos dos 

Municipios envolvidos e na Assembléia Legislativa do res

pectivo Estado. 

§ 1 ° Durante esse período deverá ser realizada, 

pelo menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos 

urbanos dos Municípios envolvidos, para esclarecimento da 

população . 

§ 2 ° Além da divulgação prevista no caput, os Es

tudos de Viabilidade Municipal deverão ser publicados: 

I - na íntegra, no órgão oficial de imprensa do 

Estado; 

II em resumo, em jornal de grande circulação 

regional, contendo os principais dados e conclusões. 

§ 3 ° Os Estudos de Viabilidade Municipal, bem 

como os demais requisitos previstos nesta Lei, poderão ser 

impugnados dentro do prazo estabelecido no caput e no § 2° 

por qualquer eleitor interessado. 

§ 4° Se houver impugnação, a Assembléia Legisla

tiva decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento In

terno. 
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Art. 14. Somente após a comprovaçao dos ~studos 

de Viabilidade Municipal e dos demais requisitos prev~stos 

nesta Lei, poderá ser realizada a consulta, mediante ple

biscito , às populações dos municipios envolvidos, desde que 

autorizada pela Assembléia Legislativa na forma do seu Re-

gimento Interno. 

Art. 15. Determinada a realização de plebiscito 

pela Assembléia Legislativa , caberá ao Tribunal Regional 

Eleitoral, em no máximo trinta dias da publicação dos Estu

dos no órgão oficial de imprensa do Estado, expedir resolu

çao fixando a data e a forma da consulta plebiscitária , 

obedecidos os seguintes preceitos: 

I - residência do eleitor, _lá ma~s de um ano , nas 

áreas envolvidas; 

11 - a cédula oficial conterá as palavras "sim" e 

"não", indicando, respectivamente, a aprovação ou a rejei-
. - . -çao da cr~açao , fusão , ~ncorporaçao ou desmembramento do 

Municipio. 

§ 2 0 Quando houver, na área envolvida , ma~s de um 

centro urbano que dispute a nomeação como sede do novo Mu

nicípio, a cédula conterá, conforme determinação da Assem

bléia Legislativa, espaço próprio para que o eleitor possa 

declarar sua opçao por uma das localidades. 

§ 3 o O Tribunal Regional Eleitoral, em qu~nze 

dias a contar da realização do plebi =~ito, publi=aré a ata 

final de apuração, com os respectivos mapas, recursos e de

ma~s documentos. 

§ 4 o O recurso nao ele i toral será julgado pela 

Assembléia Legislativa. 

§ 5 o Se uma ou ma~s seções eleitorais ou votos 

forem anulados, e importem quantidade que possibilite alte-
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rar o resultado do plebiscito, o TRE realizará nova cons ul

ta, no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o prazo 

previsto em Lei Complementar federal. 

§ 6 ° Se houver renovação de votação, determinada 

pela Assembléia Legislativa, em razão da falta de quórum na 

primeira votação, somente poderá ser repetida outra consul

ta na legislatura subseqüente. 

Art. 16. Somente sera admitida a elaboração de 

projeto de lei que promova a criação, incorporação, fusão 

ou desmembramento de municípios se o resultado do plebisci

to lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria dos elei-

tores dos municípios envolvidos, que compareceram às urnas, 

em manifestação a que se tenham apresentado pelo menos c~n

qüenta por cento mais um dos eleitores inscritos. 

Art. 17. Caberá prover as 
, 
a Justiça Eleitoral 

despesas com a realização das consultas plebiscitárias. 

Art. 18. O novo Município somente será instalado 

com a posse do Prefeito , do Vice-Prefeito e dos Vereadores 

eleitos na forma da Lei. 

§ 1 ° Da solenidade será lavrada ata, que sera re

metida aos chefes dos poderes constituídos da República e 

do Estado e, também, à Fundação Instituto Brasileiro de Ge

ografia e Estatística - IBGE. 

§ 2° Os bens públicos municipais, existentes na 

area do município recém-criado e instalado, passam para o 

domínio deste, independentemente de indenização, sendo os 

imóveis transcritos no livro próprio, depois de inventaria-

dos. 

§ 3 ° O servidor público municipal, que exerça sua 

atividade no território do município recém-instalado, passa 

a integrar o quadro de pessoal deste, sem prejuízo do seu 
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tempo de serv~ço e dos demais direi tos previdenciários e 

soc~a~s, ressalvada a opção , manifestada no prazo de trinta 

dias , para permanecer no município de origem , se l he for 

conveniente. 

§ 4 ° Enquanto nao possu~r legislação própria, o 

município recém-instalado reger-se-á pelas leis do municí-

pio do qual foi desmembrado. 

§ 5° Se o município recém-instalado foi desmem

brado de mais de um município, a lei de sua criação deter

minará a legislação do município a ser aplicada. 

Art. 19. Os processos de criação, incorporação , 

fusão e desmembramento de Municípios, cuja tramitação foi 

suspensa por ocasião da Emenda Constitucional n. ° 15, de 

1996, serão revistos e prosseguirão seu curso atendendo ao 

previsto nesta Lei, realizadas as consultas plebiscitárias . 

Parágrafo un~co. E assegurada a instalação dos 
. , . 

mun~c~p~os cUJas leis de . -
cr~açao obedeceram a legislação 

anterior, desde que o resultado do plebiscito tenha sido 

favorável, aplicando-se, neste caso , o disposto no art. 18 . 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, O" DE vn.o~ DE 2002. 

---
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Estabelece parâmetros mínimos para 
os Estudos de Viabilidade Munici
pal previstos no § 4 ° do art. 18 
da Constituição Federal de 1988. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre apresentação e pu

blicação dos Estudos de Viabilidade Municipal, regulamen

tando a parte final do art. 18, § 4°, da Constituição Fede-

ral, e define requisitos mínimos para a criação, 1ncorpora

çao, fusão ou desmembramento de Municípios. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I . -- cr1açao, a instituição de um novo Município 

cUJo território derive: 

a) da emancipação de um ou ma1S distritos ou po-

voados de um único Município; 

b) do fracionamento do território de dois ou ma1S 

Municípios preexistentes; 

II incorporação, a absorção de um Município, 

que se extingue, por outro; 

III - fusão, a união de dois ou ma1S Municípios, 

que se extinguem, para a formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do 

território de um ou mais Municípios, que se agregam a outro 

Município preexistente. 

Art. 3° O procedimento para criação, 1ncorpora

ção, fusão ou desmembramento de municípios iniciar-se-á me

diante requerimento de Deputado Estadual, na forma do regi

mento interno da Assembléia Legislativa ou de lei estadual, 

instruído com representação, subscrita por, no mínimo, cem 
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eleitores com domicilio eleitoral nas ãreas interessadas , 

com as respectivas firmas reconhecidas. 

§ 1 ° Quando se tratar de fusão de municipios , ou 

de incorporação de um municipio a outro, é indispensãvel a 

manifestação favorãvel de cada uma das respectivas Cãmaras 

de Vereadores ; 

§ 2 ° Na hipótese de criação, de incorporação ou 

de fusão de Municipios devem ser mencionadas 

volvidas, os limites, a sede e nome proposto; 

, 
as areas en-

§ 3° Na fixação dos limites municipais, serao ob-

servadas as seguintes normas: 

I - o municipio deverã ter configuração regular, 

evitando-se, quando possivel, formas ~ . anon1mas, estrangula-

mentos e alongamentos exagerados; 

11 - dar-se-ã preferência para delimitação às li

nhas naturais, facilmente reconheciveis; 

111 - na inexistência de linhas naturais, utili-

zar-se-ao linhas retas cujos extremos sejam pontos naturais 

ou facilmente reconheciveis e dotados de condições de fixi

dez. 

§ 4 ° A descrição dos limites municipais obedecerã 

ao seguinte: 

I - os limites de cada municipio serão descritos 

integralmente no sentido da marcha dos ponteiros do relógio 

e a partir do ponto mais ocidental da confrontação ao Nor-

te; 

11 na descrição dos limites . . . mun1c1pa1s, 
, 

sera 

usada linguagem apropriada, simples, clara e precisa. 

Art. 4° Na toponimia dos municipios, observar-se

ão as seguintes normas: 
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I - não se repetirão topônimos de cidades ou v~

las brasileiras já existentes; 

II - não se empregarão designações de datas, vo

cábulos estrangeiros, nomes de pessoas vivas, ou deles de

rivados , e expressoes compostas de mais de três palavras , 

excluídas as partículas gramaticais. 

§ 1 ° Quando duas ou ma~s localidades ti verem a 

mesma denominação, promover-se-á a alteração do topônimo , 

ficando com a indicação original a de mais relevada catego

ria administrativa ou judiciária, na seguinte ordem de pre

cedência: capi tal, sede de comarca, sede de município e 

sede de distrito. 

§ 2° No caso de haver ma~s de uma localidade com 

o mesmo nome, este prevalecerá para a que o possuir há mais 

tempo. 

§ 3° A Assembléia Legislativa poderá determinar a 

realização de consulta plebiscitária para eliminação das 

repetições de topônimos ou de dupla denominação, adotados, 

no que couber, os procedimentos previstos no art. 

put , desta Lei. 

ca-

§ 4° Para o cumprimento do disposto neste artigo, 

será indispensável a audiência da Fundação Instituto Brasi-

leiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 5° Ao município que resulte de fusão de área 

territorial integral de dois ou mais municípios, com a ex

tinção destes, é dispensada a verificação dos requisitos 

previstos nesta Lei, o que também ocorrerá na hipótese de 

incorporação total. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Nas hipóteses previstas neste 

artigo, o plebiscito consistirá exclusivamente na consulta 

às populações dos municípios envolvidos sobre sua concor-
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dância com a fusão ou a incorporação e a sede do novo mun~

cípio. 

Art. 6° Não será permitida a criação ou o desmem

bramento de Município sem a preservação dos requisitos de 

continuidade territorial e da unidade histórico-cultural do 

ambiente urbano, ouvidos a Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE e o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Parágrafo único. Nenhuma área urbana de sede mu

nicipal poderá ser desmembrada para criação de município ou 

incorporação a outro já existente, salvo se a sede possuir 

mais de quinhentos mil habitantes e nao houver ofensa ao 

disposto neste artigo. 

Art. 7° Os Estudos de Viabilidade Municipal têm 

por finalidade comprovar a existência de condições que per

mitam a consolidação e o pleno desenvolvimento do novo Mu

nicípio e devem abranger os seguintes aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 

II - viabilidade econõmica; 

III - viabilidade política e administrativa. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela elabora-

çao dos Estudos de Viabilidade Municipal é do Poder Legis

lativo Estadual. 

Art. 8° O estudo de viabilidade sócio-ambiental e 

urbana deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do Município; 

II - o número e a tipologia das edificações ex~s

tentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do 

novo Município; 

III o padrão de crescimento demográfico da 

área; 



5 

• 

5 

IV - a or1gem e o destino dos fluxos diários de 

transporte de pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patri -

mônio cultural relevantes para a comunidade das 
, 
areas en-

volvidas. 

§ 1 ° Na análise de viabilidade sócio-ambiental e 

urbana, devem ser considerados, 
, . 

no m1n1mo, os segui ntes 

critérios e condições mínimas: 

I - população super10r a: 

a) quatro mil habitantes , na Região Norte ; 

b) se1S mil habitantes , na Região Centro-Oeste ; 

c) oito mil habitantes , na Região Nordeste ; 

d) dez mil habitantes , nas Regiões Sul e Sudeste ; 

II - eleitorado não inferior a quarenta por cento 

da população; 

III - existência de equipamentos SOC1a1S e de in-

fra-estrutura compatíveis com as necessidades da população ; 

IV - centro urbano já cons ti tuído com número de 

edificações superior a: 

a) duzentas, na Região Norte; 

b) trezentas, na Região Centro-Oeste; 

c) quatrocentas, na Região Nordeste; 

d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste . 

V - disponibilidade de edificações, no núcleo ur

bano onde se pretende instalar a sede do novo Município, 

suficientes para abrigar, 
, . 

no m1n1mo : 

a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereado-

res; 

b) os equipamentos comunitários de educação e sa-

úde; 
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VI - disponibilidade para os sistemas de captação 

de água potável e de coleta e disposição final de esgotos 

sanitários e resíduos sólidos; 

VII garantia da preservação da continuidade 

territorial e da unidade histórico-cultural das áreas urba-

nas envolvidas. 

§ 2° A estimativa populacional, para os efeitos 

desta Lei, levará em conta o último censo realizado, atua-

lizado pela projeção da taxa de crescimento ou diminuição 

populacional prevista para as áreas. 

Art. 9° deve ~ . 
econom~ca o es tudo de viabilidade 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - estimativa de: 

a) receita fiscal da área que irá formar o novo 

Município, atestada pelo órgão fazendário estadual, com 

base na arrecadação do ano anterior ao da realização do es

tudo e considerando apenas os agentes econômicos já insta

lados; 

b) receitas provenientes de transferências fede-

ra~s; 

11 estimativa dos custos de administração do 

Município, inclusive: 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Verea

dores e dos servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administra

ção direta; 

c) despesas com a prestação dos serv~ços públicos 

de interesse local e com a parcela dos serviços de educação 

e saúde a cargo do Município; 

111 - estimativa de investimentos demandados para 

a instalação de equipamentos urbanos e comunitários ainda 
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nao existentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a 

sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade econô-

m~ca devem ser considerados, pelo menos: 

I - a existência de saldo positivo na comparação 

entre os valores apurados nos incisos I e II do caput ; 

II - a arrecadação estadual de impostos, 
, 

na area 

emancipanda, equivalente ao valor de tal receita no Municí-

pio de menor arrecadação no Estado, levando-se em conta os 

dois últimos exercícios financeiros. 

Art. 10. O estudo de viabilidade política e admi-

nistrativa deve conter, no mínimo, as seguintes informa-

ções: 

I - número de representantes que ~rao integrar a 

Câmara de Vereadores; 

II - previsão para a prestação dos 
, 

serv~ços pu-

blicos considerados essenciais; 

III - estimativa do número de servidores públicos 

necessários para compor a administração direta. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade polí-

tica e administrativa deve ser observada a proporção entre 

o número de servidores e a população estimada na área ter

ritorial do novo Município. 

Art. 11. Os requisitos serão atendidos da segu~n-

te forma: 

I - anexaçao dos dados constantes na última di

vulgação dos resultados consolidados dos censos demográfi

cos apurados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geogra

fia e Estatística - IBGE; 
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11 - apresentação de relat6rios 
, 
or-técnicos de 

gãos competentes do Governo do Estado, que comprovem o 

atendimento das condições previstas nesta Lei; 

111 - apresentação de documentação comprobat6ria 

emitida pelo 6rgão fazendário estadual. 

Art. 12 . Não será permitida a criação ou o des

membramento de Municípios que impliquem a perda de viabili 

dade, segundo os mesmos critérios previstos nesta Lei, para 

os Municípios de or1gem. 

Art. 13 . Os Estudos de Viabilidade Municipal fi-

carão à disposição dos interessados , durante um mínimo de 

trinta dias, em local acessível, nos núcleos urbanos dos 

Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do res 

pectivo Estado. 

§ 1 0 Durante esse período deverá ser realizada, 

pelo menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos 

urbanos dos Municípios envolvidos, para esclarecimento da 

população. 

§ 2 0 Além da divulgação prevista no caput, os Es

tudos de Viabilidade Municipal deverão ser publicados: 

I - na íntegra, no 6rgão oficial de imprensa do 

Estado; 

11 - em resumo, em jornal de grande circulação 

regional, contendo os principais dados e conclusões. 

§ 3 0 Os Estudos de Viabilidade Municipal, bem 

como os demais requisitos previstos nesta Lei , poderão ser 

impugnados dentro do prazo estabelecido no caput e no § 2 0 

por qualquer eleitor interessado . 

§ 4 0 Se houver impugnação, a Assembléia Legisla

tiva decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento In

terno. 
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Art. 14. Somente após a comprovação dos Estudos 

de Viabilidade Municipal e dos demais requisitos previstos 

nesta Lei, poderá ser realizada a consulta , mediante ple

biscito, às populações dos municípios envolvidos , desde que 

autorizada pela Assembléia Legislativa na forma do seu Re

gimento Interno. 

Art. 15. Determinada a realização de plebiscito 

pela Assembléia Legislativa, caberá ao Tribunal Regional 

Eleitoral, em no máximo trinta dias da publicação dos Estu

dos no órgão oficial de imprensa do Estado, expedir resolu

ção fixando a data e a forma da consulta plebiscitária, 

obedecidos os seguintes preceitos: 

I - residência do eleitor, há ma1S de um ano, nas 

áreas envolvidas; 

"não" , 
ção da 

11 - a cédula oficial conterá as palavras "sim" e 

indicando, - . . a aprovaçao ou a reJe1-respectivamente, 

incorporação ou desmembramento do . -cr1açao, fusão, 

Município. 

§ 2 0 Quando houver, na área envolvida, ma1S de um 

centro urbano que dispute a nomeação como sede do novo Mu

nicípio, a cédula conterá, conforme determinação da Assem

bléia Legislativa, espaço próprio para que o eleitor possa 

declarar sua opçao por uma das localidades. 

§ 3 o O Tribunal Regional Eleitoral, em qu1nze 

dias a contar da realização do plebiscito, publicará a ata 

final de apuração, com os respectivos mapas, recursos e de

ma1S documentos. 

§ 4 o O recurso nao eleitoral será julgado pela 

Assembléia Legislativa. 

§ 5 o Se uma ou ma1S seçoes eleitorais ou votos 

forem anulados, e importem quantidade que possibilite alte-
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rar o resultado do plebiscito, o TRE realizará nova consul

ta, no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o prazo 

previsto em Lei Complementar federal. 

§ 6° Se houver renovação de votação, determinada 

pela Assembléia Legislativa, em razão da falta de quórum na 

primeira votação, somente poderá ser repetida outra consul-

ta na legislatura subseqüente. 

Art. 16. Somente será admitida a elaboração de 

projeto de lei que promova . -a crJ..açao, incorporação , fusão 

ou desmembramento de municípios se o resultado do plebisci

to lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria dos elei

tores dos municípios envolvidos, que compareceram às urnas, 

em manifestação a que se tenham apresentado pelo menos cJ..n

qüenta por cento mais um dos eleitores inscritos. 

Art. 17. Caberá à Justiça Eleitoral prover as 

despesas com a realização das consultas plebiscitárias. 

Art. 18. O novo Município somente será instalado 

com a posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores 

eleitos na forma da Lei. 

§ 1° Da solenidade será lavrada ata, que será re

metida aos chefes dos poderes constituídos da República e 

do Estado e, também, à Fundação Instituto Brasileiro de Ge

ografia e Estatística - IBGE. 

§ 2° Os bens públicos municipais, existentes na 

área do município recém-criado e instalado, passam para o 

domínio deste, independentemente de indenização, sendo os 

imóveis transcritos no livro próprio, depois de inventaria-

dos. 

§ 3° O servidor público municipal, que exerça sua 

atividade no território do município recém-instalado, passa 

a integrar o quadro de pessoal deste, sem prejuízo do seu 
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tempo de servl.ço e dos demais direi tos previdenciários e 

sociais, ressalvada a opção, manifestada no prazo de trinta 

dias, para permanecer no município de origem, se lhe for 

conveniente. 

§ 4 ° Enquanto não possul.r legislação própria, o 

município recém-instalado reger-se-á pelas leis do municí

pio do qual foi desmembrado. 

§ 5° Se o município recém-instalado foi desmem

brado de mais de um município, a lei de sua criação deter

minará a legislação do município a ser aplicada. 

Art. 19. Os processos de criação, incorporação, 

fusão e desmembramento de Municípios, cuja tramitação foi 

suspensa por ocasião da Emenda Constitucional n. ° 15, de 

1996, serão revistos e prosseguirão seu curso atendendo ao 

previsto nesta Lei, realizadas as consultas plebiscitárias . 
, 

Parágrafo E a 
, . 
unl.Co. assegurada instalação dos 

municípios cUJas leis de criação obedeceram a legislação 

anterior, desde que o resultado do plebiscito tenha sido 

favorável, aplicando-se, neste caso, o disposto no art. 18. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DE DE 2002. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 2.105-B, DE 1999 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no 
parágrafo 4º do art. 18 da Constituição Federal de 1988; tendo pareceres: da Comissão 
de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação deste (relator: DEP. GUSTAVO 
FRUET) e do de nº 3.911/00, apensado (relator: Dep. SÉRGIO NOVAIS), 
com substitutivos; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
deste, do de nº 3.911/00, apensado, e dos substitutivos adotados na Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, com substitutivo (relator: DEP. CORIOLANO 
SALES) . 

, -
(AS COMISSOES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: PL nº 3.911-AJOO 

III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 
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- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° A criação. fusão, incorporação e desmembramento 
de um Município só poderá ocorrer após a publicação dos Estudos de Viabilidade 
Municipal. 

Art. 2° Os Estudos de Viabilidade Municipal serão definidos 
por lei estadual que deverá exigir a comprovação da existência em área 
territorial do novo município. das seguintes condições mínimas: 

I - População estimada superior a 5.000 ( cinco) mil 
habitantes . 

Ir - Existência de eqUlpamentos SOCl2..1S e de infra-
estrutura compativeis com as necessidades da população. 

III - Capacidade de arrecadação. no último exercício antes 
do conclusão do Estudo de Viabilidade Municipal, de um percentual mínimo de 
participação na receita estadual de impostos . 

.. , Parágrafo úW.co. O percentual mínimo, referido no inciso 
rn deste artigo, deverá corresponder à média dos percentuais de participação na 
receita estadual de impostos de municípios do mesmo estado que se situem na 
faixa populacional correspondente e que sejam considerados economicamente 
VlavelS. 

I 
I 

I 
I 

e II 

I 

• 
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An .., ° . .). Os reqwsltos do parágrafo antenor serão 
atendidos da seguinte forma: 

I. Anexação dos dados constantes na última divulgação 
dos resultados consolidados dos censos demográficos apurados pelo Instituto de 
Geografia e Estatística - IBGE~ para comprovação da cláusula geográfica 
constante no inciso I do artigo anterior: 

lI. Apresentação de Relatório técnico que comprove 
atendimento do inciso II do ano 2° ~ a ser fornecido por órgão competente do 
Governo do Estado previamente definido pela lei estadual referida no "Capul " do 

. . 
arugo antenor: 

m. Apresentação de documentação comprobatória do 
cumprimento inciso IH do ano 2° emitido pelo órgão fazendário estadual. 

An. 3.° A lei estadual poderá ampliar as exigências previstas 
no ano 2° e 3.0 quedeverão constar dos Estudos de Viabilidade Municipal. 

Art. 40 A Lei estadual deverá incluir em seu texto estímulos 
_ à fusão ou incorporação de Município já criado que não atenda às exigências 

desta lei a Município ou municípios vizinhos que atendam aos requisitos legais 
ou que, com a fusão. passem juntos a atender. 

Parágrafo único . A lei estadual deve prever distâncias 
mínimas entre os cenrros de núcleos urbanos dos municípios que pretendam unir
se . respeitando as especificidades regionais . 

Esta Lei entra em v1 e:or na data de sua 

publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificativa 

Atualmente. existem no pais 16 12 municí pios com 
população inferior a 5.000 (cinco) habitantes, que, em sua grande maioria. não 
possuem condições sócio-econômicas mínimas de auto-sustentação. 

Tais municípios, em geral, não possuem receita própria 
dependendo. quase que exclusivamente, de repasses tanto estaduais quanto 

3 
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- -
federais , acarretando despesas para os Governos Estadual e Federal , pois a 
criação de um novo município gera despesas com folha de pagamento, gastos 
com instalação da sede. mobiliários, materiais e equipamentos criando, no cuno 
prazo, um endividamento do mesmo já que, provavelmente, terão que recorrer a 
financiamentos. 

Ao se estabelecer os parâmetros para os Estudos de 
Viabilidade Municipal na forma dos requisitos estabelecidos neste Projeto de 
Le~ poder-se-á ter um maior controle das condições econômicas, financeiras e de 
infra-estrutura dos municípios novos que venham a ser criados. bem como 
daqueles que resultem de fusões e incorporações. 

A partir da apresentação das ÍIÚonnações relacionadas nos 
artigos . 2.° e 3.°, os municípios, novos, fundidos, bem como os incorporados, 
deverão possuir infra-estrutura suficiente para a população e passar a ter 
condições de auto-subsistência sócio-econômicas próprias sem terem que 
especular com a expectativa por recursos repassadas pelo Governo Federal, sem 
que haja uma fonte realizável já prevista para proporcioná-las ." 

. - . Face ao exposto, surge a necessidade de se efetivar o 
parágrafo 4 do art. 18 da Constituição Federal de 1988, no que tange aos Estudos 
de Viabilidade Muiricipal, com o objetivo de prevenir a criação de municípios 
nessas condições e desestimular a independência de municípios deficitários. 

Dai a neceSSIdade do presente proJeto àe ie:.. aue estabelece 
parámerros mmimos para o estudo àe viabilidade municipal. razão peia qual peço 
apOlO aos nobres pares cio Congresso t\ acional ao presente Pr0.1eto de Lei . 

Sala das Sessões. em iJ1 de novembro de 1999. 

,. 
I 

. f 
J . 
J 

" . Deputa do Val~A.· ,..m~~ 
, (FjL~P) 
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TIlLl...O III 
DA ORG.-\~IZAÇ..:3"O DO EST.-illO 

Cl\PIThl...O I 
0.-\ ORG.-\~lZAÇÃO POlÍTICO-ADMINISTR.-\ Tí\" .-\ 

.-\n. 1 S .-\ or~anizacão ooiitico-administratl\'a da Reoublica F ederatl\'a do - . . .. 

Brasil compreende a l3nião. os Estados, o Dismro Federal e os Municípios. todos 
autônomos. nos termos desta Constiruicão. 

~ 1(' Brasilia é 2. CaDita! Federal. 
- -
~ 2° 0 5 T errito ri 05 F ederais inte~ram a C nião_ -= sua criacão. trans fOiTIlacão 
..... - . , 

em Estado ou reimegração ao .t.stado de origem serão reguladas em lei complementar. 
S 3° Os Estados podem incorporar-se entre si_ subdividir-se ou desrnernbrar

se para se anexarem a OUITOS_ ou formarem novos Estados ou T erntórios F ederais_ 
mediante aprovação da população diretamente interessada.. arra\'és de plebiscito. e do 
Congresso NacionaL por iei complementar. 

§ 4° _-\ cnação_ 2. incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios_ 
far-se-ão por lei estaduaL àenrro do período determinado por lei complementar federal. 
e dependerão de consulta previa_ mediante plebiscito_ as populacões dos Municípios 

envolvidos_ após divulgação dos Esmdos de Viabilidade MunicipaL apresentados e " 
publicados na forma da lei . 

* _,r:: -F' com redaçãu Ju.da pejo Emendo lOI7.5mUClOnai n C / 5. de / :: 09 /996 

.. -........ -_ .•.............••.•.................•••.....••••........•.•...••.......••..•.•..............•..•....•.••..... 

......... _---.- . . - ........... _-_ ........... __ .. -_._--- ... _---_ ......... _- .... - ........................ __ ............ . .... . 
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~(TI COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR (TI 
(TI 
oro -1l)0') 

~ &t) TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
~ z PROJETO DE LEI N° 2.105/99 !-l 
.30. 

Nos termos do art. 119, inciso I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apreséntação de emendas, a partir de 11/04/2000, por cinco sessões. 
Findo ° prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 18 de abril 2000. 

I - Relatório 

Chega-nos para análise a proposição em epígrafe, que pretende dispor sobre os Estupos de Viabilidade Municipal. previstos no § 4° do art. 18 da Constituição Federal . conforme redação dada pela Emenda nO 15/96, como condição para a criação. fusão, incorporação e desmembramento de municípios. 
O projeto de lei determina que os Estudos de Viabilidade Municipal serão definidos por lei estadual, a qual deve exigir a comprovação, na . área territorial do novo município, das seguintes condições mínimas: ._ .. 

.. - .. ' 



• população estimada suoerior a 5 mii habitantes : 

• existência de eaulOamentos sociais e de infra-estrutura 
compatíveis com as necessidades da popu lação: 

• capacidade de arrecadação. no úitimo exercício antes da 
elaboracão do Estudo. de um percentual mmlmo de 
participação na receita do resoeCllVO Estado. 

Esse percentual mínimo é fixado em termos da média dos 
percentuais de participação na receita estadual obtida entre os municípios do 
mesmo Estado. Devem ser considerados aqueles situados na faixa populacional 
correspondente à do novo município e considerados economicamente viáveis. 

Na seqüência. o texto da proposta estabelece os meios para a 
obtenção dos dados requeridos e prevê que a lei estadual pode ampliar as 
exigências relacionadas ao conteúdo do Estudo de Viabilidade Municipal. Prevê 
ainda que a lei estadual deve incluir mecanismos de estímulo à fusão ou 
incorporação de município já criado e que não atenda às exigências que vierem a 
ser definidas legalmente, bem como fixar as distâncias mínimas entre os centros 
dos núcleos urbanos de municípios que pretendam unir-se. respeitadas as 
especificidades regionais. 

O ilustre Autor justifica sua proposta argumentando que existem 
hoje no Pa ís cerca de 1,6 mil municípios com população inferior a 5 mil 
habitantes. os quais. na sua maioria . não possuem condições socioeconômicas 
de auto-sustentação. Sua intenção, portanto, é a de efetivar o disposto no § 4° do 
art. 18 da Carta Magna, no que tange aos Estudos de Viabilidade Municipal , 
assim como permitir um maior controle das condicões dos novos municípios que 
venham a ser criados ou que resultem de fusões e incorporações. 

Distribuído a esta Comissão para exame de mérito, o projeto de 
léi não recebeu emendas durante o prazo regimental. 

E o nosso relatório. 

II - Voto do Relator 

Durante duas décadas, a criação de novos mUnlClplOS foi 
disciplinada pela Lei Complementar nO 1, de 9 de novembro de 1967, que 
estabelecia reqUisitos de caráter bas icamente quantitativo. como número de 
habitantes e de eleitores. mínimo de casas eXistentes no centro urbano e 
montante mínimo de arrecadação. Atendidos tais requisitos, a Assembléia 
legislativa do respectivo Estado determinaria a realização de plebiscito para a 
consulta à população da área a ser elevada à categoria de município e. obtido 
resultado favorável pelo voto da maioria absoluta dos eleitores, editaria a lei de 
criação do município. 

A partir de 1988. a lei Complementar 1/67 perdeu sua eficácia, 
por força da nova Constituição Federal que, no § 4° do art. 18 assim dispunha 
sobre o tema: 
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"Art. 18 ..... ..... ... ... .............. ... ... .... ........ .. ... ....... .. .. .. ... ...... .. . 
" 
"§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios preservarão a continuidade e a 
unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 
estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar 
estadual. e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, as 
populações diretamente interessadas. " (grifo nosso) 

Com isso, propiciou-se um caminho para que muitos novos 
munlclpios fossem criados, com base em motivos que nem sempre estavam 
ligados ao interesse público, mas prendiam-se a demandas dissociadas de 
critérios técnicos que demonstrassem a viabi lidade da criação de municípios. Os 
números demonstram a tese: em 1980, existiam no País 4,036 municípios, sendo 
3.974 instalados e 62 aguardando instalação. Quatro anos depois, em 1984, eram 
4.090 instalados e 18 aguardando instalação, ritmo de crescimento que manteve
se praticamente inalterado até 1988. Depois de 1988, assistimos à criação de 
1.327 novos municípios, sendo 245 apenas em 1989. Atualmente há 5.506 
municípios instalados, o que representa um crescimento de cerca de 39% em 
relação a 1980. 

Os requisitos eventualmente estabelecidos na legislação estadual 
não foram suficientes para garantir a auto-sustentabilidade desses ·novos 
membros da Federação: como bem lembrou o ilustre Autor da proposta ora em 
exame, muitos deles não possuem receita própria, dependendo quase que 
exclusivamente de repasses estaduais e federais. Alguns não têm sequer 
condições de· arcar com as despesas mínimas de sua instalação, como mobiliário, 
equipamentos e folha de pessoal. 

Tal situação conduziu à necessidade de modificação do texto 
constitucional que, a partir de 1996, com a promulgação da Emenda nO 15, 
passou a vigorar com a seguinte redação: 

·uArt. 18 ........... .... ..... ....... ... .... ... ........... .. .......... .. ...... ...... .. . . 

"§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios far-se-ão por lei estadual, dentro do 
período determinado por lei complementar federal, e dependerão de 

. consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei. t1 (grifas nossos) 

Surge, portanto, a figura do Estudo de Viabilidade Municipal como 
condição primeira para o desenrolar dos processos de criação, incorporação, 
fusão ou desmembramento de municípios. Note-se que a Carta Magna nos pede 
uma lei (sem especificar a esfera legislativa) para disciplinar a elaboração do 
. Estudo e uma lei complementar federal para determinar o período de tempo 
dentro do qual será admitida a criação, incorporação, fusão ou desmembramento. 
Note-se, ainda, que a Constituição menciona a apresentação e publicação de 



• 

Estudos de Viabilidade Municl oa l (no plural). o que nos permite supor que há 
mú ltiplos aspectos a serem anaiisados. 

Diante cessa nova realidade, vários projetos de lei com plementar 
foram apresentaaos e estão tramitando anexados ao PLP 130/96 . de autoria do 
Deputado ~di nh o Araújo . que encontra-se atualmente na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. sob a relatoria do Deputado Ciro Nogueira. 
A existência desse conjunto de proposições. já em estág io avançado de 

tramitação. não compromete, em nosso entender, a pertinência e a oportunidade 
do projeto de lei que ora examinamos, visto que, conforme o dispositivo 
constitucional acima citado, a lei complementar deve ater-se à questão temporal. 

Contudo, quer nos parecer que o PL 2.105/99 incorre no mesmo 
equívoco que motivou a promulgação da Emenda nO 15/96 ao remeter a definição 
dos Estudos de Viabilidade Municipal para a legislação estadua l. As condições 
mínimas propostas são, em nossa opinião, insuficientes para evitar que novos 
municípios continuem surgindo de forma indiscriminada. Ademais, o texto usa 
expressões cUJa conceituação é subjetiva e indeterm inada, embora determinável, 
como "equipamentos sociais e de infra-estrutura". Assim, optamos por oferecer 
um substitutivo Que possibilite melhor enquadrar a questão. 

Entre os critérios norteadores do substitutivo, destacamos as 
seguintes preocupações: 

• restringir o texto ao disciplinamento dos Estudos de 
Viabilidade Municipa l, não avançando por outros aspectos 
inerentes aos processo de criação. incorporação, fusão ou 
desmembramento de municípios, os quais são objeto do 
projeto de lei complementar citado anteriormente; 

• tratar o assunto com eqüidade, evitando, por um lado, a 
proliferação indiscriminada de novos munlclploS, mas 
também, por outro, a inviabilização dos processos de 
reordenamento da divisão territorial política no País; 

• não esgotar a matéria, deixando espaço Dara aue a legislação 
estadual estabeleça requ isitos adicionais que se ajustem às 
particularidades locais. 

Nos 'termos do substitutivo, a criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento de municípios deve observar dois requisitos essenciais: a 
existência de um número mínimo de habitantes e de eleitores na área territorial · 
objeto do processo. 

Com relação ao conteúdo dos Estudos de Viabil idade Municipal , 
entendemos conveniente dividi-lo em três partes, de modo a abranger aspectos ' 
relativos a: 

• viabilidade socioambiental e urbana, onde devem ser 
verificadas características urbanas do núcleo onde se 
pretende instalar a sede do novo município, sua adequação 
ambiental, as relações com os núcleo? . y izinhqs, a 
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identificação dos bens e valores do patrimônio cultural (: 
relevantes para a comunidade e a garantia da preservação da 
continuidade territorial e da unidade histórico-cultural das 
áreas urbanas envolvidas; 

• viabilidade econômica, onde deve ser verificada a capacidade 
do novo município de dispor de arrecadação suficiente para 
fazer frente às suas despesas básicas de custeio; 

• viabilidade política e administrativa, onde deve ser informada a 
estrutura com que se pretende dotar o novo município, 
comparando-a com a população da área. 

E importante observar que, nos casos de exigência de 
comprovação de requisitos quantitativos, procuramos adotar fórmulas 
regionaliladªs, visando não tratar de forma igualas desiguais. Foram utilizadas 
três faixas: na primeira, as regiões Norte e Centro-Oeste, onde as médias de 
densidade de ocupação são as menores do País e o número de municípios ainda 
pequeno em relação à área; na segunda, a região Nordeste, particularizada pelas 
grandes diferenças verificadas entre as faixas litorâneas e o sertão; e, na terceira, 
as regiões Sul e Sudeste, onde a densidade de ocupação e as taxas de 
urbanização são semelhantes e situadas acima da média nacional. 

No caso de comprovação de população na área territorial do novo 
mUnlclpio, adotamos como base a população correspondente ao menor I 

coeficiente de distribuição do Fundo de Participação dos Municípios, que é de 
cerca de 10 mil habitantes. No caso da comprovação de disponibilidade de 
edificações no núcleo urbano que deve servir de sede para o novo município, 
adotamos como critério a exigência de, no mínimo, uma edificação para cada 
duas famílias, 'considerando-se a família média de 5 pessoas e a taxa de 
urbanização de 50%, que é a menor verificada entre os Estados brasileiros. 

Finalmente, o texto do substitutivo prevê mecanismos para a 
publicidade dos Estudos de Viabilidade Municipal. Trata-se de um ponto 
fundamental diante da crescente necessidade de se promover a participação 
direta da população °nos processos decisórios de planejamento e de formulação 
de políticas públicas. Essa é, inclusive, uma recomendação expressa na Agenda 
Habitat, firmada pelos países participantes da 2a Conferência das Nações Unidas 
sobre Assentamentos Humanos, realizada em Istambul, em 1996. 

Diante do exposto, naquilo que compete a esta Comissão 
analisar, votamos pela aprovação do Projeto de lei nO 2.105/99, na forma do 
Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em ; , 
/' \. " . " , " ,-

'\. ' '\ . de 2000. de 

~ 
, 

Deputado GUSTAV 
Relator 

• 



Projeto de Lei nO 2.105, de 1999 

Estabelece parâmetros para os Estudos 
de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 
18 da Constituição Federal de 1988. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei estabelece parâmetros para os Estudos de Viabilidade Municipal, previstos no § 4° do art. 18 da Constituição Federal , como condição para a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios. 

Art. 2° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios far-se-ão por lei estadual , após a divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma desta lei , observandose os seguintes requisitos prévios: 

I - população estimada na respectiva área territorial , com base em dados fornecidos oficialmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, superior a: 

a) cinco mil habitantes, nas regiões Norte e Centro-Oeste; 
b) dez mil habitantes, na região Nordeste; 
c) quinze mil habitantes, nas regiões Sul e Sudeste; 
11 - número de eleitores, atestado pelo Tribunal Regional Eleitoral , superior a dez por cento da população estimada. 

J Art. 3° Atendidos os requisitos do artigo anterior, serão elaborados os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da • Constituição Federal, que têm por finalidade comprovar a existência de condições . 
que permitam a consolidação e o pleno desenvolvimento do novo município e devem abranger os seguintes aspectos: 

I - viabilidade socioambiental e urbana; 
11 - viabilidade econômica; 

111 - viabilidade política e administrativa. 
Parágrafo único. A responsabilidade pela elaboração dos Estudos de Viabilidade Municipal será definida em lei estadual. 
Art. 4° O estudo de viabilidade socioambiental e urbana deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a definição dos limites do município, preferencialmente acompanhando acidentes naturais; 

\I - o número e a tipologia das edificações existentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município; 
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III - o padrão de crescimento demográfico da área; 

IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de 
pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural 
relevantes para a comunidade das áreas envolvidas, 

\ 

~ ~ Parágrafo UnlCO . Na análise de viabilidade. devem ser 
considerados, no mínimo, os seguintes critérios: 

I - número de edificações no centro urbano onde se pretende 
instalar a sede do novo Município superior a: 

a) duzentos e cinqüenta, nas regiões Norte e Centro-Oeste; 

b) quinhentos, na região Nordeste; 

c) setecentos e cinqüenta, nas regiões Sul e Sudeste; 

II - disponibilidade de edificações, no núcleo urbano onde se 
pretende instalar a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a prefeitura municipal , a câmara de vereadores e um terço das 
secretarias municipais a serem criadas; 

b) os equipamentos comunitários de educação e saúde; 

111 - disponibilidade para os sistemas de captação de água potável 
e de coleta e disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

IV - garantia da preservação da continuidade territorial e da 
unidade histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 

Art. 5° O estudo de viabilidade econômica deve conter, no 
mínimo, as seguintes informações.:. .. " - , -

I - estimativa de receita fiscal da área que irá formar o novo • 
Município, atestada pelo órgão fazendário estadual, com base na arrecadação do 
ano anterior ao da realização do estudo e considerando apenas os agentes 
econômicos já instalados; 

\I - estimativa dos custos de administração do Município, 
inclusive: 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 
Secretários Municipais e do servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 

c) despesas com a prestação dos serviços públicos de interesse ' 
local e com a parcela dos serviços de educação e saúde a cargo do Município; 

111 - estimativa de ,investimentos demandados para a instalação 
de equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no núcleo urbano 
onde se pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, deve ser comprovado, 



\pelo menos, a existência de saldo positivo na comparação entre os valores apurados nos incisos I e 11. 

Art. 6° O estudo de viabilidade política e administrativa deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - número de representantes que irão formar a Câmara de Vereadores; 

II - número de secretarias municipais a serem criadas; 
111 - previsão para a prestação dos serviços públicos considerados essenCiais; 

IV - estimativa do número de servidores públicos necessários e para compor a administração direta. 

• 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, deve ser observada a 
proporção entre o número de servidores informados nos termos do inciso IV do caput e a população estimada na área territorial do novo Município. 

Art. 7° Não será permitida a criação, a incorporação, a fusão ou o desmembramento de Municípios que implique na perda de viabilidade, segundo os mesmos critérios, para os Municípios de origem. 

Art. 8° Os Estudos de Viabilidade Municipal ficarão à disposição dos interessados, durante um mínimo de noventa dias, em local acessível , nos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do respectivo Estado. 

§ 1 ° Durante esse períodO deverá ser realizada, pelo menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos, para esclarecimento da população . 

§ 2° Os responsáveis pela elaboração dos Estudos de Viabilidade deverão prestar todas as informações adicionais eventualmente solicitadas, para o que terão um mês de prazo adicional, divulgando-as nos mesmos termos previstos no caput. 

§ 3° Além da divulgação prevista no caput, deverá ser publicado na imprensa oficial do Estado e em jornal de grande circulação um resumo dos Estudos de Viabilidade Municipal, contendo os principais dados e as conclusões obtidas. 

Art. 9° Somente após a comprovação da viabilidade municipal, nos termos desta lei, poderá ser realizada a consulta, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos. 

Art. 10. A legislação estadual poderá ampliar o conteúdo a ser exigido nos Estudos de Viabilidade Municipal. 
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Art . 11 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em ~ _':; de i ·-\ ;\ \, " \.. . " 'j 

{j/~1 
Deputado GUS-yAVO FR 

Rela/or I . 

de 2000. 

I, 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.105/99 

Nos termos do art 119, inciso 11, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 16/06/2000, por cinco sessões. • 

Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo_ 

Sala da Comissão, em 26 de junho 20.00_ 

JORGE HEzd(g&ti~TAXO 
Secretário 

L-_____ -
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PROJETO DE LEI N° 2.10S, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
rea lizada hoje, APROVOU , unanimemente. o Projeto de Lei nO 2.105/1999. com 
substitutivo , nos termos do parecer do Relator, Deputado Gustavo Fruet. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José índio, Presidente; Adolfo 
Marinho, César Bandeira, Costa Ferreira, Eliseu Moura, Francisco Garcia, Gustavo 
Fruet, Iara Bernard i, João Leão, João Mendes, João Pizzolatt i, Juquinha, Kátia Abreu , 
Márcio Matos, Maria do Carmo Lara, Nilmário Miranda, Rubens Furlan , Pedro 
Fernandes, Simão Sessim, Zila Bezerra. 

j 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2000 . 

:Q:-: i -~ ) 

Deputado JàSI: '(NDtO 
Presidente , i 

PROJETO DE LEI N° 2.105, DE 1999 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Estabelece parâmetros para os Estudos de 
Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da 
Constituição Federal de 1988. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta I~i estabelece parâmetros para os Estudos de Viabilidade 

Municipal, previstos no § 4° do art. 18 da Constituição Federal , como condição para a 

criação, a incorporação. a fusão e o desmembramento de Municípios. 

15 
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Art. 2° A cnaçao, a incorporação, a fusão e o desmembramento .~ 
Municípios far-se-ão por lei estadual, após a divulgação dos Estudos de Viabilidade 

Municipal , apresentados e publicados na forma desta lei , observando-se os seguintes 

requisitos prévios: 

I - população estimada na respectiva área territorial , com base em dados 

fornecidos oficialmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística . superior a: 

a) cinco mil habitantes, nas regiões Norte e Centro-Oeste; 

b) b) dez mil habitantes, na região Nordeste: 

c) c) qUinze mil habitantes, nas reg iões Sul e Sudeste; 

II - número de eleitores. atestado pelo Tribunal Regional Eleitoral, 

superior a dez por cento da população estimada. 

Art. 3° Atendidos os requisitos do artigo anterior, serao elaborados os 

Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da Constituição Federal, 

que têm por finalidade comprovar a existência de condições que permitam a 

consolidação e o pleno desenvolvimento do novo município e devem abranger os 

seguintes aspectos: 

I - viabilidade socioambiental e urbana; 

\I - viabilidade econômica; 

111 - viabilidade política e administrativa. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela elaboração dos Estudos de • 

Viabilidade Municipal será definida em lei estadual. 

Art. 4° O estudo de viabilidade socioambiental e urbana deve conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do município, preferencialmente acompanhando 

acidentes naturais; 

11 - o número e a tipologia das edificações existentes no núcleo urbano 

onde se pretende instalar a sede do novo Município; 

111 - o padrão de crescimento demográfico da área; 

IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural relevantes 

para a comunidade das áreas envolvidas. 



" 

",0 ,/ 
:/ Parágrafo único, Na análise de viabilidade, devem ser considerados, no 

mínimo, os seguintes critérios: 

I - número de edificações no centro urbano onde se pretende instalar a 

sede do novo Município superior a: 

a) duzentos e cinqüenta, nas reg iões Norte e Centro-Oeste; 

b) quinhentos, na região Nordeste; 

c) setecentos e cinqüenta, nas regiões Sul e Sudeste; 

11 - disponibi lidade de edificações, no núcleo urbano onde se pretende 

instalar a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a prefeitura municipa l, a câmara de vereadores e um terço das 

secretarias m~nicipais a serem criadas; 

b) QS equipamentos comunitários de educação e saúde; 

III - disponibilidade para os sistemas de captação de água potável e de 

coleta e disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

IV ~ garantia da preservação da continuidade territorial e da unidade 

histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 

Art. 5° O estudo de viabilidade econômica deve conter, no mlmmo, as 

seguintes informações: 

I - estimativa de receita fiscal da área que irá formar o novo Município, 

atestada pelo órgão fazendário estadual, com base na arrecadação do ano anterior ao 

da realização do estudo e considerando apenas os agentes econômicos já instalados; 

11 - estimativa dos custos de administração do Município, inclusive: 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários 

Municipais e do servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 

c) despesas com a prestação dos serviços públicos de interesse local e 

com a parcela dos serviços de educação e saúde a cargo do Município; 

III - estimativa de investimentos demandados para a instalação de 

equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no núcleo urbano onde se 

pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, deve ser comprovado, pelo menos, a 

existência de saldo positiva na comparação entre os valores apurados nos incisos I e 11. 

17 
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Art. 6° O estudo de viabilidade política e administrativa deve conter, no -

mínimo, as seguintes informações: 

essencIaIs; 

I - número de representantes que irão formar a Cãmara de Vereadores; 

II - número de secretarias municipais a serem criadas; 

111 - previsão para a prestação dos serviços públicos considerados 

IV - estimativa do numero de servidores públicos necessanos para 

compor a administração direta . 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade, deve ser observada a proporção entre o 

número de servidores informados nos termos do inciso IV do caput e a população 

estimada na área territorial do novo Município. 

Art. 7° Não será permitida a criação, a incorporação, a fusão ou o 

desmembramento de Municípios que implique na perda de viabilidade, segundo os 

mesmos critérios, para os Municípios de origem. 

Art. 8° Os Estudos de Viabilidade Municipal ficarão à disposição dos 

interessados, durante um mínimo de noventa dias, em local acessível , nos núcleos 

urbanos dos Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do respectivo Estado. 

§ 10 Durante esse período deverá ser realizada, pelo menos, uma 

audiência pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos, para 

esclarecimento da população. • 

§ 20 Os responsáveis pela elaboração dos Estudos de Viabilidade 

deverão prestar todas as informações adicionais eventualmente solicitadas, para o que 

terão um mês de prazo adicional, divulgando-as nos mesmos termos previstos no 

caput. 

§ 3° Além da divulgação prevista no caput, deverá ser publicado na 

imprensa oficial do Estado e em jornal de grande circulação um resumo dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, contendo os principais dados e as conclusões obtidas. 

Art. 9° Somente após a comprovação '-da viabilidade municipal, nos 

termos desta lei, poderá ser realizada a consulta, mediante plebiscito, às populações 

dos Municípios envolvidos. 



Art 10 A leg islação estadua l pOderá amoll a~ o conteudo a ser eXigido nos 

Fstudos de Viabil idade Mumcioa l. 

Art 11. Esta lei entra em vlaor na data de sua oublicacão 
~ '-

Sala da Comissão. em de de 2000. 

~<- r-----...... . '\ 
-' ' -......."'\--~ 

Deputado jbs t: íNDIO 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício nº P- C4 /2002 Brasília, 15 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência seja providenciada a 

apensação do Projeto de Lei nº 3.911/2000 que "estabelece 

parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal 

previstos no parágrafo 4º do art. 18 da Constituição Federal de 

1988", de autoria do Senhor Valdemar Costa Neto, ao de número 

19 
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2.105/1999, por tratarem de matérias correlatas, nos termos do art. 

142 do Regimento Interno. 

Certo de contar com a atenção de Vossa 

Excelência, antecipadamente agradeço renovando protestos de 

estima e consideração. 

- --
eputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Exmo. Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Ref. Df. P-04/2002 - CCJR - 15-02-02 

Gabinete da Presidência 

Em ,til D ~ I 0c2-. 
De ordem, ao S or Secr 

"Defiro. Apense-se ao PL. 2.105/99 o PL. 3.911/2000. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se." 
Em 06/03/02 



PROJETO DE LEI 
N~ 3.911-A, DE 2000 

(Do Sr. Iris Simões) 

Dispõe sobre cnaçao, incorporação, fusão e desmembramento de 'Municípios, 
regulamentando o art. 18, § 4!! da Constituição Federal. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11- Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

21 



~ 

'" .. 
>< 

0jij 

Ucn 
cn 
cn 
't"'" -11),... 
~<D 
N 

"'0 .... Z 
g...J 
.3 e.. 

22 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I - DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 A criação, incorporação, fusão e desmembramento 

de Municípios rege-se pelo disposto nesta Lei. . 

Art. 2º Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - criação, a instituição de um novo Município cuja base 

territorial provém: 

a) de um único Município, pela emancipação de um ou mais 

de seus distritos; 

b) de dois ou mais Municípios, pelo fracionamento ~ suas 

áreas totais; 

11 - incorporação, a absorção de um Município, que se 
extingue,poroutro; 

111 - fusão, a união de dois ou mais Municípios. que se 

extinguem, para formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de partes de um ou 

mais Municípios para que se integrem a outro. preexistente. 

CAPÍTULO 11 - DA CRIAÇÃO DE MUNiCíPIOS 
• 

Art. 30 O processo de criação de Município somente pode 

iniciar-se com apresentação, ao Poder Executivo estadual, de petição pela 

realização dos estudos de viabilidade municipal e convocação de plebiscito. 

Parágrafo único. A petição deve ser assinada por pelo 

menos trinta por cento dos cidadãos que, morando nas áreas que se quer 

emancipar há pelo menos três anos, aí possuam domicílio eleitoral por pelo 

menos dois anos. 



Art. 4° Recebida a petição, o Executivo estadual promoverá 

os estudos de viabilidade municipal visando verificar se, nas áreas que se 

quer emancipar, cumprem-se os seguintes requisitos: 

I - população não inferior ao número obtido através da 

equação (T = M x Q), onde: 

população; 

a) -Q" é o percentual correspondente à população da 

capital, em relação à população total do Estado; 

b) UM" é a média de habitantes por Município no Estado; 

c) "T' é o número mínimo de habitantes que uma área deve 

ter para iniciar-se o processo de sua transformação em 

Município; 

11 eleitorado não inferior a cinqüenta por cento da 

·111 - centro urbano já constituído com número de edificações 

de uso residencial, comercial ou industrial, não inferior a cem, devendo ter, 

pelo menos: 

a) rede de distribuição de energia elétrica; 

b) hospital ou posto de saúde capaz de dar atendimento 

primário de saúde à população residente; 

c) estabelecimento de ensino fundamental e médio; 

d) estabelecimento de venda a varejo de combustíveis para 

abastécimento de veículos; 

e) estabelecimento de venda a varejo de gás de cozinha ou 

gás canalizado; 

f) rede de telefonia ou posto telefônico. 

IV - potencial de arrecadação tributária não inferior a um 

valor obtido através da fórmula (P = A x B), onde: 

23 
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a) "P" é o valor mínimo, em moeda nacional, que se deseja 

obter; 

b) "A" é valor médio de arrecadação por Município na 

unidade federada; 

c) "8" é o percentual corre~pondente à arrecadação da 

capital, em relação à arrecadação total dos Municípios 

do Estado; 

Parágrafo único. As informações mencionadas neste artigo 

serão fornecidas pelos órgãos ou entidades federais e estaduais 

competentes. 

Art. 5° Recebidas as informações, o Executivo promoverá a 

realização dos estudos de viabifidade, em que se concluirá, à vista do 

cumprimento ou não dos requisitos indicados no artigo precedente, -bem como 

-de acordo com previsões demográficas e sóci~nômjcas, se há ou não 

viabilidade, imediata ou em prazo de dois anos a contar do início do estudo, 

para a criação do Município. 

§ 1 ° A conclusão do estudo constará de parecer 

circunstanciado e justificado, assinado pela autoridade estadual competente. 

§ 2° O parecer será publicado no jornal oficial do Estado e 

em pelo menos um jornal diário de grande circulação estadual, especialmente 

na área objeto dos estados. 

§ 3° Sendo o parecer pela viabilidade da criação, c, 

Executivo oficiará à Justiça Eleitoral para que convoque consulta plebiscitária 

dirigida a todos os eleitores do Município ou dos Municípios que serão 

diretarn~nte afetados pela alteração. 

§ 4° O plebiscito será presidido pelo Juiz Eleitoral em cuja 

circunscrição estiverem o Município ou 

emancipáveis, observadas as normas 

Eleitoral. 

Municípios ou cujas áreas sejam 

emitidas pelo Tribunal Regional 

§ 5° Considerar-se-á vencedora no plebiscito a opinião que 

obtiver o apoio da maioria dos eleitores, tendo comparecido à votação a 



--.-
malona absoluta do eleitorado domiciliado no Município ou Municípios 

afetados diretamente pela eventual emancipação. 

§ 6° Se a decisão for favorável à emancipação, o Executivo 

estadual apresentará projeto de lei para criação do Município. 

Art. 6° A lei estadual de criação do Município estabelecerá, 

ao menos, o seguinte: 

I - formas de aprovação das contas, especialmente as 

mUnicipais, de maneira que os investimentos na área dos distritos a 

emancipar, originados no Tesouro estadual ou municipal, sigam o ritmo que 

então estejam tendo, de acordo com as leis orçamentárias municipais e 

estaduais aplicáveis; 

II - que o conjunto de bens e a alocação de recursos 

humanos, por parte do Município a que pertence o distrito a emancipar, não 

serão modificados, devendo observar o previsto nas leis orçamentárias 

mUnicipais e estaduais aplicáveis; 

Parágrafo único. A partir da data de convocação do 

plebiscito. os investimentos e o conjunto de bens e alocação de recursos 

humanos, citados neste artigo, não serão modificados pela autoridade 

municipal competente, sob pena de responsabilidade. 

CAPÍTULO 111 - DA INCORPORAÇÃO, FUSÃO E DESMEMBRAMENTO DE 

MUNiCíPIOS 

Art 7° A incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios observarão no que couber, o disposto no Capítulo anterior, sendo 

que a consulta plebiscitária abrangerá o eleitorado de ambos os Municípios 

diretamente envolvidos. 
• 

CAPíTULO IV - DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 8° Fica suspenso todo processo de criação, 

incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios, mesmo se já realizados 

25 
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os estudos de viabilidade e a consulta plebiscitária, no período compreendido 

entre a data de vigência desta Lei e 1° de janeiro de 2004, vedado o início de 

quaisquer desses processos. 

: 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em õ1-de I..K.N 

.. 
Itaat'fIRIS SIMÕES 

LEGISLAÇÃO aTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESI ODO~ LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

de 2000 . 

REPÚBLICA FEDERA'fIV A DO BRASIL 
1988 

... .................. ...•...••.•..•• -- .••..••.. . .•••.....•......••.......•...•.. ..•........•.......•.... _-_ ....•.............•....•.•. . 

TÍTULO IH 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULo I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos tennos desta Constituição. 

§ 1 ° Brasília é a Capital Federal. 
§ 2° Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei 
complementar. 

§ 3° Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 
desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou 

e 

-
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Territórios Federais, mediante aprovação da população diretamente interessada, 
através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Mlll1icípios, far-se-ão por lej estadual, dentro do penodo determinado por lei 
complementar federal, e dependerão de consulta prévia. mediante plebiscito, às 
populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade 
Mlll1icipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

* § 4° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 15. de 12109/ /996 . 
...... . . .... ............... ................. . .. . ... . ..... ... .......•• ... ............. .. ......... ... .. . . .. . .... ......... .......... •..... 

...•. ..... •••..•... .•.. .•.... .•••.••...•••• ••.•• ...•.•••• •• .•.....•.•. .•..•... __ .......................................•...••..•....... 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3.911/2000 

Nos termos do art. 119, caput ,I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 23/04/2001 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de abril 2001 . 

James\Le is Go man Júnior 

'~cretáo 
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I - Relatório 
A proposição em tela pretende reger a criação, incorporação, 

fusão e desmembramento de municípios e principia por conceituar esses 
termos. Na seqüência, o texto trata especificamente do processo de criação de 
municípios, com particular atenção para a definição dos requisitos a serem 
verificados pelos estudos de viabilidade municipal. É exigido o cumprimento de 
exigências quanto à população, ao número de eleitores, à quantidade de 
edificações e à oferta de infra-estrutura e serviçbs no centro urbano que servirá 
de sede para o novo município, bem como quanto ao potencial de arrecadação 
tributária da área a ser emancipada. São definidas normas para a divulgação 
do parecer resultante dos estudos de viabilidade. 

A proposta acrescenta os procedimentos a serem observados 
para a realização da consulta plebiscitária, uma vez que se conclua pela 
viabilidade da criação do novo município. São apontados, também, alguns 
aspectos que deverão ser disciplinados pela lei estadual, no que tange, por 
exemplo, às formas de prestação de contas municipais e à alocação de bens e 
recursos humanos. Fica estabelecido que, no que conceme à Incorporação, à 
fusão e ao desmembramento, devem ser seguidos, no que couber, os mesmos 
procedimentos indicados para a criação de novos municípios. 

Finalmente, são suspensos os processos de criação, 
incorporação, fusão e desmembramento de municípios, mesmo que já tenham 
sido realizados os estudos de viabilidade e a consulta plebiscitária, no período 

comprendido entre a vigência da lei que vier a originar-se desta proposta e a 
data de 10 de janeiro de 2004. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o nosso relatório. 

11 - Voto do Relator 
A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o 

número de municípios brasileiros sofreu um aumento sem precedentes. Isto 
porque o texto constitucional, em seu art. 18, § 4°, remetia a questão. da . 
criação, da incorporação, da fusão e do desmembramento de municípios para 
lei complementar estadual, como exposto a seguir: 

"Art. 18 ............................................................................. . 
..•••................••....••..•.•••...•.•..•.•..•.••.....••...................•.•..••..••. 

"§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios preseNarão a continuidade e a 
unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 
estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar 
estadual, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações diretamente interessadas." (grifo nosso) 
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Isso fez com que perdesse a eficácia a Lei Complementar nO 1, 

de 9 de novembro de 1967, que até então disciplinava a matéria, mediante o 
estabelecimento de requisitos de caráter quantitativo, como número mínimo de 
habitantes e de eleitores. 

O resultado foi uma verdadeira explosão, que pode ser 
facilmente demonstrada com uma pequena série histórica. Em 1980, existiam 
no País 3.974 municípios instalados; quatro anos depois , em 1984, eram 4.090 
instalados, o que representa um acréscimo de cerca de 3%. Depois de 1988, 
assistimos à criação de 1.327 novos municípios, sendo 245 apenas em 1989. 
Atualmente há no País 5.506 municípios instalados, ou cerca de 39% em 
relação a 1980. 

Muitos desses municípios foram criados com base em motivos 
dissociados do interesse público e mostraram-se totalmente inviáveis. Do total 
de municípios, cerca de 1,6 mil, ou quase 30%, tem população inferior a 5 mil 
habitantes e não possui, na sua maioria, receita própria para garantir condições 
mínimas de auto-sustentação. Embora os dados populacionais utilizados digam 
respeito à contagem de população realizada pelo IBGE em 1996, as 
informações preliminares do Censo já divulgadas revelam que o panorama não 
mudou significativamente. 

A convicção de que tal situação não poderia continuar levou o 
Congresso Nacional a adotar, em 1996, a Emenda Constitucional nO 15, 
alterando o § 4° do art. 18, que passou a ter a seguinte redação: 

U~rt. 1 ~ ... .............. .......... .................... ... .............. ............. . 
" .....•....... ................. ........ .. ...... .......... ......... . ..... .•....... .. .. . ...... 
"§ 4° ~ criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios far-se-ão por lei estadual, dentro 
do período determinado por lei complementar federal, e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos 
Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na 
forma da lei. " (grifos nossos) 
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Como pode-se depreender da leitura do texto constitucional, ~ 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados 
na forma da lei (supõe-se que seja uma lei ordinária federal , mas a 
Constituição não explicita esse ponto), constitui etapa inicial para o início de 
qualquer processo de criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
municípios. O processo, a realizar-se por lei estadual, requer ainda consulta 
plebiscitária às populações dos Municípios envolvidos e somente pode ocorrer 
dentro de período de tempo determinado por lei complementar federal. 

Cabe, portanto, à proposição ora relatada o estabelecimento de 
critérios para a elaboração, apresentação e publicação dos estudos de 
viabilidade municipal. A matéria é de grande importância e o texto oferecido 
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pelo nobre Autor procura traçar parâmetros para que os processos de 
reordenamento político-territorial, mediante criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de municípios, sejam realizados de forma a resultar em 
unidades sustentáveis . 

Contudo, o projeto de lei apresenta algumas impropriedades 
que reclamam aperfeiçoamento. Em primeiro lugar, é preciso não perder de 
vista que o foco da "" proposta é disciplinar os estudos de viabilidade. Isto 
significa que devem ser evitados dispositivos rélacionados ao processo em si 
mesmo que, nos termos da Constituição, far-se-á por lei estadual. Significa, 
também, que não há espaço para a suspensão dos processos em andamento, 
até a data de 10 de janeiro de 2004, uma vez que a questão de prazos deve ser 
objeto de lei complementar. 

Outro ponto a ser considerado é que a proposta concentra-se 
na questão da criação de novos municípios, dedicando pouco espaço aos 
processos de incorporação, fusão e desmembramento. Embora haja um 
consenso de que o disciplinamento da criação de novos municípios constitui o 
principal problema a ser enfrentado. deve-se observar que os estudos de 
viabilidade são uma exigência constitucional também para os outros casos de 
reordenamento político-territorial. 

O aspecto mais importante a ser considerado, no entanto, diz 
respeito aos critérios estabelecidos para a verificação da viabilidade. A 
proposição adota, para o critério populacional, uma fórmula que, se posta em 
prática pode produzir efeitos indesejados. Segundo a proposta. o número 
mínimo de habitantes exigido para comprovação de viabilidade municipal deve 
ser apurado pela fórmula: T = M x Q, onde "M" é a média de habitantes por 
município do estado e "Q" é o coeficiente entre a população do município 
capital e a total do estado. 

Fazendo-se uma simulação, com alguns estados das cInco 
regiões brasileiras, verifica-se o resultado demonstrado na tabela abaixo: 

POP. POP. QUANT. POP.IIIN. 

ESTADO ESTADO CAPITAL MUNiCíPIOS -M- '"Q"' EXIGIDA 

Amazonas 2.389.279 1.157.357 62 38.537 0,48 18.498 . 
Pará 5.510.849 1.144.312 128 43.054 0,21 9.041 

Roraima 247.131 165.518 8 30.871 0,67 20.697 

Bahia 12.541.745 2.211.539 415 30.221 0,18 5.440 

Ceará 6.809.794 1.965.513 184 37.010 0,29 10.733 

Sergipe 1.624.175 428.194 75 21.656 0,26 5.631 

Minas Gerais 16.673.097 2.091.448 756 22.054 0,13 2.867 

São Paulo 34.120.886 9.839.436 " 625 54.593 0,29 15.832 

Paraná 9.003.804 1.476.253 371 24.269 0,16 3.883 

Sta. Catarina 4.875.244 271.281 260 18.751 0,06 1.125 

Goiás 4.515.868 1.004.098 232 19.465 0,22 4.282 

Mato Gr. Sul 1.927.834 600.069 n 25.037 0,31 7.761 



Os dados utilizados dizem respeito à contagem populacional de 
1996, realizada pelo IBGE. Embora possam ter ocorrido algumas alterações, 
acredita-se que tais mudanças não foram suficientemente significativas para 
evitar a distorção mostrada pelos números acima. Estados onde a população 
está fortemente concentrada na capital, como é o caso do Amazonas e de 
Roraima, situação típica da região Norte, teriam uma exigência de população 
muito maior que estados onde a rede urbana é mais equiiibrada, como é o caso 
de Santa Catarina e do Paraná. Minas Gerais, um dos estados onde mais 
foram criados novos municípios nos últimos anos, teria uma exigência 

. relativamente baixa. Deve-se observar, a propósito, que o menor coeficiente de 
distribuição do Fundo de Participação dos Municípios situa-se na faixa de 
10 mil habitantes. 

Além da distorção apontada acima, o projeto de lei ainda 
incorre em outro equívoco: enquanto a exigência de população mínima é fixada 
por uma fórmula, as exigências de natureza urbanística (número mínimo de 
edificações e oferta de serviços públicos, por exemplo) são definidas em 
termos absolutos. Isto significa que, para criar um novo município tanto em 
Santa Catarina como em Roraima seria necessário um centro urbano com cem 
edificações, mesmo com uma exigência populacional radicalmente diferente 
em cada um dos casos. Os requisitos relativos a serviços públicos, por outro 

lado, podem dificultar ao extremo a criação de novos municípios, o que 
também não é desejável. 

Problema de natureza semelhante ocorre com o método 
utilizado para determinação do potencial de arrecadação do novo município. 
Pretende-se que seja aplicada a fórmula: P = A x B, onde "A" é a média de 
arrecadação por município do estado e "B" é o percentual correspondente à 
arrecadação da capital em relação ao total de arrecadação do estado. Por 
analogia com a simulação feita anteriormente, pode-se inferir que estados onde 
a atividade econômica estiver mais concentrada na capital terão uma exigência 
maior de arrecadação em relação àqueles em que a atividade econômica 
estiver distribuída com maior equilíbrio. 

Um dos motivos que recomendam o reordenamento polítíco
territorial mediante criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
municípios diz respeito à busca de um maior equilíbrio, de forma a combater as 
desigualdades hoje verificadas. Pôr em prática o texto do PL 3.911/00 da forma 
como ele apresenta-se não vai, aparentemente, contribuir para que se alcance 
esse alvo. 

A opção, portanto, é pela apresentação de um Substitutivo que 
procure corrigir os problemas apontados. O Substitutivo oferecido em anexo 
alinha-se pelas seguintes diretrizes: 

1. limitar o texto à regulamentação dos estudos de viabilidade municipal, nos 
termos do que requer o texto constitucional; 
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2. definir critérios populacionais escalonados em função das particularidades 

de cada região brasileira; 

3. definir exigências urbanísticas de forma proporcional ao número mínimo de 
habitantes fixado; 

4. verificar o potencial de arrecadação com base na diferença entre as 
estimativas de receita e de despesa do novo município; . 

5. detalhar melhor os casos de incorporação, fusão e desmembramento. 

Diante do exposto, vota-se pela aprovação do Projeto de Lei 
nO 3.911/00, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em I L de de 2001. 

~L 
Deputado SÉRGIO NOVAIS 

Relator 

Substitutivo ao Projeto de Lei nO 3.911, de 2000 

- . 
Dispõe sobre os Estudos de Viabilidade 

Municipal exigidos para a criação, a 
incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municípios, nos termos do art. 18, § 4°, da 
Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei regulamenta a apresentação e a publicação 
dos Estudos de Viabilidade Municipal, requeridos pela § 4° do art. 18 da 
Constituição Federal, como condição para a criação, a incorporação, a fusão e 
o desmembramento de Municípios. 

;;; Art. 2° Para os efeitos desta lei, considera-se: .. 
" ·i 

u ~ I - criação, a instituição de um novo Município cujo território 
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a) da emancipação de um ou mais distritos de um único 
Município; 

b) do fracionamento do território de dois ou mais Municípios 
preexistentes; 

11 - incorporação, a absorção de um Município, que se 
extingue, por outro; 

111 - fusão, a união de dois · ou mais Municípios, que se 
extinguem, para a formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do território 
de um ou mais Municípios, que se agregam a outro Município preexistente. 

Art. 3° Os processos de criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de Municípios far-se-ão nos termos de lei estadual, após a 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados 
na forma desta lei. 

Parágrafo único. O processo inicia-se com o requerimento de 
realização dos Estudos de Viabilidade, dirigido ao Poder Executivo estadual e 
assinado por trinta por cento, no mínimo, dos cidadãos residentes nos 
Municípios envolvidos. 

Art. 4° Nos casos de criação de novo Município, os Estudos 
de Viabilidade Municipal devem verificar o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

I - população estimada na área que se pretende emancipar, 
com base em dados fomecidos oficialmente pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, superior a: 

a) três mil habitantes, na região Norte; 

b) cinco mil habitantes, na região Centro-Oeste; 

c) oito mil habitantes, na região Nordeste; 

d) doze mil habitantes, nas regiões Sul e Sudeste. 

11 - número de eleitores, comprovado pelo Tribunal Regional 
Eleitorial , não inferior a cinqüenta por cento da população estimada; 

111 - número de edificações existentes no centro urbano onde 
deve ser instalada a sede do novo Município não inferior a: 

a) cento e cinqüenta, na região Norte; 

b) duzentos e cinqüenta, na região Centro-Oeste; 

c) quatrocentas, na região Nordeste; 

d) seiscentas, nas regiões Sul e Sudeste. 
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\ IV - existência, no centro urbano onde deve ser instalada a 
sede do novo"Município, de edificações disponíveis para abrigar, no mínimo: 

a) a prefeitura municipal e a câmara de vereadores; 

b) estabelecimento de ensino fundamental; 

' c) posto de atendimento de saúde. 

V - comprovação de saldo positivo entre a estimativa receita 
fiscal na área que se pretende emancipar, atestada pelo órgão competente 
estadual, e a estimativa de despesas de administração do novo Município. 

§ 1° No caso do inciso 111, pelo menos setenta e cinco por cento 
das edificações existentes devem ser do tipo residenciais. 

§ 2° A estimativa de receita fiscal deve ser calculada com base 
na arrecadação do ano anterior ao da realização dos estudos de viabilidade e 

considerar apenas os empreendimentos já instalados ou em fase de 
implantação. 

§ 3° A estimativa de despesas de administração deve 
__ ' considerar, no mínimo, a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 
, Secretários Municipais, o custeio da administração direta e da prestação dos 

serviços públicos de responsabilidade municipal. 

Art. 5° Nos casos de incorporação, fusão ou 
desmembramento, a viabilidade deve ser comprovada pela existência de saldo 
positivo, nos termos do inciso V e dos §§ 2° e 3° do art. 4° desta lei. 

Parágrafo único. Nos casos de desmembramento, o núcleo 
urbano sede do Município que está sendo desmembrado não pode estar 
localizado na parcela de território agregada ao oUtro Município. 

Art. 6° Não será admitida a criação, a incorporação, a fusão 
ou o desmembramento de Municípios quando o processo levar à perda de 
viabilidade, segundo os mesmos parâmetros, dos Municípios de origem. 

Art. 7° Os Estudos de Viabilidade Municipal, com suas 
conclusões, deve ser publicado na imprensa oficial do Estado e em pelo menos 
um jornal de grande circulação na área objeto de reordenamento. 

Parágrafo único. Além da publicação prevista no caput, deve 
ser realizada pelo menos uma reunião de audiência pública, para 
esclarecimento da população, nas sedes de cada um dos Municípios 
envolvidos. 

Art. 8° Sendo a conclusão dos Estudos de Viabilidade 
Municipal favorável, deve ser realizada consulta, mediante plebiscito, aos 
eleitores dos Municípios diretamente afetados. 



35 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em \L de ~l-vo de 2001. 

h~~. rJ~ 
Deputado SÉRGIO NOVAIS 

Relator 

-
COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3.911/2001 

Nos termos do art. 119, caput tI , do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 20/06/2001 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 27 de junho 2001 . 

/ 

\ 
ames Uewis Gb;;;,an ~únior 

'. . SecrJtãrio 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nO 
3.911/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Sérgio Novais. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Paes, Presidente; Adolfo 
Marinho, João Castelo, Juquinha, Lúcia Vânia, Mário Negromonte, Luisinho, Mauro 
Fecury, Sérgio Barcelos, Sérgio Novais, Luiz Durão, Pedro Fernandes, Euler Morais, 
Gustavo Fruet, José Chaves, José índio, Marcelo Teixeira, Iara Bernardi, Maria do 
Carmo Lara, Simão Sessim, Moacir Micheletto, João Sampaio, Socorro Gomes, 
Lincoln Porte/a, Nilmário Miranda e Marcos Afonso. 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2001. 

\~-
Deputad · 

Pr 

I 

Substitutivo adotado ao Projeto de Lei nO 3.911, de 2000 

Dispõe sobre os Estudos de Viabilidade 
Municipal exigidos para a criação, a 
incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municípios, nos termos do art. 18, § 4°, çfa 
Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei regulamenta a apresentação e a publicação 
dos Estudos de Viabilidade Municipal, requeridos pelo § 40 do art. 18 da 



Constituição Federal, como condição para a criação, a incorporação, a fusão e 
o desmembramento de Municípios. 

derive: 

Art. 20 Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - criação, a instituição de um novo Município cujo território 

a) da emancipação de um ou mais distritos de um único 
Município; 

b) do fracionamento do território de dois ou mais Municípios 
preexistentes; 

11 - incorporação, a absorção de um Município, que se 
extingue, por outro; 

111 - fusão, a união de dois ou mais Municípios, que se 
extinguem, para a formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do território 
de um ou mais Municípios, que se agregam a outro Município preexistente. 

Art. 30 Os processos de criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de Municípios far-se-ão nos termos de lei estadual, após a 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados 
na forma desta lei. 

Parágrafo único. Qualquer dos processos referidos no caput 
inicia-se com o requerimento de realização dos Estudos de Viabilidade, dirigido 

ao Poder Executivo estadual e assinado por trinta por cento, no mínimo, dos 
cidadãos residentes nos Municípios envolvidos. 

Art. 40 Nos casos de criação de novo Município, os Estudos 
de Viabilidade Municipal devem verificar o cumprimento dos seguintes . 
requisitos: 

I - população estilllada na área que se pretende emancipar, 
com base em dados fornecidos oficialmente pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, superior a: 

a) três mil habitantes, na região Norte; 

b) cinco mil habitantes, na região Centro-Oeste; 

c) oito mil habitantes, na região Nordeste; 

d) doze mil habitantes, nas regiões Sul e Sudeste. 

11 - número de eleitores, comprovado pelo Tribunal Regional 
Eleitorial, não inferior a cinqüenta por cento da população estimada; 

111 - número de edificações existentes no centro urbano onde 
deve ser instalada a sede do novo Município não inferior a: 

37 



~ 

'" lO .. 
'i; 
0Q) 

Q) 
Q) 

""" -

38 

1Olt) o,.... .... 
N 

",0 .... Z 
.!...J 
.30.. 

\ 

a) cento e cinqüenta, na região Norte; 
b) duzentos e cinqüenta, na região Centro-Oeste; 
c) quatrocentas, na região Nordeste; 

d) seiscentas, nas regiões Sul e Sudeste. 
IV - existência, no centro urbano onde deve ser instalada a sede do novo Município, de edificações disponíveis para abrigar, no mínimo: 
a) a prefeitura municipal e a câmara de vereadores: 
b) estabelecimento de ensino fundamental; 
c) posto de atendimento de saúde. 

V - comprovação de saldo positivo entre a estimativa de receita fiscal na área que se pretende emancipar, atestada pelo órgão competente estadual, e a estimativa de despesas de administração do novo Município. 

§ 10 No caso do inciso 111, pelo menos setenta e cinco por cento das edificações existentes devem ser do tipo residenciais. 
§ 20 A estimativa de receita fiscal deve ser calculada com base na arrecadação do ano anterior ao da realização dos estudos de viabilidade e considerar apenas os empreendimentos já instalados ou em fase de implantação. 
§ 3° A estimativa de despesas de administração deve considerar, no mínimo, a remuneração do Prefeito, Vice-P refeito , Vereadores e 

Secretários Municipais, o custeio da administração direta e da prestação dos serviços públiCOS de responsabilidade municipal. 

Art. 5° Nos casos de incorporação, fusão ou desmembramento, a viabilidade deve ser comprovada pela existência de saldo positivo, nos termos do inciso V e dos §§ 2° e 3° do art. 4° desta lei. 
Parágrafo único. Nos casos de desmembramento, o núcleo urbano sede do Município que está sendo desmembrado não pode estar localizado na parcela de território agregada ao outro Município. 
Art. 6° Não será admitida a criação, a incorporação, a fusão ou o desmembramento de Municípios quando o processo levar à perda ' de ' viabilidade, segundo os mesmos parâmetros, dos Municípios de origem. 
Art. 7° Os Estudos de Viabilidade Municipal. com suas conclusões, deve ser publicado na imprensa oficial do Estado e em pelo menos um jornal de grande circulação na área objeto de reordenamento. 
Parágrafo único. Além da publicação prevista no caput, deve ser realizada pelo menos uma reunião de audiência pública, para esclarecimento da população, nas sedes de cada um dos Municípios envolvidos. 



Art. 80 Sendo a conclusão dos Estudos de Viabilidade 
Municipal favorável, deve ser realizada consulta, mediante plebiscito, aos 
eleitores dos Municípios diretamente afetados. 

Art. 90 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em de 
. /.----

~-,-~--

'-~ 
Deputado qralm~ Paes 

pr7ente l 

de 2001 . 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.105/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução na 

10/91, O Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 22/11/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da comi&, em O de dezembro de 2000 

, !Nf;J~' 
SERGIO SAMPAIO CONT EIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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I - RELATÓRIO 

o projeto de lei ementado estabelece as condições 

(população, existência de equipamentos sociais e infra-estrutura e capacidade de 

arrecadação) para os Estudos de Viabilidade Municipal. 

Determina ainda os modos pelos quais será feita a aferição 

de tais requisitos e dá outras providências que envolvem diretamente os Estados. 

Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior foi 

aprovado substitutivo que, de longe, supera o projeto original quanto ao • 

detalhamento e riqueza de assunto. 

No Substitutivo da CDUI destacam-se as seguintes 

alterações: 

a) o requisito populacional é regionalizado; 

b) a subdivisão dos estudos e viabilidade em atenção a 

aspectos sócio-ambientais e urbanos, econômicos e político-admi 

~~ 
Apensado, por despacho de fls. do Senhor Presidente, de 

06.03.2002, o PL 3.911 , de 2000, determinando que" o processo de criação de • 

município somente pode iniciar-se com apresentação ao Poder Executivo " 

Estadual, de petição pela realização dos estudos de viabilidade municipal e 
convocação de plebiscito (art. 3°). 

Por outro lado, o PL também propõe que o impulso 
legislativo, em face de manifestação favorável de consulta plebiscitária, para 

criação de município, seja do chefe do Executivo Estadual (Art. 5°, § 60) . 

Ainda do PL a fixação de critérios populacionais e de 
- receita, que deixam dúvidas quanto a eficácia (Art. 4°, I e IV). Outros requisitos 

são dispensáveis, elencados no inciso 111, do artigo 4°, antes referido. 



o projeto insiste na competência do Chefe do Poder 

Executivo Estadual para determinar a realização do plebiscito. Sendo o parecer 

pela viabilidade da criação, o Executivo oficiará à Justiça Eleitoral para que 

convoque consulta plebiscitária dirigida a todos os eleitores do município ou dos 

municípios que serão diretamente afetados pela alteração (Art. 5°, § 4°). 

o artigo 8° é, também, manifestação inconstitucional por 

tratar de matéria da Lei Complementar Federal (Art. 18, § 4°, da CF). 

Há, no entanto, alguns aspectos importantes no PL, embora 

o relator haja concluído por Substitutivo na CDUI , de fls ., refregando os critérios 

ta de fixação do quantum populacional nas áreas emancipadas e o potencial de 

arrecadação (Arts. 4°, I e IV). 

'o Substitutivo, por seu turno, embora tenha tratado de 

alguns pontos relevantes da fixação de critérios para realização dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, deixou de consagrar outros que são igualmente relevantes 

de competência do legislador federal. 

Cabe, agora, a esta Comissão pinar sobre a 

constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa e o m rito de ambos os 

textos, na forma regimental. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o artigo ?> do PL nO 2.105/99 diz que "os Estudos de 

Viabilidade Municipal serão definidos por lei estadual que deverá exigir a 

comprovação da existência em área territorial das seguintes condições mínimas:" 

Ora, a parte final do § 4° do artigo 18 da Constituição da 

República diz que os Estudos de Viabilidade Municipal serão "apresentados e 

publicados na forma da lei". Lei federal, entenda-se. 
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Isto significa que cabe à União não só dizer a lei que rege os 

Estudos de Viabilidade Municipal, mas também que está excluída a possibilidade 

de a própria lei federal legar aos Estados alguma iniciativa legislativa sobre a 

matéria. 

Sim, não pode a lei ordinária federal atribuir aos Estados 

competência não definida como deles na Constituição da República. 

Desta forma, cabe à União, na lei sobre os Estudos de 

Viabilidade Municipal, "esgotar o assunto", nada deixando ou remetendo à lei 

estadual. Esta, a lei estadual, no entanto, cria o Município, incorpora-o a outro, 

determina a fusão de um com outro, ou de mais de um com outros, ou determina 

o desmembramento de áreas de um Município, ou de vários, para integrar ou 

integrarem-se a outro Município. 

Este nosso entendimento toma prejudicados alguns artigos 

do projeto (especialmente o 3° e o 4°), pelo que se impõe a necessidade de 

modificar o seu texto. 

A mesma crítica dirige-se a algun . dispositivos do 

substitutivo adotado na Comissão de Desenvolvimento Urbano ~terior. 

Nesse substitutivo há outros problemas, como o de vinc~lar 

requisito para aferição de viabilidade a fato futuro e incerto: edificações para 

abrigar pelo menos um terço das secretarias municipais a serem criadas. 

Como se poderá ter essa informação de modo juridicamente 

seguro? 

A mesma indagação se pode fazer quanto aos 

"equipamentos comunitários de educação e saúde". Como antever quantos e 

quais prédios abrigarão escolas, ginásios, postos de saúde e hospitais que ainda 

não foram criados? 



No inciso III do artigo 2° do projeto menCiona-se a 

"capacidade de arrecadação", baseada num "percentual mínimo de participação 

na receita estadual de impostos". 

o parágrafo 

mínimo, diz, na parte final , 

economicamente viáveis". 

único desse artigo, ao 

dos Municípios "que 

definir um percentual 

sejam consideradas 

Ora, como se poderá avaliar uma "viabilidade econômica" ? 

Além da dificuldade inerente, temos que, a rigor, a definição do "percentual 

mínimo" (por estar submetida a esta imponderável variável) não se completa. 

O artigo 2° inova ao estabelecer requisitos prévios à própria 

elaboração dos Estudos de Viabilidade Municipal (população e eleitorado). Isto 

não é previsto na Constituição da República, e deve ser considerado com ela 

incompatível. 

O parágrafo único do artigo 3°_ diz que o responsável pela 

elaboração dos Estudos será indicado em lei estadual, o que, à vista dos 

comentários acima expostos (atribuir-se ou delegar-se, por lei federal, 

competência ao Estado) é de ser considerado inconstitucional. abe à lei federal 

definir o responsável pela elaboração dos Estudos de Viabilidad Municipal, e não 

parece haver outro que não o próprio Legislativo Estadual. \l 
('I _ 

No artigo 6°-há nova menção às secretarias municipais a 

serem criadas, o que reforça o comentário feito mais acima quanto à 

impossibilidade de se apurar o número antecipadamente. 

O artigo r visa a impedir que haja criação, incorporação, 

fusão ou desmembramento que implique na perda de viabilidade (adotando-se os 

mesmos critérios da lei) para o Município de origem. 

A preocupação é válida, mas não se aplica no caso das 

ações que implicam em "soma": fusão e incorporação. Nestes, não cabe ocupar

se com a viabilidade do "Município-mãe". 
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Assim, deve-se suprimir a menção a fusão e a incorporação. 

o artigo 10 possibilita à lei estadual "ampliar o conteúdo a 

ser exigido nos Estudos de Viabilidade Municipal", o que, face ao comentário 

inicial, merece supressão. Falta competência ao Estado para fazê-lo, e não pode 

a lei federal transferí-Ia da União. 

Há outros senões, que vão solucionados no Substitutivo em 

anexo. 

Considero, por fim, que o texto aprovado na CDUI, no intuito 

de aperfeiçoar o texto do projeto, trouxe um bom número de inovações que 

incidem em inconstitucionalidade, prejudicando seu aproveitamento como 

principal referência para exame (à vista da extensão e detalhamento). 

o PL 3.911/00, apensado, apresenta várias semelhanças 

redacionais com o projeto principal. 

o substitutivo do CDUI ao projeto apensado apresenta muito 

poucos motivos de crítica, servindo de base para o texto que apresentamos a 

seguIr. 

o substitutivo (art. 2°) estabeleceu conceitos didáticos 

interessantes para compreensão do legislador estadual e dos interessados na 

criação de municípios. 

Já no artigo 3° incide em equívoco quand diz que "os 

processos de criação, incorporação, fusão e desmembramento de nicípios far-

se-ão nos termos de lei estadual, após a divulgação dos Estudos Viabilidade 

~unicipal , apresentados e publicados na forma desta Lei" (grifos ausentes do 

original) . Não é assim. A Lei criadora, incorporadora, fusionista ou 

desmembradora, só terá cabimento após a consulta plebiscitária se esta for 

favorável. Os estudos de Viabilidade Municipal são apenas dados técnicos do 

processo emancipacionista. 



o Substitutivo também aponta vício de inconstitucionalidade 

quando atribui ao chefe do Poder competência para dar tramitação ao processo 

emancipacionista com o requerimento a ele dirigido para realização dos estudos 

de viabilidade municipal. 

o Chefe do Executivo Estadual, S.M.J., não deve ter 

nenhuma participação no impulso administrativo posto que a ele é reservado o 

direito de sancionar ou vetar a Lei que criar, incorporar, fundir ou desmembrar 

municípios. 

Por oportuno, registre-se que as regras para manifestação 

dos interessados na criação, incorporação, fusão ou desmembramento de 

Municípios, devem ser objeto do Regimento Interno do Poder Legislativo 

Estadual, salvo a competência de fixação de parâmetros mínimos para os 

Estudos de Viabilidade Municipal, previstos no parágrafo 4° do artigo 18 da CF, 

reservada ao legislador federal, que não pode ser delegada aos Estados

membros. É competência reservada ao legislador federal, também, a fixação do 

período no qual se realizarão as consultas plebiscitárias para os propósitos de 

criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios (art. 18, § 4°_, da 

CF). 

É, portanto, inaceitável que a iniciativa para apresentação 

de projeto de lei, destinado a criação de município, seja do Chefe do Poder 

Executivo Estadual, como quer o mencionado PL 3.911/200 - art. 5°, § 6°, e o seu 

Substitutivo, usurpando prerrogativa ínsita do Legislativo Estadual, por uma de 

suas Comissões, na forma do seu Regimento Interno, ou, até mesmo, de uma lei 

estadual, óbvio, votada pelo parlamento. 

A hipótese aventada no artigo 5°, caput, d 

incorporação e à fusão de municípios é irrelevante para 

Viabilidade Municipal. (\ 

referência à 

requisitos de 

~ , V' , 

A contratação estabelecida no artigo 6°, de refe~~ 
incorporação e à fusão de municípios, fica mais uma vez evidenciada. É flagrante 

a improriedade do artigo 6°. 
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Finalmente, o Substitutivo apresenta uma situação 
incongruente no art. 7°: é prevista a publicação dos estudos de Viabilidade sem 
qualquer estipulação de prazo e finalidade. 

Pelo exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa, nos termos do Substitutivo em anexo, dos PLs nOs 
2.105/99 e 3.911/00 e dos Substitutivos apresentados na Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior e, no mérito, pela aprovação dos projetos e 
dos substitutivos na forma do substitutivo que ora apresento. 

Sala da Comissão, em of de 2002. 

~ 

Deputado CORIOLANO SAL S 
Relator 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre apresentação e publicação 
dos Estudos de Viabilidade Municipal, regulamentando a parte final do art. 18, § 
40, da Constituição Federal , e define requisitos mínimos para a criação, 
incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios. 

derive: 

Art. 2° - Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - criação, a instituição de um novo Município cujo território 

a) da emancipação de um ou mais distritos ou povoados de 
um único Município; 

b) do fracionamento do território de dois ou mais Municí"'; 
preexistentes; 



11 - incorporação, a absorção de um Município, que se 
extingue, por outro; 

111 - fusão, a união de dois ou mais Municípios, que se 

extingüem, para a formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do território 

de um ou mais Municípios, que se agregam a outro Município preexistente. 

Art. 3° - O procedimento para criação, incorporação, fusão 

ou desmembramento de municípios iniciar-se-á media te requerimento de 

Deputado Estadual, na forma do regimento Interno da Ass mbléia Legislativa ou 

de lei estadual, instruído com representação, subscrita 0r, no mínimo, cem 

~eitores com domicílio eleitoral nas áreas interessadas, com as respectivas 

firmas reconhecidas. 

§ 1° - Quando se tratar de fusão de municípios, ou de 

incorporação de um município a outro, é indispensável a manifestação favorável 

de cada uma das respectivas Câmara de Vereadores; 

§ 2° - Na hipótese de criação, de incorporação ou de fusão 

de Municípios devem ser mencionadas as áreas envolvidas, os limites, a sede e 

nome proposto; 

§ 3° - Na fixação dos limites municipais, serão observadas 

as seguintes normas: 

I - O município deverá ter configuração regular, evitando-se, 

quando possível, formas anônimas, estrangulamentos e alongamentos 

exagerados; 

11 - dar-se-à preferência para delimitação às linhas naturais, 

facilmente reconhecíveis. 

111 - Na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-ão linhas 

retas cujos extremos sejam pontos naturais ou facilmente reconhecíveis e 

dotados de condições de fixidez. 
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§ 4
0 

- A descrição dos limites municipais obedecerá ao 
seguinte: 

I - Os limites de cada município serão descritos 
int~gral~ente no sentido da marcha dos ponteiros do relógio e a partir do ponto 
mais oCidental da confrontação ao Norte; 

li - Na descrição dos limites municipais, será usada 
linguagem apropriada, simples, clara e precisa. 

seguintes normas: 
Art. 4° - Na toponímia dos municípios, observar-se-ão as 

. . ., I - Não se repetirão topônim~ d cidades ou Vilas 
brasileiras )a existentes; 

L "-

li - Não se empregarão designações de datas, vocábulos 

estrangeiros, nomes de pessoas vivas, ou deles derivados, e expressões 

compostas de mais de três palavras, excluídas as partículas gramaticais. 

§ 10 
- Quando duas ou mais localidades tiverem a mesma 

denominação, promover-se-à a alteração do topônimo, ficando com a indicação 

original a de mais relevada categoria administrativa ou judiciária, na seguinte 

ordem de precedência: capital, sede de comarca, sede de município e sede de 

distrito. 

§ 2° - No caso de haver mais de uma localidade com o 

mesmo nome, este prevalecerá para o que o possuir há mais tempo. 

§ 3° - Assembléia Legislativa poderá determinar a realização 

de consulta plebiscitária para eliminação das repetições de topônimos ou de dupla 

denominação, adotado, no que couber, os procedimentos previstos no artigo 3°, 

caput, desta Lei. 

§ 4° - Para o cumprimento do disposto neste artigo, será 

indispensável a audiência da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 



Art. 5° - Ao município que resulte de fusão de área territorial 

integral de dois ou mais municípios, com a extinção destes, é dispensada a 

verificação dos requisitos previstos nesta Lei, o que também ocorrerá na hipótese 

de incorporação total. 

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas neste artigo, o 

plebiscito consistirá exclusivamente na consulta às populações dos municípios 

envolvidos sobre sua concordância com a fusão ou a incorporação e a sede do 

novo município. 

Art. 6° Não sera permitida a criação ou o 

desmembramento de Município sem a preservação dos requisitos de continuidade 

territorial e da unidade histórico-cultural do ambiente urbano, ouvidos a Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA 

Parágrafo único - Nenhuma ár~rba de sede municipal 

poderá ser desmembrada para criação de município\<?U\in r oração a outro já 

~xistente, salvo se a sede possuir mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e 

não houver ofensa ao disposto neste artigo. 

Art. 7° - Os Estudos de Viabilidade Municipal têm por 

finalidade comprovar a existência de condições que permitam a consolidação e o 

pleno desenvolvimento do novo Município e devem abranger os seguintes 

aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 

li - viabilidade econômica; 

111 - viabilidade política e administrativa; 

Parágrafo único - A responsabilidade pela elaboração dos 

Estudos de Viabilidade Municipal é do Poder Legislativo Estadual. 

Art. 8° - O estudo de viabilidade sócio ambiental e urbana 

deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 
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i - a definição dos limites do Município; 

11 - o número e a tipologia das edificações existentes no 

núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município; 

111 - o padrão de crescimento demográfico da área; 

IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de 

pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural 

relevantes para a comunidade das áreas envolvidas; 

§ 10 
- Na análise de viabilidade sócio-ambiental e urbana, 

devem ser considerados, no mínimo, os seguintes critérios e condições mínimas: 

I - população superior a: 

a) quatro mil habitantes, na Região Norte; 

b) seis mil habitantes, na Região Centro-Oeste; 

c) oito mil habitantes, na Região weste~ 
d) dez mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste; 

11 - eleitorado não inferior a quarenta por cento da 

população; 

111 - existência de equipamentos sociais e de infra-estrutura 

compatíveis com as necessidades da população; 

IV - centro urbano já constituído com número de edificações 

supenor a: 

a) duzentas, na Região Norte; 

b) trezentas, na Região Centro-Oeste; 

c) quatrocentas, na Região Nordeste; 

d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste. 



v -disponibilidade de edificações, no núcleo urbano onde se 

pretende instalar a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores; 

b) os equipamentos comunitários de educação e saúde; 

VI - disponibilidade para os sistema de captação de água 

potável e de coleta e disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

VII - garantia da preservação da continuidade territorial e da 

unidade histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 

§ 20 
- A estimativa populacional , para os efeitos desta lei, 

levará em conta o último censo realizado, atualizado pela projeção da taxa de 

crescimento ou diminuição populacional prevista para as áreas. 

Art. 90 
- O estudo de viabilidade e nõmica deve conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

inclusive: 

I - estimativa de: 

a) receita fiscal da área que irá formar o novo 'M'unicípro , 

atestada pelo órgão fazendário estadual, com base na 

arrecadação do ano anterior ao da realização do estudo 

e considerando apenas os agentes econômicos já 
instalados; 

b) receitas provenientes de transferências federais. 

11 - estimativa dos custos de administração do Município, 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 

dos servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 
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c) despesas com a prestação dos serviços públicos de 

interesse local e com a parcela dos serviços de 

educação e saúde a cargo do Município; 

111 - estimativa de investimentos demandados para a 

instalação de equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no 

núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único - Na análise de viabi lidade econômica 

devem ser considerados, pelo menos: 

a) a existência de saldo positivo na comparação entre os 

valores apurados nos incisos I e 11; 

b) a arrecadação estadual de impostos, na área 

emancipanda, equivalente ao valor de tal receita no 

Município de menor arrecadação no Estado, levando-se 

em conta os dois últimos exercícios financeiros . 

Art. 10° - O estudo de viabilidade política e administrativa 

deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

Vereadores; 

I - número de representantes qU~irãO i regrar a Cãmara de 

,--:J'- ,r-

11 - previsão para a prestação dos serviços pú6hcõs 

considerados essenciais; 

111 - estimativa do número de servidores públicos 

necessários para compor a administração direta. 

Parágrafo único - Na análise de viabilidade política e 

administrativa deve ser observada a proporção entre o número de servidores e a 

população estimada na área territorial do novo Município. 

Art. 11 - Os requisitos serão atendidos da seguinte forma: 

I - anexação dos dados constantes na última divulgação dos 

resultados consolidados dos censos demográficos apurados pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

L-_________ ___ _ - - -



11 - apresentação de relatórios técnicos de órgãos 

competentes do Governo do Estado, que comprovem o atendimento das 

condições previstas nesta Lei; 

111 - apresentação de documentação comprobatória emitida 

pelo órgão fazendário estadual. 

Art. 12 Não será permitida a criação ou o 

desmembramento de Municípios que impliquem a perda de viabilidade, segundo 

os mesmos critérios previstos nesta Lei, para os Municípios de origem. 

Art. 13 - Os Estudos de Viabilidade Municipal ficarão à 

disposição dos interessados, durante um mínimo de trinta dias, em local 

acessível, nos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos e na Assembléia 

Legislativa do respectivo Estado. 

§ 1 ° - Durante esse período deverá ser realizada, pelo 

menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios 

envolvidos, para esclarecimento da população. 

§ 2° - Além da divulgação prevista no put, os Estudos de 

Viabilidade Municipal deverão ser publicados: 

-. 

a) na íntegra, no órgão oficial d~pre 
b) em resumo, em jornal de grande 

do Estado; 
~; .. - . 

circulação regional , 

contendo os principais dados e conclusões. 

§ 3° - Os "Estudos de Viabilidade Municipal", bem como os 

demais requisitos previstos nesta Lei, poderão ser impugnados dentro do prazo 

estabelecido no caput e no § 2° por qualquer eleitor interessado. 

§ 4° - Se houver impugnação, a Assembléia Legislativa 

decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento Interno. 

Art. 14 - Somente após a comprovação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal e dos demais requisitos previstos nesta Lei, poderá ser 
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realizada a consulta, mediante plebiscito, às populações dos municípios 

envolvidos, desde que autorizada pela Assembléia Legislativa na forma do seu 

Regimento Interno. 

Art. 15 - Determinada a realização de plebiscito pela 

Assembléia Legislativa, caberá ao Tribunal Regional Eleitoral, em no máximo 

trinta dias da publicação dos Estudos no órgão oficial de imprensa do Estado, 

expedir resolução fixando a data e a forma da consulta plebiscitária, obedecidos 

os seguintes preceitos: 

I - residência do eleitor, há mais de um ano, nas áreas 

envolvidas; 

11 - a cédula oficial conterá as palavras "sim" e "não", 

indicando, respectivamente, a aprovação ou a rejeição da criação, fusão, 

incorporação ou desmembramento do Município. 

§ 2° - Quando houver, na área envolvida, mais de um centro 

urbano que dispute a nomeação como sede do novo Município , a cédula conterá, 

conforme determinação da Assembléia Legislativa, espaço próprio para que o 

eleitor possa declarar sua opção por uma das localidades. 

§ 3° - O Tribunal Regional Eleitoral, em quinze dias a contar 

da realização do plebiscito, publicará a ata final de apuraçã com os respectivos 

mapas, recursos e demais documentos; 

§ 4° - O recurso não eleitoral s o pela Assembléia 

Legislativa; 

..- § 5° - Se uma ou mais seções eleitorais ou votos forem 

anulados, e importem quantidade que possibilite alterar o resultado do plebiscito, 

o TRE realizará nova consulta, no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o 

prazo previsto em Lei Complementar federal; 

§ 6° - Se houver renovação de votação, determinada pela 

Assembléia Legislativa, em razão da falta de quorum na primeira votação, 

somente poderá ser repetida outra consulta na legislatura subsequente. 



Art. 16 - Somente será admitida a elaboração de projeto de 

lei que promova a criação, incorporação, fusão ou desmembramento de 

municípios se o resultado do plebiscito lhe tiver sido favorável pelo voto da 

maioria dos eleitores dos municípios envolvidos, que compareceram às umas, em 

manifestação a que se tenham apresentado pelo menos cinquenta por cento mais 

um dos eleitores inscritos. 

Art. 17 - Caberá à Justiça Eleitoral prover as despesas com 

a realização das consultas plebiscitárias. 

Art. 18 - O novo Município somente será instalado com a 

posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores eleitos na forma da Lei. 

§ 1° - Da solenidade será lavrada ata, que será remetida aos 

chefes dos poderes constituídos da República e do Estado e, também, à 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

§ 2° - Os bens públicos municipais, existentes na área do 

município recém criado e instalado, passam para · o domínio deste, 

independentemente de indenização, sendo os imóveis transcritos no livro próprio, 

depois de inventariados. 

§ 3° - O servidor público municipal, que exerça sua atividade 

no território do município recém instalado, passa a integrar o quadro de pessoal 

deste, sem prejuízo do seu tempo de serviço e dos demais direitos 

previdenciários e sociais, ressalvada a opção, manifestada no prazo de 30 (trinta) 

dias, para permanecer no município de origem, se lhe for conv 

§ 4° - Enquanto não possuir legisl ão p ó ria, o município 

recém instalado reger-se-à pelas leis do município do q ai foi d s embrado; 
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§ 50 - Se o município recém instalado foi desmembrado de 

mais de um município, a lei de sua criação determinará a legislação do município 

a ser aplicada. 

Art. 19 - Os processos de criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de Municípios, cuja tramitação foi suspensa por ocasião da 

Emenda Constitucional n.o 15, de 1996, serão revistos e prosseguirão seu curso 

atendendo ao previsto nesta Lei, realizadas as consultas plebiscitárias. 

Parágrafo único - É assegurada a instalação dos 

municípios cujas leis de criação obedeceram a legislação anterior, desde que o 

resultado do plebiscito tenha sido favorável, aplicando-se, neste caso, o disposto 

no artigo anterior. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,. 

Sala da Comissão, em (j) ~ de Ok-' 
\ 

de 2002. 

Deputado CORIOLAN SALES 
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-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei 
nQ 2.105-A/1999, do de nQ 3911/2000, apensado, e dos substitutivos 
apresentados na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, com e substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Coriolano Sales. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Igor Avelino - Vice
Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Geraldo 
Magela, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Otoch, 
Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Robson Tuma, Roland Lavigne, Vicente 
Arruda, Vil mar Rocha, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Átila Lins, Dilceu e Sperafico, Gonzaga Patriota, Lincoln Portela, Nair Xavier Lobo, Pedro Irujo, 
Ricardo Rique e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 
- Esta Lei dispõe sobre apresentação e publicação 

dos Estudos de Viabilidade Municipal, regulamentando a parte final do art. 18, § 

4Q
, da Constituição Federal, e define requisitos mínimos para a criação, 

incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios. 

derive: 

Art. 2° - Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - criação, a instituição de um novo Município cujo território 

a) da emancipação de um ou mais distritos ou povoados de 

um único Município; 

11)&1) 
Oco 

b) do fracionamento do território de dois ou mais Municípios 

preexistentes; """ N 
",0 .... z 
.!l...J 
.30.. 11 - incorporação, a absorção de um Município, que se 

extingue, por outro; 

111 - fusão, a unlao de dois ou mais Municípios, que se 

extingüem, para a formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do território 

de um ou mais Municípios, que se agregam a outro Município preexistente. 

Art. 30 
- O procedimento para criação, incorporação, fusão 

ou desmembramento de municípios iniciar-se-á mediante requerimento de 

Deputado Estadual, na forma do regimento Interno da Assembléia Legislativa ou 

de lei estadual, instruído com representação, subscrita por, no mínimo, cem 

eleitores com domicílio eleitoral nas áreas interessadas, com as respectivas firmas 

reconhecidas. 



§ 1 Q - Quando se tratar de fusão de municípios, ou de 

incorporação de um município a outro, é indispensável a manifestação favorável 

de cada uma das respectivas Câmara de Vereadores; 

§ 2Q 
- Na hipótese de criação, de incorporação ou de fusão 

de Municípios devem ser mencionadas as áreas envolvidas, os limites, a sede e 

nome proposto; 

§ 3Q 
- Na fixação dos limites municipais, serão observadas as 

seguintes normas: 

I - O município deverá ter configuração regular, evitando-se, 

quando possível , formas anônimas, estrangulamentos e alongamentos 

exagerados; 

11 - dar-se-à preferência para delimitação às linhas naturais, 

facilmente reconhecíveis. 

111 - Na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-ão linhas 

retas cujos extremos sejam pontos naturais ou facilmente reconhecíveis e dotados 

de condições de fixidez. 

§ 4Q - A descrição dos limites munIcIpaIs obedecerá ao 

seguinte: 

- Os limites de cada município serao descritos 

integralmente no sentido da marcha dos ponteiros do relógio e a partir do ponto 

mais ocidental da confrontação ao Norte; 

II - Na descrição dos limites municipais, será usada 

linguagem apropriada, simples, clara e precisa. 

Art. 40 
- Na toponímia dos municípios, observar-se-ão as 

seguintes normas: 

I - Não se repetirão topônimos de cidades ou Vilas 

brasileiras já existentes; 

- - - - - - - - - -- -- -
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II - Não se empregarao designações de datas, vocábulos 

estrangeiros, nomes de pessoas vivas, ou deles derivados, e expressões 

compostas de mais de três palavras, excluídas as partículas gramaticais. 

§ 1 Q - Quando duas ou mais localidades tiverem a mesma 

denominação, promover-se-à a alteração do topônimo, ficando com a indicação 

original a de mais relevada categoria administrativa ou judiciária, na seguinte 

ordem de precedência: capital, sede de comarca, sede de município e sede de 

distrito. 

§ 2º - No caso de haver mais de uma localidade com o 

mesmo nome, este prevalecerá para o que o possuir há mais tempo. 

§ 3Q 
- Assembléia Legislativa poderá determinar a realização 

de consulta plebiscitária para eliminação das repetições de topônimos ou de dupla 

denominação, adotado, no que couber, os procedimentos previstos no artigo 3º, 

caput, desta Lei. 

§ 4º - Para o cumprimento do disposto neste artigo, será 

indispensável a audiência da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

Art. 5° - Ao município que resulte de fusão de área territorial 

integral de dois ou mais municípios, com a extinção destes, é dispensada a 

verificação dos requisitos previstos nesta Lei, o que também ocorrerá na hipótese 

de incorporação total. 

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas neste artigo, o 

plebiscito consistirá exclusivamente na consulta às populações dos municípios 

envolvidos sobre sua concordância com a fusão ou a incorporação e a sede do 
. , . 

novo mUnlclplo. 

Art. 6° - Não será permitida a criação ou o desmembramento 

de Município sem a preservação dos requisitos de continuidade territorial e da 

unidade histórico-cultural do ambiente urbano, ouvidos a Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 



Parágrafo único - Nenhuma área urbana de sede municipal 

poderá ser desmembrada para criação de município ou incorporação a outro já 

existente, salvo se a sede possuir mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e 

não houver ofensa ao disposto neste artigo. 

Art. 7° - Os Estudos de Viabilidade Municipal têm por 

finalidade comprovar a existência de condições que permitam a consolidação e o 

pleno desenvolvimento do novo Município e devem abranger os seguintes 

aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 

II - viabilidade econômica; 

111 - viabilidade política e administrativa; 

Parágrafo único - A responsabilidade pela elaboração dos 

Estudos de Viabilidade Municipal é do Poder Legislativo Estadual. 
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Art. 8° - O estudo de viabilidade sócio·-ambiental e urbana cx3~

deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do Município; 

11 - o número e a tipologia das edificações existentes no 

núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município; 

111 - o padrão de crescimento demográfico da área; 

IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de 

pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural 

relevantes para a comunidade das áreas envolvidas; 

§ 1 Q - Na análise de viabilidade sócio-ambiental e urbana, 

devem ser considerados, no mínimo, os seguintes critérios e condições mínimas: 
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I - população superior a: 

a) quatro mil habitantes, na Região Norte; 

b) seis mil habitantes, na Região Centro-Oeste; 

c) oito mil habitantes, na Região Nordeste; 

d) dez mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste; 

11 - eleitorado não inferior a quarenta por cento da população; 

111 - existência de equipamentos sociais e de infra-estrutura 

compatíveis com as necessidades da população; 

IV - centro urbano já constituído com número de edificações 

supenor a: 

a) duzentas, na Região Norte; 

b) trezentas, na Região Centro-Oeste; 

c) quatrocentas, na Região Nordeste; 

d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste. 

V - disponibilidade de edificações, no núcleo urbano onde se 

pretende instalar a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores; 

b) os equipamentos comunitários de educação e saúde; 

, VI - disponibilidade para os sistema de captação de água 

potável e de coleta e disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

VII - garantia da preservação da continuidade territorial e da 

unidade histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 



§ 2Q 
- A estimativa populacional, para os efeitos desta lei, 

levará em conta o último censo realizado, atualizado pela projeção da taxa de 

crescimento ou diminuição populacional prevista para as áreas. 

Art. 9° - O estudo de viabilidade econômica deve conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

inclusive: 

I - estimativa de: 

a) receita fiscal da área que irá formar o novo Município, 

atestada pelo órgão fazendário estadual, com base na 

arrecadação do ano anterior ao da realização do estudo e 

considerando apenas os agentes econômicos já 

instalados; 

b) receitas provenientes de transferências federais. 

11 - estimativa dos custos de administração do Município, 

a) remuneraçao do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 

dos servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 

c) despesas com a prestação dos serviços públicos de 

interesse local e com a parcela dos serviços de educação 

e saúde a cargo do Município; 

111 - estimativa de investimentos demandados para a 

instalação de equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no 

núcleo urbano. onde se pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único - Na análise de viabilidade econômica 

devem ser considerados, pelo menos: 

a) a existência de saldo positivo na comparação entre os 

valores apurados nos incisos I e 11; 
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b) a arrecadação estadual de impostos, na área 

emancipanda, equivalente ao valor de tal receita no 

Município de menor arrecadação no Estado, levando-se 

em conta os dois últimos exercícios financeiros. 

Art. 10° - O estudo de viabilidade política e administrativa 

deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - número de representantes que irão integrar a Câmara de 

Vereadores; 

11 - prevlsao para a prestação dos serviços públicos 

considerados essenciais; 

111 - estimativa do número de servidores públicos necessários 

para compor a administração direta. 

Parágrafo único - Na análise de viabilidade política e 

administrativa deve ser observada a proporção entre o número de servidores e a 

população estimada na área territorial do novo Município. 

Art. 11 - Os requisitos serão atendidos da seguinte forma: 

I - anexação dos dados constantes na última divulgação dos 

resultados consolidados dos censos demográficos apurados pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

11 - apresentação de relatórios técnicos de órgãos 

competentes do Governo do Estado, que comprovem o atendimento das 

condições previstas nesta Lei; 

111 - apresentação de documentação comprobatória emitida 

pelo órgão fazendário estadual. 

Art. 12 - Não será permitida a criação ou o 

desmembramento de Municípios que impliquem a perda de viabilidade, segundo 

os mesmos critérios previstos nesta Lei, para os Municípios de origem. 



Art. 13 - Os Estudos de Viabilidade Municipal ficarão à 

disposição dos interessados, durante um mínimo de trinta dias, em local acessível, 

nos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do 

respectivo Estado. 

§ 1 º - Durante esse período deverá ser realizada, pelo 

menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios 

envolvidos, para esclarecimento da população. 

" / 

§ 2º - Além da divulgação prevista no caput, os Estudos de 

Viabilidade Municipal deverão ser publicados: 

a) na íntegra, no órgão oficial de imprensa do Estado; 

b) em resumo, em jornal de grande circulação regional , 

contendo os principais dados e conclusões. 

§ 3º - Os "Estudos de Viabilidade Municipal", bem como os 

demais requisitos previstos nesta Lei, poderão ser impugnados dentro do prazo 

estabelecido no caput e no § 2º por qualquer eleitor interessado. 

§ 4Q 
- Se houver impugnação, a Assembléia Legislativa 

decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento Interno. 

Art. 14 - Somente após a comprovação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal e dos demais requisitos previstos nesta Lei, poderá ser 

realizada a consulta, mediante plebiscito, às populações dos municípios 

envolvidos, desde que autorizada pela Assembléia Legislativa na forma do seu 

Regimento Interno. 

Art. 15 - Determinada a realização de plebiscito pela 

Assembléia Legislativa, caberá ao Tribunal Regional Eleitoral, em no máximo trinta 

dias ~a publicação dos Estudos no órgão oficial de imprensa do Estado, expedir 

resolução fixando a data e a forma da consulta plebiscitária, obedecidos os 

seguintes preceitos: 
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I - residência do eleitor, há mais de um ano, nas áreas 
envolvidas; 

" - a cédula oficial conterá as palavras "sim" e "não" , 
indicando, respectivamente, a aprovação ou a rejeição da criação, fusão, 

incorporação ou desmembramento do Município. 

§ 2Q 
- Quando houver, na área envolvida, mais de um centro 

urbano que dispute a nomeação como sede do novo Município, a cédula conterá, 

conforme determinação da Assembléia Legislativa, espaço próprio para que o 

eleitor possa declarar sua opção por uma das localidades. 

§ 3Q - O Tribunal Regional Eleitoral, em quinze dias a contar 

da realização do plebiscito, publicará a ata final de apuração, com os respectivos 

mapas, recursos e demais documentos; 

§ 4Q - O recurso não eleitoral será julgado pela Assembléia 

Legislativa; 

§ 5Q - Se uma ou mais seções eleitorais ou votos forem 

anulados, e importem quantidade que possibilite alterar o resultado do plebiscito, o 

TRE realizará nova consulta, no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o 

prazo previsto em Lei Complementar federal; 

§ 6Q - Se houver renovação de votação, determinada pela 

Assembléia Legislativa, em razão da falta de quorum na primeira votação, 

. somente poderá ser repetida outra consulta na legislatura subsequente. 

Art. 16 - Somente será admitida a elaboração de projeto de 

lei que promova a criação, incorporação, fusão ou desmembramento de 

municípios se o resultado do plebiscito lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria 

dos eleitores dos municípios envolvidos, que compareceram às umas, em 

manifestação a que se tenham apresentado pelo menos cinquenta por cento mais 

um dos eleitores inscritos. 



Art. 17 - Caberá à Justiça Eleitoral prover as despesas com 

a realização das consultas plebiscitárias. 

Art. 18 - O novo Município somente será instalado com a 

posse do Prefeito , do Vice-Prefeito e dos Vereadores eleitos na forma da Lei. 

§ 1 º - Da solenidade será lavrada ata, que será remetida aos 

chefes dos poderes constituídos da República e do Estado e, também, à 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

§ 2º - Os bens públicos municipais, existentes na área do 

município recém criado e instalado, passam para ° domínio deste, 

independentemente de indenização, sendo os imóveis transcritos no livro próprio, 
depois de inventariados. 

§ 3º - O servidor público municipal, que exerça sua atividade 

no território do município recém instalado, passa a integrar o quadro de pessoal 

deste, sem prejuízo do seu tempo de serviço e dos demais direitos previdenciários 

e sociais, ressalvada a opção, manifestada no prazo de 30 (trinta) dias, para 

permanecer no município de origem, se lhe for conveniente. 

§ 4º - Enquanto não possuir legislação própria, o município 

recém instalado reger-se-à pelas leis do município do qual foi desmembrado; 

§ 5º - Se o município recém instalado foi desmembrado de 

mais de um município, a lei de sua criação determinará a legislação do município 

a ser aplicada. 

Art. 19 - Os processos de criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios, cuja tramitação foi suspensa por ocasião da 

Emenda Constitucional n.º 15, de 1996, serão revistos e prosseguirão seu curso 

atendendo ao previsto nesta Lei, realizadas as consultas plebiscitárias. 
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Parágrafo único - E assegurada a instalação dos 

municípios cujas leis de criação obedeceram a legislação anterior, desde que o 

resultado do plebiscito tenha sido favorável, aplicando-se, neste caso, o disposto 
no artigo anterior. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002. 

Pr Idente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal DF 
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PL N9 2. . 105/99 

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do r elator , Dep . GUSTAVO FRUET , com substitutivo . 

COMIssAo DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas ao subs t itutivo : 05 sessoes . 

COMIssAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo . 

COM I SSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Aprovado unanimemente o parecer favoráve l do re l ator , Dep . GUSTAVO FRUET , com s ubstitu t i vo . 

( PL 2 . l 05 - A/99) . DCD L2 / f~ __ /_Q!=. ___ , P .: g. ':~-'--L2L_, Col. -->.L(L/_ 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E I NTERIOR 

Encaminhado - a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSAO DE CONS1'JTUrçAO E JUSTICA E DE REOACAo 
Oistrihuido ao relator , Ocr. CORTOJ.!\NllO SALES . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões. 

MESA 
oficio nQ P-04 /2 002 da CCJR , solicitando a apensaçao do PL . 3 . 911/00 a este . 

Deferido 0f.P-0-1/2002 , da CCJ R, solicjtando a arensaçao do 1'1. . 3 . 911/00 a este. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO_ 4tontinuação r:LS. 02 
CEL - SeçAo de Sinopse 2 . 10 5/99 

ANDAMENTO 

15.05.02 

19.06.02 

03.07.02 

27.08.02 

06.09.02 

CUMI~SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator~ Dep . CORIOLANO SALES , pela constitucionalidade, juridicidade e téonica 

legislativa, e , no merito, pela apro'la~ão. dest.e.., do PL. 3.911/00 e dos substitutivos apre

sentados na comissao. de- De· sênvolvimento · Urbano e Interior~ - com substitutivo. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JSTIÇA E DE REDAÇAo 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . CORIOLANO SALES, pe la con s titucionalid a n e 
juridicidade e técnica legislativa , e , no mérito , pe la aprovação d e ste , d o PL. 3.911 / 0 0 
apensado e dos substitutivos apresentados na C.D.U.I., com substitutivo. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO" DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo 
substitutivo; e da Comissão de 
nica legislativa e, no mérito , 
na Comissão de Desenvolvimento 
(PL 2. 105-8/99). 

MESA 

pareceres: da Comissão 'senvolvimento Urbano e Interior, pe la aprovação, com 
Constituição e Justiça L _ Redação, pela constitucionalidade , juridicidade, téc 
pela aprovação deste, do de n? 3.911/00 , ap ensado, e do s s ub s titutivos adotados 
Urbano e Interior, com substitutivo. 

Prazo para apresentação de recurso artig~32, § 2? do RI (05 sessões) de: 27,08 a 03.09,02, 

DOO Ji '-ºlJQL. Pág. lf('Ú5.l-..., Col...I.IQ~!~; 

MESA 
Of SGM-P 1347/02, à CCJR, encaminhando este projeto para e laboração da r e dação final, nos ter 
mos dos artigos 58 , parágrafo quarto , e 24, II do RI. 

CDI 3210104 1·8 (MAI/93) 
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A contratação estabelecida no artigo 6°, de referência à 

incorporação e à fusão de municípios, fica mais uma vez evidenciada. É flagrante 

a improriedade do artigo 6°. 

Finalmente, o Substitutivo apresenta uma situação 

incongruente no art. 7°: é prevista a publicação dos estudos de Viabilidade sem 

qualquer estipulação de prazo e finalidade. 

Pelo exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa, nos termos do Substitutivo em anexo, dos PLs nOs 

2.105/99 e 3.911/00 e dos Substitutivos apresentados na Comissão de 

Desenvolvimento Urbano e Interior e, no mérito, pela aprovação dos projetos e 

dos substitutivos na forma do substitutivo que ora apresento. 

20340301 -113 

GER 31 7 23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 

Deputado CORIOLANO SAL S 

Relator 

de 2002. 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

OMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.o 2.105, DE 1999 
Substitutivo do Relator 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre apresentação e publicação 

dos Estudos de Viabilidade Municipal, regulamentando a parte final do art. 18, § 

4°, da Constituição Federal , e define requisitos mínimos para a criação, 

incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios. 

derive: 

extingue, por outro; 

Art. 2° - Para efeitos desta Lei , considera-se: 

I - criação, a instituição de um novo Município cujo território 

a) da emancipação de um ou mais distritos ou povoados de 

um único Município; 

b) do fracionamento do território de dois ou mais Municípios 

preexistentes; 

11 - incorporação, a absorção de um Município, que se 

111 - fusão, a umao de dois ou mais Municípios, que se 

extingüem, para a formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do território 

de um ou mais Municípios, que se agregam a outro Município preexistente. 

Art. 3° - O procedimento para criação, incorporação, fusão 

ou desmembramento de municípios iniciar-se-á media te requerimento de 

Deputado Estadual, na forma do regimento Interno da Ass mbléia Legislativa ou 

de lei estadual , instruído com representação, subscrita ar, no mínimo, cem 

V\ 
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CÂMARA DOS D EPUT ADO S 

eitores com domicílio eleitoral nas áreas interessadas, com as respectivas 

firmas reconhecidas. 

§ 1 ° - Quando se tratar de fusão de municípios, ou de 

incorporação de um município a outro, é indispensável a manifestação favorável 

de cada uma das respectivas Câmara de Vereadores; 

§ 2° - Na hipótese de criação, de incorporação ou de fusão 

de Municípios devem ser mencionadas as áreas envolvidas, os limites, a sede e 

nome proposto; 

§ 3° - Na fixação dos limites municipais, serão observadas 

as seguintes normas: 

I - O município deverá ter configuração regular, evitando-se, 

quando possível , formas anônimas, estrangulamentos e alongamentos 

exagerados; 

11 - dar-se-à preferência para delimitação às linhas naturais, 

facilmente reconhecíveis. 

111 - Na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-ão linhas 

retas cujos extremos sejam pontos naturais ou facilmente reconhecíveis e 

dotados de condições de fixidez. 

§ 4° - A descrição dos limites municipais obedecerá ao 

seguinte: 

I - Os limites de cada mUnlclplO serao descritos 

integralmente no sentido da marcha dos ponteiros do relógio e a partir do ponto 

mais ocidental da confrontação ao Norte; 

11 - Na descrição dos limites municipais, será usada 

linguagem apropriada, simples, clara e precisa. 

Art. 4° - Na toponímia dos munlclploS, observar-se-ão as 

seguintes normas: 

I - Não se repetirão topônim 

brasileiras já existentes; 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS D EPUT A D O S 

11 - Não se empregarão designações de datas, vocábulos 

estrangeiros, nomes de pessoas vivas, ou deles derivados, e expressões 

compostas de mais de três palavras, excluídas as partículas gramaticais. 

§ 1 ° - Quando duas ou mais localidades tiverem a mesma 

denominação, promover-se-à a alteração do topônimo, ficando com a indicação 

original a de mais relevada categoria administrativa ou judiciária, na seguinte 

ordem de precedência: capital , sede de comarca, sede de município e sede de 

distrito. 

§ 2° - No caso de haver mais de uma localidade com o 

mesmo nome, este prevalecerá para o que o possuir há mais tempo. 

§ 3° - Assembléia Legislativa poderá determinar a realização 

de consulta plebiscitária para eliminação das repetições de topônimos ou de dupla 

denominação, adotado, no que couber, os procedimentos previstos no artigo 3°, 

caput, desta Lei. 

§ 4° - Para o cumprimento do disposto neste artigo, sera 

indispensável a audiência da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

Art. 5° - Ao município que resulte de fusão de área territorial 

integral de dois ou mais municípios, com a extinção destes, é dispensada a 

verificação dos requisitos previstos nesta Lei , o que também ocorrerá na hipótese 

de incorporação total. 

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas neste artigo, o 

plebiscito consistirá exclusivamente na consulta às populações dos municípios 

envolvidos sobre sua concordância com a fusão ou a incorporação e a sede do 

novo município. 

Art. 6° Não será permitida a criação ou o 

desmembramento de Município sem a preservação dos requisitos de continuidade 

territorial e da unidade histórico-cultural do ambiente urbano, ouvidos a Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAM 

Parágrafo único - Nenhuma ár 

poderá ser desmembrada para criação de município 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~xl~)telnte , salvo se a sede possuir mais de 500.000 (qu inhentos mil) habitantes e 

não houver ofensa ao disposto neste artigo. 

Art. 7° - Os Estudos de Viabilidade Municipal têm por 

finalidade comprovar a existência de condições que permitam a consolidação e o 

pleno desenvolvimento do novo Município e devem abranger os seguintes 

aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 

II - viabilidade econômica; 

III - viabilidade política e administrativa; 

Parágrafo único - A responsabilidade pela elaboração dos 

Estudos de Viabilidade Municipal é do Poder Legislativo Estadual. 

Art. 8° - O estudo de viabilidade sócio ambiental e urbana 

deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do Município; 

11 - o número e a tipologia das edificações existentes no 

núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município; 

111 - o padrão de crescimento demográfico da área; 

IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de 

pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural 

relevantes para a comunidade das áreas envolvidas; 

§ 10 
- Na análise de viabilidade sócio-ambiental e urbana, 

devem ser considerados, no mínimo, os seguintes critérios e condições mínimas: 

I - população superior a: 

a) quatro mil habitantes, na Região Norte; 

b) seis mil habitantes, na Região Centro-Oeste; 

c) oito mil habitantes, na Região 
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d) dez mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste; 

II - eleitorado não inferior a quarenta por cento da 

população; 

III - existência de equipamentos sociais e de infra-estrutura 

compatíveis com as necessidades da população; 

IV - centro urbano já constituído com número de edificações 

superior a: 

a) duzentas, na Região Norte; 

b) trezentas, na Região Centro-Oeste; 

c) quatrocentas, na Região Nordeste; 

d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste. 

V - disponibilidade de edificações, no núcleo urbano onde se 

pretende instalar a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores; 

b) os equipamentos comunitários de educação e saúde; 

VI - disponibilidade para os sistema de captação de água 

potável e de coleta e disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

VII - garantia da preservação da continuidade territorial e da 

unidade histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 

§ 2° - A estimativa populacional , para os efeitos desta lei , 

levará em conta o último censo realizado, atualizado pela projeção da taxa de 

crescimento ou diminuição populacional prevista para as áreas. 

Art. 9° - O estudo de viabilidade e nômica deve conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I - estimativa de: 
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inclusive: 

a) receita fiscal da área que irá formar o novo Município, 

atestada pelo órgão fazendário estadual , com base na 

arrecadação do ano anterior ao da realização do estudo 

e considerando apenas os agentes econômicos já 

instalados; 

b) receitas provenientes de transferências federais. 

11 - estimativa dos custos de administração do Município, 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 

dos servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 

c) despesas com a prestação dos serviços públicos de 

interesse local e com a parcela dos serviços de 

educação e saúde a cargo do Município; 

111 - estimativa de investimentos demandados para a 

instalação de equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no 

núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único - Na análise de viabilidade econômica 

devem ser considerados, pelo menos: 

a) a existência de saldo positivo na comparação entre os 

valores apurados nos incisos I e 11 ; 

b) a arrecadação estadual de impostos, na área 

emancipanda, equivalente ao valor de tal receita no 

Município de menor arrecadação no Estado, levando-se 

em conta os dois últimos exercícios financeiros. 

Art. 10° - O estudo de viabilidade política e administrativa 

deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - número de representantes que irão i tegrar a Câmara de 

Vereadores; 

, 
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11 - previsão para a prestação dos serviços públicos 

considerados essenciais; 

111 estimativa do número de servidores públicos 

necessários para compor a administração direta. 

Parágrafo único - Na análise de viabilidade política e 

administrativa deve ser observada a proporção entre o número de servidores e a 

população estimada na área territorial do novo Município. 

Art. 11 - Os requisitos serão atendidos da seguinte forma: 

I - anexação dos dados constantes na última divulgação dos 

resultados consolidados dos censos demográficos apurados pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

11 - apresentação de relatórios técnicos de órgãos 

competentes do Governo do Estado, que comprovem o atendimento das 

condições previstas nesta Lei ; 

111 - apresentação de documentação comprobatória emitida 

pelo órgão fazendário estadual. 

Art. 12 Não será permitida a criação ou o 

desmembramento de Municípios que impliquem a perda de viabilidade, segundo 

os mesmos critérios previstos nesta Lei , para os Municípios de origem. 

Art. 13 - Os Estudos de Viabil idade Municipal ficarão à 

disposição dos interessados, durante um mínimo de trinta dias, em local 

acessível , nos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos e na Assembléia 

Legislativa do respectivo Estado. 

§ 10 
- Durante esse período deverá ser realizada, pelo 

menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios 

envolvidos, para esclarecimento da população. 

§ 20 
- Além da divulgação prevista no put, os Estudos de 

Viabilidade Municipal deverão ser publicados: 

a) na íntegra, no órgão oficial d 
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CÂMARA DOS D EPU TADO S 

b) em resumo, em jornal de grande circulação regional , 

contendo os principais dados e conclusões. 

§ 3° - Os "Estudos de Viabilidade Municipal", bem como os 

demais requisitos previstos nesta Lei , poderão ser impugnados dentro do prazo 

estabelecido no caput e no § 2° por qualquer eleitor interessado. 

§ 4° - Se houver impugnação, a Assembléia Legislativa 

decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento Interno. 

Art. 14 - Somente após a comprovação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal e dos demais requisitos previstos nesta Lei , poderá ser 

realizada a consulta, mediante plebiscito, às populações dos municípios 

envolvidos, desde que autorizada pela Assembléia Legislativa na forma do seu 

Regimento Interno. 

Art. 15 - Determinada a realização de plebiscito pela 

Assembléia Legislativa, caberá ao Tribunal Regional Eleitoral , em no máximo 

trinta dias da publicação dos Estudos no órgão oficial de imprensa do Estado, 

expedir resolução fixando a data e a forma da consulta plebiscitária, obedecidos 

os seguintes preceitos: 

I - residência do eleitor, há mais de um ano, nas áreas 

envolvidas; 

II - a cédula oficial conterá as palavras "sim" e "não" , 

indicando, respectivamente, a aprovação ou a rejeição da criação, fusão, 

incorporação ou desmembramento do Município. 

§ 2° - Quando houver, na área envolvida, mais de um centro 

urbano que dispute a nomeação como sede do novo Município , a cédula conterá, 

conforme determinação da Assembléia Legislativa, espaço próprio para que o 

eleitor possa declarar sua opção por uma das localidades. 

§ 3° - O Tribunal Regional Eleitoral, em quinze dias a contar 

da realização do plebiscito, publicará a ata final de apuraçã com os respectivos 

mapas, recursos e demais documentos; 

§ 4° - O recurso não eleitoral s o pela Assembléia 

Legislativa; 
, 
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§ 5° - Se uma ou mais seções eleitorais ou votos forem 

anulados, e importem quantidade que possibilite alterar o resultado do plebiscito, 

o TRE realizará nova consulta, no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o 

prazo previsto em Lei Complementar federal ; 

§ 6° - Se houver renovação de votação, determinada pela 

Assembléia Legislativa, em razão da falta de quorum na primeira votação, 

somente poderá ser repetida outra consulta na legislatura subsequente. 

Art. 16 - Somente será admitida a elaboração de projeto de 

lei que promova a criação, incorporação, fusão ou desmembramento de 

municípios se o resultado do plebiscito lhe tiver sido favorável pelo voto da 

maioria dos eleitores dos municípios envolvidos, que compareceram às urnas, em 

manifestação a que se tenham apresentado pelo menos cinquenta por cento mais 

um dos eleitores inscritos. 

Art. 17 - Caberá à Justiça Eleitoral prover as despesas com 

a realização das consultas plebiscitárias. 

Art. 18 - O novo Município somente será instalado com a 

posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores eleitos na forma da Lei . 

§ 1 ° - Da solenidade será lavrada ata, que será remetida aos 

chefes dos poderes constituídos da República e do Estado e, também, à 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

§ 2° - Os bens públicos municipais, existentes na área do 

munlclplo recém criado e instalado, passam para o domínio deste, 

independentemente de indenização, sendo os imóveis transcritos no livro próprio, 

depois de inventariados. 

§ 3° - O servidor público municipal , que exerça sua atividade 

no território do município recém instalado, passa a integrar o quadro de pessoal 

deste, sem prejuízo do seu tempo de serviço e dos demais direitos 

previdenciários e sociais, ressalvada a opção, manifestada no prazo de 30 (trinta) 

dias, para permanecer no município de origem, se lhe for conv n ente. 

§ 4° - Enquanto não possuir legisl ção p ó 

recém instalado reger-se-à pelas leis do município do q ai foi d s 
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§ 5° - Se o município recém instalado foi desmembrado de 

mais de um município, a lei de sua criação determinará a legislação do município 
a ser aplicada. 

Art. 19 - Os processos de criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios, cuja tramitação foi suspensa por ocasião da 

Emenda Constitucional n.o 15, de 1996, serão revistos e prosseguirão seu curso 

atendendo ao previsto nesta Lei , realizadas as consultas plebiscitárias. 

Parágrafo único - É assegurada a instalação dos 

municípios cujas leis de criação obedeceram a legislação anterior, desde que o 

resultado do plebiscito tenha sido favorável , aplicando-se, neste caso, o disposto 
no artigo anterior. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

, 

Sala da Comissão, em (í)~ de de 2002. 

Deputado CORIOLAN SALES 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.105-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade , e juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei 
nº 2.105-A/1999, do de nº 3911/2000, apensado, e dos substitutivos 
apresentados na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, com 
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Coriolano Sales. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Igor Avelino - Vice
Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Geraldo 
Magela, Gerson Peres , Ibrahim Abi-Ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Otoch, 
Nelson Pellegrino , Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, e Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Robson Tuma, Roland Lavigne, Vicente 
Arruda, Vil mar Rocha, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Átila Lins, Dilceu 
Sperafico, Gonzaga Patriota, Lincoln Portela, Nair Xavier Lobo, Pedro Irujo, 
Ricardo Rique e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002 

Deput 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.o 2.105-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre apresentação e publicação 

dos Estudos de Viabilidade Municipal, regulamentando a parte final do art. 18, § 

4º, da Constituição Federal, e define requisitos mínimos para a cnaçao , 

incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios. 

derive: 

extingue, por outro; 

Art. 2° - Para efeitos desta Lei , considera-se: 

I - criação, a instituição de um novo Município cujo território 

a) da emancipação de um ou mais distritos ou povoados de 

um único Município; 

b) do fracionamento do território de dois ou mais Municípios 

preexistentes; 

11 - incorporação, a absorção de um Município, que se 

III - fusão , a unlao de dois ou mais Municípios, que se 

extingüem, para a formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do território 

de um ou mais Municípios, que se agregam a outro Município preexistente. 
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Art. 3° - O procedimento para criação, incorporação, fusão 

ou desmembramento de municípios iniciar-se-á mediante requerimento de 

Deputado Estadual, na forma do regimento Interno da Assembléia Legislativa ou 

de lei estadual , instruído com representação , subscrita por, no mínimo, cem 

eleitores com domicílio eleitoral nas áreas interessadas, com as respectivas firmas 

reconhecidas. 

§ 1 º - Quando se tratar de fusão de municípios, ou de 

incorporação de um município a outro, é indispensável a manifestação favorável 

de cada uma das respectivas Câmara de Vereadores; 

§ 2º - Na hipótese de criação , de incorporação ou de fusão 

de Municípios devem ser mencionadas as áreas envolvidas, os limites, a sede e 

nome proposto; 

§ 3º - Na fixação dos limites municipais, serão observadas as 

seguintes normas: 

I - O município deverá ter configuração regular, evitando-se, 

quando possível, formas anônimas, estrangulamentos e alongamentos 

exagerados ; 

II - dar-se-à preferência para delimitação às linhas naturais, 

facilmente reconhecíveis. 

111 - Na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-ão linhas 

retas cujos extremos sejam pontos naturais ou facilmente reconhecíveis e dotados 

de condições de fixidez. 

§ 4º - A descrição dos limites municipais obedecerá ao 

seguinte: 

Os limites de cada município serao descritos 

integralmente no sentido da marcha dos ponteiros do relógio e a partir do ponto 

mais ocidental da confrontação ao Norte; 

II - Na descrição dos limites municipais, será usada 

linguagem apropriada, simples, clara e precisa. 
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Art. 4° - Na toponímia dos municípios, observar-se-ão as 

seguintes normas: 

I - Não se repetirão topônimos de cidades ou Vilas 

brasileiras já existentes; 

11 - Não se empregarao designações de datas, vocábulos 

estrangeiros, nomes de pessoas vivas, ou deles derivados, e expressões 

compostas de mais de três palavras, excluídas as partículas gramaticais. 

§ 1 º - Quando duas ou mais localidades tiverem a mesma 

denominação, promover-se-à a alteração do topônimo, ficando com a indicação 

original a de mais relevada categoria administrativa ou judiciária, na seguinte 

ordem de precedência: capital, sede de comarca, sede de município e sede de 

distrito. 

§ 2º - No caso de haver mais de uma localidade com o 

mesmo nome, este prevalecerá para o que o possuir há mais tempo. 

§ 3º - Assembléia Legislativa poderá determinar a realização 

de consulta plebiscitária para eliminação das repetições de topônimos ou de dupla 

denominação, adotado, no que couber, os procedimentos previstos no artigo 3º, 

caput, desta Lei. 

§ 4º - Para o cumprimento do disposto neste artigo, será 

indispensável a audiência da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

Art. 5° - Ao município que resulte de fusão de área territorial 

integral de dois ou mais municípios , com a extinção destes, é dispensada a 

verificação dos requisitos previstos nesta Lei, o que também ocorrerá na hipótese 

de incorporação total. 

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas neste artigo, o 

plebiscito consistirá exclusivamente na consulta às populações dos municípios 

envolvidos sobre sua concordância com a fusão ou a incorporação e a sede do 
. , . 

novo munlclplo. 

Art. 6° - Não será permitida a criação ou o desmembramento 

de Município sem a preservação dos requisitos de continuidade territorial e da 
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unidade histórico-cultural do ambiente urbano, ouvidos a Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Parágrafo único - Nenhuma área urbana de sede municipal 

poderá ser desmembrada para criação de município ou incorporação a outro já 

existente, salvo se a sede possuir mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e 

não houver ofensa ao disposto neste artigo. 

Art. 7° - Os Estudos de Viabilidade Municipal têm por 

finalidade comprovar a existência de condições que permitam a consolidação e o 

pleno desenvolvimento do novo Município e devem abranger os seguintes 

aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 

II - viabilidade econômica; 

III - viabilidade política e administrativa; 

Parágrafo único - A responsabilidade pela elaboração dos 

Estudos de Viabilidade Municipal é do Poder Legislativo Estadual. 

Art. 8° - O estudo de viabilidade sócio ambiental e urbana 

deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do Município; 

II - o número e a tipologia das edificações existentes no 

núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município; 

111 - o padrão de crescimento demográfico da área; 

IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de 

pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural 

relevantes para a comunidade das áreas envolvidas; 

§ 1 Q - Na análise de viabilidade sócio-ambiental e urbana, 

devem ser considerados, no mínimo, os seguintes critérios e condições mínimas: 
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I - população superior a: 

a) quatro mil habitantes, na Região Norte; 

b) seis mil habitantes, na Região Centro-Oeste; 

c) oito mil habitantes, na Região Nordeste; 

d) dez mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste; 

II - eleitorado não inferior a quarenta por cento da população; 

III - existência de equipamentos sociais e de infra-estrutura 

compatíveis com as necessidades da população; 

IV - centro urbano já constituído com número de edificações 

superior a: 

a) duzentas, na Região Norte; 

b) trezentas, na Região Centro-Oeste; 

c) quatrocentas , na Região Nordeste; 

d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste. 

V - disponibilidade de edificações, no núcleo urbano onde se 

pretende instalar a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 

a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores; 

b) os equipamentos comunitários de educação e saúde; 

VI - disponibilidade para os sistema de captação de água 

potável e de coleta e disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

VII - garantia da preservação da continuidade territorial e da 

unidade histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 

§ 2º - A estimativa populacional , para os efeitos desta lei , 

levará em conta o último censo realizado, atualizado pela projeção da taxa de 

crescimento ou diminuição populacional prevista para as áreas . 
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Art. 9° - O estudo de viabilidade econômica deve conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

inclusive: 

I - estimativa de: 

a) receita fiscal da área que irá formar o novo Município , 

atestada pelo órgão fazendário estadual, com base na 

arrecadação do ano anterior ao da realização do estudo e 

considerando apenas os agentes econômicos já 

instalados; 

b) receitas provenientes de transferências federais. 

11 - estimativa dos custos de administração do Município , 

a) remuneraçao do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 

dos servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 

c) despesas com a prestação dos serviços públicos de 

interesse local e com a parcela dos serviços de educação 

e saúde a cargo do Município; 

III - estimativa de investimentos demandados para a 

instalação de equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no 

núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único - Na análise de viabilidade econômica 

devem ser considerados, pelo menos: 
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Art. 10° - O estudo de viabilidade política e administrativa 

deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - número de representantes que irão integrar a Câmara de 

Vereadores; 

II - prevlsao para a prestação dos serviços públicos 

considerados essenciais; 

III - estimativa do número de servidores públicos necessários 

para compor a administração direta. 

Parágrafo único - Na análise de viabilidade política e 

administrativa deve ser observada a proporção entre o número de servidores e a 

população estimada na área territorial do novo Município. 

Art. 11 - Os requisitos serão atendidos da seguinte forma: 

I - anexação dos dados constantes na última divulgação dos 

resultados consolidados dos censos demográficos apurados pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

II - apresentação de relatórios técnicos de orgaos 

competentes do Governo do Estado, que comprovem o atendimento das 

condições previstas nesta Lei; 

III - apresentação de documentação comprobatória emitida 

pelo órgão fazendário estadual. 

Art. 12 Não sera permitida a cnaçao ou o 

desmembramento de Municípios que impliquem a perda de viabilidade, segundo 

os mesmos critérios previstos nesta Lei , para os Municípios de origem. 

Art. 13 - Os Estudos de Viabilidade Municipal ficarão à 

disposição dos interessados, durante um mínimo de trinta dias, em local acessível , 

nos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do 

respectivo Estado. 

§ 1 º - Durante esse período deverá ser realizada, pelo 

menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios 

envolvidos, para esclarecimento da população. 
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§ 2º - Além da divulgação prevista no caput, os Estudos de 

Viabilidade Municipal deverão ser publicados: 

a) na íntegra, no órgão oficial de imprensa do Estado; 

b) em resumo, em jornal de grande circulação regional , 

contendo os principais dados e conclusões. 

§ 3º - Os "Estudos de Viabilidade Municipal", bem como os 

demais requisitos previstos nesta Lei, poderão ser impugnados dentro do prazo 

estabelecido no caput e no § 2º por qualquer eleitor interessado. 

§ 4º - Se houver impugnação, a Assembléia Legislativa 

decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento Interno. 

Art. 14 - Somente após a comprovação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal e dos demais requisitos previstos nesta Lei, poderá ser 

realizada a consulta, mediante plebiscito, às populações dos municípios 

envolvidos, desde que autorizada pela Assembléia Legislativa na forma do seu 

Regimento Interno. 

Art. 15 - Determinada a realização de plebiscito pela 

Assembléia Legislativa, caberá ao Tribunal Regional Eleitoral , em no máximo trinta 

dias da publicação dos Estudos no órgão oficial de imprensa do Estado , expedir 

resolução fixando a data e a forma da consulta plebiscitária, obedecidos os 

seguintes preceitos: 

I - residência do eleitor, há mais de um ano, nas áreas 

envolvidas; 

II - a cédula oficial conterá as palavras "sim" e "não" , 

indicando, respectivamente , a aprovação ou a rejeição da criação, fusão, 

incorporação ou desmembramento do Município. 

§ 2º - Quando houver, na área envolvida, mais de um centro 

urbano que dispute a nomeação como sede do novo Município , a cédula conterá , 

conforme determinação da Assembléia Legislativa , espaço próprio para que o 

eleitor possa declarar sua opção por uma das localidades. 
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§ 3º - O Tribunal Regional Eleitoral, em quinze dias a contar 

da realização do plebiscito, publicará a ata final de apuração, com os respectivos 

mapas, recursos e demais documentos; 

§ 4º - O recurso não eleitoral será julgado pela Assembléia 

Legislativa; 

§ 5º - Se uma ou mais seções eleitorais ou votos forem 

anulados, e importem quantidade que possibilite alterar o resultado do plebiscito, o 

TRE realizará nova consulta, no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o 

prazo previsto em Lei Complementar federal; 

§ 6º - Se houver renovação de votação, determinada pela 

Assembléia Legislativa, em razão da falta de quorum na primeira votação, 

somente poderá ser repetida outra consulta na legislatura subsequente. 

Art. 16 - Somente será admitida a elaboração de projeto de 

lei que promova a criação, incorporação, fusão ou desmembramento de 

municípios se o resultado do plebiscito lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria 

dos eleitores dos municípios envolvidos, que compareceram às urnas, em 

manifestação a que se tenham apresentado pelo menos cinquenta por cento mais 

um dos eleitores inscritos. 

Art. 17 - Caberá à Justiça Eleitoral prover as despesas com 

a realização das consultas plebiscitárias. 

Art. 18 - O novo Município somente será instalado com a 

posse do Prefeito , do Vice-Prefeito e dos Vereadores eleitos na forma da Lei. 

§ 1 º -Da solenidade será lavrada ata, que será remetida aos 

chefes dos poderes constituídos da República e do Estado e, também, à 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

§ 2º - Os bens públicos municipais, existentes na área do 

município recém criado e instalado, passam para o domínio deste, 

independentemente de indenização, sendo os imóveis transcritos no livro próprio, 

depois de inventariados. 

§ 3º - O servidor público municipal, que exerça sua atividade 

no território do município recém instalado, passa a integrar o quadro de pessoal 
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deste, sem prejuízo do seu tempo de serviço e dos demais direitos previdenciários 

e sociais, ressalvada a opção, manifestada no prazo de 30 (trinta) dias, para 

permanecer no município de origem, se lhe for conveniente. 

§ 4º - Enquanto não possuir legislação própria, o município 

recém instalado reger-se-à pelas leis do município do qual foi desmembrado; 

§ 5º - Se o município recém instalado foi desmembrado de 

mais de um município, a lei de sua criação determinará a legislação do município 

a ser aplicada. 

Art. 19 - Os processos de cnaçao, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios, cuja tramitação foi suspensa por ocasião da 

Emenda Constitucional n.º 15, de 1996, serão revistos e prosseguirão seu curso 

atendendo ao previsto nesta Lei, realizadas as consultas plebiscitárias. 

, 

Parágrafo UnlCO - E assegurada a instalação dos 

municípios cujas leis de criação obedeceram a legislação anterior, desde que o 

resultado do plebiscito tenha sido favorável, aplicando-se, neste caso, o disposto 

no artigo anterior. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002. 

Pr Idente 
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PROJETO DE LEI N° 2.105-8, DE 1999 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no 
parágrafo 4º do art. 18 da Constituição Federal de 1988; tendo pareceres: da Comissão 
de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação deste (relator: DEP. GUSTAVO 
FRUET) e do de nº 3.911 /00 , apensado (relator: Dep. SÉRGIO NOVAIS) , 
com substitutivos; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação 
deste, do de nº 3.911 /00 , apensado, e dos substitutivos adotados na Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, com substitutivo (relator: DEP. CORIOLANO 
SALES). 

(ÀS COMIS~ÕES DE DESENVOLVIM~NTO URBANO E INTERIOR; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PL nº 3.911-A/OO 

11 - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 



- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 2.105-8, DE 1999 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO) 

Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no 
parágrafo 4º do art. 18 da Constituição Federal de 1988; tendo pareceres: da Comissão 
de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação deste (relator: DEP. GUSTAVO 
FRUET) e do de nº 3.911 /00, apensado (relator: Dep. SÉRGIO NOVAIS) , 
com substitutivos; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
deste, do de nº 3.911 /00, apensado, e dos substitutivos adotados na Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, com substitutivo (relator: DEP. CORIOLANO 
SALES). 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano publicados no 
OCO de 19/10/00 

- Projeto apensado: PL 3.911/00 (OCO de 10/03/01) 

Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior ao PL 
3.911/00, apensado, publicado no OCO de 09/08/01 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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Of. nO 996/02 - CCJR 
Publique-se. 
Em 7.8.02 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 996-P/2002 - CCJR Brasília, em 19 de junho de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
/ 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, nesta data, do 
Projeto de Lei n° 2.105-A/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.105-C, DE 1999 

Estabelece parâmetros mínimos para 
os Estudos de Viabilidade Munici
pal previstos no § 4 ° do art. 18 
da Constituição Federal de 1988. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre apresentação e pu

blicação dos Estudos de Viabilidade Municipal, regulamen

tando a parte final do art. 18, § 4 °, da Constituição Fede-

ral, e define requisitos mínimos para a criação, ~ncorpora

çao, fusão ou desmembramento de Municípios. 

Art. 2 ° Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - . -
cr~açao, a instituição de um novo Município 

cUJo território derive: 

a) da emancipação de um ou ma~s distritos ou po

voados de um único Município; 

b) do fracionamento do território de dois ou ma~s 

Municípios preexistentes; 

II incorporação, a absorção de um Município, 

que se extingue, por outro; 

III - fusão, a un~ao de dois ou ma~s Municípios, 

que se extinguem, para a formação de um novo Município; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do 

território de um ou mais Municípios, que se agregam a outro 

Município preexistente. 

Art. 3 ° O procedimento para criação, ~ncorpora-

çao, fusão ou desmembramento de municípios iniciar-se-á me-

diante requerimento de Deputado Estadual, na forma do regi

mento interno da Assembléia Legislativa ou de lei estadual, 

instruído com representação, subscrita por, ~mo, cem 
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elei tores com domicílio elei toral nas 
, 
areas interessadas , 

com as respectivas firmas reconhecidas . 

§ 1 ° Quando se tratar de fusão de municípios, ou 

de incorporação de um município a outro, é indispensável a 

manifestação favorável de cada uma das respectivas Câmaras 

de Vereadores ; 

§ 2 ° Na hipótese de criação , de incorporação ou 

de fusão de Municípios devem ser mencionadas as áreas en

volvidas, os limites, a sede e nome proposto ; 

§ 3 ° Na fixação dos limites municipais , serao ob

servadas as seguintes normas: 

I - o município deverá ter configuração regular , 

evitando-se, quando possível, estrangula-~ . anonJ..mas , formas 

mentos e alongamentos exagerados; 

II - dar-se-á preferência para delimitação às li

nhas naturais, facilmente reconhecíveis ; 

III - na inexistência de linhas naturais , utili

zar-se-ao linhas retas cujos extremos sejam pontos naturais 

ou facilmente reconhecíveis e dotados de condições de fixi

dez . 

§ 4 ° A descrição dos limites municipais obedecerá 

ao seguinte: 

I - os limites de cada município serão descritos 

integralmente no sentido da marcha dos ponteiros do relógio 

e a partir do ponto mais ocidental da confrontação ao Nor-

te ; 

II descrição será dos limites . . . 
munJ..cJ..paJ..s, na 

usada linguagem apropriada, simples , clara e precisa . 

Art. 4 ° Na toponímia dos municípios, observar-se-

ao as seguintes normas: 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 
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I - nao se repetirão topônimos de cidades ou V1-

las brasileiras já existentes ; 

11 - não se empregarao designações de datas , vo

cábulos estrangeiros, nomes de pessoas vivas , ou deles de

rivados, e expressoes compostas de mais de três palavras, 

excluídas as partículas gramaticais . 

§ 1 ° Quando duas ou ma1S localidades tiverem a 

mesma denominação, promover-se-á a alteração do topônimo , 

ficando com a indicação original a de mais relevada catego

ria administrativa ou judiciária, na seguinte ordem de pre-

cedência: sede de 
. , . 

mun1C1p10 e capital, sede de comarca, 

sede de distrito. 

§ 2 ° No caso de haver ma1S de uma localidade com 

o mesmo nome, este prevalecerá para a que o possuir há mais 

tempo. 

§ 3 ° A Assembléia Legislativa poderá determinar a 

realização de consulta plebiscitária para eliminação das 

repetições de topõnimos ou de dupla denominação, adotados , 

no que couber, os procedimentos previstos no art. ca-

put, desta Lei. 

§ 4 ° Para o cumprimento do disposto neste artigo, 

será indispensável a audiência da Fundação Instituto Brasi-

leiro de Geografia e Estatística - IBGE . 

Art. 5 ° Ao município que resulte de fusão de área 

territorial integral de dois ou mais municípios, com a ex

tinção destes, é dispensada a verificação dos requisitos 

previstos nesta Lei, o que também ocorrerá na hipótese de 

incorporação total. 

Parágrafo 
, . 
un1CO . hipóteses previstas Nas neste 

artigo, o plebiscito consistirá exclusivamen~~ na consulta 

às populações dos municípios envolvidos sobre sua concor-
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dância com a fusâo ou a incorporaçâo e a sede do novo mun1-

C1p10. 

Art . 6 ° Não será permitida a criação ou o desmem

bramento de Município sem a preservação dos requisitos de 

continuidade territorial e da unidade histórico-cultural do 

ambiente urbano, ouvidos a Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE e o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Parágrafo único. Nenhuma área urbana de sede mu

nicipal poderá ser desmembrada para criação de município ou 

incorporaçâo a outro já existente, salvo se a sede possuir 

mais de quinhentos mil habitantes e nao houver ofensa ao 

disposto neste artigo. 

Art. 7 ° Os Estudos de Viabilidade Municipal têm 

por finalidade comprovar a existência de condições que per

mitam a consolidação e o pleno desenvolvimento do novo Mu

nicípio e devem abranger os seguintes aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 

11 - viabilidade econômica ; 

111 - viabilidade política e administrativa. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela elabora

çao dos Estudos de Viabilidade Municipal é do Poder Legis

lativo Estadual. 

Art. 8 ° O estudo de viabilidade sócio-ambiental e 

urbana deve conter, no mínimo, as seguintes informaçôes: 

I - a definição dos limites do Município ; 

11 - o número e a tipologia das edificações eX1S

tentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do 

novo Município; 

111 o padrão de creSC1 ....-n--.. d mogI;áfico da 
, 
area; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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IV - a or~gem e o destino dos fluxos diários de 

transporte de pessoas; 

V - a identificação dos bens e valores do patri-

mônio cultural relevantes para a comunidade das 
, 
areas en-

volvidas. 

§ 1 ° Na análise de viabilidade sócio-ambiental e 

urbana, devem ser considerados , 
, . 

no m~n~mo, os seguintes 

critérios e condições mínimas: 

I - população super~or a: 

a) quatro mil habitantes, na Região Norte; 

b) se~s mil habitantes, na Região Centro-Oeste ; 

c) oito mil habitantes , na Região Nordeste ; 

d) dez mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste ; 

II - eleitorado não inferior a quarenta por cento 

da população; 

III - existência de equipamentos soc~a~s e de in

fra-estrutura compatíveis com as necessidades da população; 

IV - centro urbano já cons ti tuído com número de 

edificações superior a: 

a) duzentas, na Região Norte ; 

b) trezentas, na Região Centro-Oeste; 

c) quatrocentas, na Região Nordeste; 

d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste. 

V - disponibilidade de edificações, no núcleo ur

bano onde se pretende instalar a sede do novo Município , 

suficientes para abrigar, , . 
no m~n~mo : 

a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereado-

res; 

b) os equipamentos comunitários de ducação e sa-

úde; 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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VI - disponibilidade para os sistemaSde captação 

de água potável e de coleta e disposição final de esgotos 

sanitários e resíduos sólidos; 

VII garantia da preservaçao da continuidade 

territorial e da unidade histórico-cultural das áreas urba-

nas envolvidas. 

§ 2 ° A estimativa populacional, para os efeitos 

desta Lei, levará em conta o último censo realizado, atua

lizado pela projeção da taxa de crescimento ou diminuição 

populacional prevista para as áreas. 

Art. 9 ° O estudo de viabilidade econômica deve 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - estimativa de: 

a) receita fiscal da área que irá formar o novo 

Município, atestada pelo órgão fazendário estadual, com 

base na arrecadação do ano anterior ao da realização do es

tudo e considerando apenas os agentes econômicos já insta-

lados; 

b) receitas provenientes de transferências fede-

raJ..s; 

11 estimativa dos custos de administração do 

Município, inclusive: 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Verea

dores e dos servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administra

çao direta; 

c) despesas com a prestação dos servJ..ços públicos 

de interesse local e com a parcela dos serviços de educação 

e saúde a cargo do Município ; 

111 - estimativa de investimentos demandados para 

a instalação de equipamentos urbanos 7;da munitários 
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nao existentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a 

sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade econô

m~ca devem ser considerados, pelo menos: 

I - a existência de saldo positivo na comparação 

entre os valores apurados nos incisos I e II do caput; 

II - a arrecadação estadual de impostos, 
, 

na are a 

emancipanda, equivalente ao valor de tal receita no Municí

pio de menor arrecadação no Estado, levando-se em conta os 

dois últimos exercícios financeiros. 

Art. 10. O estudo de viabilidade política e admi-

nistrativa deve conter, no mínimo, as seguintes informa-

çoes: 

I - número de representantes que irão integrar a 

Câmara de Vereadores; 

II - previsão para a prestação dos 
, 

serv~ços pu-

blicos considerados essenciais; 

III - estimativa do número de servidores públicos 

necessários para compor a administração direta. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade polí

tica e administrativa deve ser observada a proporçao entre 

o número de servidores e a população estimada na área ter

ritorial do novo Município. 

Art. 11. Os requisitos serao atendidos da segu~n-

te forma: 

I - anexação dos dados constantes na última di

vulgação dos resultados consolidados dos censos demográfi

cos apurados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geogra

fia e Estatística - IBGE; 
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II - apresentação de relatórios 
, 
or-técnicos de 

gaos competentes do Governo do Estado , que comprovem o 

atendimento das condições previstas nesta Lei ; 

III - apresentação de documentação comprobatória 

emitida pelo órgão fazendário estadual. 

Art. 12. Não será permitida a criação ou o des

membramento de Municípios que impliquem a perda de viabili

dade, segundo os mesmos critérios previstos nesta Lei, para 

os Municípios de or~gem. 

Art . 13. Os Estudos de Viabilidade Municipal fi-

carao à disposição dos interessados, durante um mínimo de 

trinta dias, em local acessível, nos núcleos urbanos dos 

Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do res-

pectivo Estado . 

§ 1 ° Durante esse período deverá ser realizada, 

pelo menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos 

urbanos dos Municípios envolvidos, para esclarecimento da 

população . 

§ 2 ° Além da divulgação prevista no caput, os Es

tudos de Viabilidade Municipal deverão ser publicados: 

I - na íntegra, no órgão oficial de imprensa do 

Estado ; 

II em resumo, em jornal de grande circulação 

regional , contendo os principais dados e conclusões. 

§ 3 ° Os Estudos de Viabilidade Municipal, bem 

como os demais requisitos previstos nesta Lei, poderão ser 

impugnados dentro do prazo estabelecido no caput e no § 2 ° 

por qualquer eleitor interessado. 

§ 4 ° Se houver impugnação , a Assembléia Legisla-

tiva decidirá, 

terno. 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 

na forma determinada pelo ~\ 

(\t 
Regimento In-



9 

• 

• 

9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'01 
, .... 

Art. 14. Somente após a comprovaçao dos Estudos 

de Viabilidade Municipal e dos demais requisitos previstos 

nesta Lei , poderá ser realizada a consulta , mediante ple

biscito, às populações dos municípios envolvidos, desde que 

autorizada pela Assembléia Legislativa na forma do seu Re

gimento Interno. 

Art . 15. Determinada a realização de plebiscito 

pela Assembléia Legislativa, caberá ao Tribunal Regional 

Eleitoral , em no máximo trinta dias da publicação dos Estu

dos no órgão oficial de imprensa do Estado, expedir resolu

çao fixando a data e a forma da consulta plebiscitária, 

obedecidos os seguintes preceitos: 

I - residência do eleitor, há ma1S de um ano, nas 

áreas envolvidas; 

II - a cédula oficial conterá as palavras " sim" e 

"não" , indicando, respectivamente, - , , a aprovaçao ou a reJe1-

çao da criação, fusão, incorporação ou de smembr ame n to do 

Município . 

§ 2 0 Quando houver, na área envolvida, ma1S de um 

centro urbano que dispute a nomeação como sede do novo Mu

nicípio, a cédula conterá, conforme determinação da Assem

bléia Legislativa, espaço próprio para que o eleitor possa 

declarar sua opção por uma das localidades. 

§ 3 o O Tribunal Regional Eleitoral, em qu1nze 

dias a contar da realização do plebiscito , publicará a ata 

final de apuração, com os respectivos mapas, recursos e de

ma1S documentos . 

§ 4 o O recurso não eleitoral será julgado pela 

Assembléia Legislativa. 

§ 5 o Se uma ou ma1S seções eleitorais ou votos 

forem anulados, e importem quantidade que possibilite ~ 

GER 317,23.004-2 (JUN/OO) 

I 
I 

I 



1 

10 

!=- I(, ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS )--
• I_~ 

• <> 

rar o resultado do plebiscito, o TRE realizará nova consul-

ta, no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o prazo 

previsto em Lei Complementar federal . 

§ 6 ° Se houver renovação de votação, determinada 

pela Assembléia Legislativa, em razão da falta de quórum na 

primeira votação, somente poderá ser repetida outra consul-

ta na legislatura subseqüente. 

Art. 16 . Somente será admitida a elaboração de 

projeto de lei que promova a criação, incorporação, fusão 

ou desmembramento de municípios se o resultado do plebisci

to lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria dos elei

tores dos municípios envolvidos, que compareceram às urnas, 

em manifestação a que se tenham apresentado pelo menos c~n-

qüenta por cento mais um dos eleitores inscritos . 

Art . 17. Caberá as 
, 
a Justiça Eleitoral prover 

despesas com a realização das consultas plebiscitárias. 

Art . 18 . O novo Município somente será instalado 

com a posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores 

eleitos na forma da Lei. 

§ 1 ° Da solenidade será lavrada ata , que será re

metida aos chefes dos poderes constituídos da República e 

do Estado e, também , à Fundação Instituto Brasileiro de Ge

ografia e Estatística - IBGE. 

§ 2 ° Os bens públicos .. . 
mun~c~pa~s , existentes na 

área do município recém-criado e instalado, passam para o 

domínio deste, independentemente de indenização, sendo os 

imóveis transcritos no livro próprio , depois de inventaria-

dos. 

§ 3 ° O servidor público municipal , que exerça sua 

, 

\ 

.... 

• 

atividade no território 

a integrar o quadro de 

do município recém-instalado, pas~~ 

pessoal deste, sem prejuízo do seu \1j 
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tempo de serv~ço e dos demais direi tos previdenciários e 

soc~a~s, ressalvada a opção, manifestada no prazo de trinta 

dias, para permanecer no município de origem, se lhe for 

conveniente. 

§ 4 ° Enquanto nao possu~r legislação própria, o 

município recém-instalado reger-se-á pelas leis do municí-

pio do qual foi desmembrado . 

§ 5 ° Se o município recém-instalado foi desmem

brado de mais de um município, a lei de sua criação deter

minará a legislação do município a ser aplicada. 

Art. 19. Os processos de criação, . -
~ncorporaçao, 

fusão e desmembramento de Municípios, cuja tramitação foi 

suspensa por ocasião da Emenda Constitucional n. ° 15, de 

1996, serão revistos e prosseguirão seu curso atendendo ao 

previsto nesta Lei, realizadas as consultas plebiscitárias. 

Parágrafo 
, 
E a 

, . 
un~co . assegurada instalação dos 

municípios cUJas leis de criação obedeceram a legislação 

anterior, desde que o resultado do plebiscito tenha sido 

favorável, aplicando-se, neste caso, o disposto no art. 18 . 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, .30. )0.00..:2 

Depu\ado 
President J 

De tado 
Re 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2.10S-B, DE 2002 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Decreto 

Legislativo n° 2.10S-A/02. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara - Vice
Presidentes, Aldir Cabral, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Aloysio 
Nunes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Eurico 
Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, José Antonio Almeida, Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Osmar Serraglio, Paes Landim, , 
Paulo Magalhães, Regis Cavalcante, Vilmar Rocha, Anivaldo Vale, Atila 

, 
Lins, Atila Lira, Dr. Rosinha, Edir Oliveira, Fernando Coruja, Gilmar 
Machado, Luiz Antonio Fleury, Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Pedro 
Irujo, Ricardo Fiuza, Waldir Pires e Wilson Santos. 
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Oficio nO i tr O b (SF) Brasília, em I S de dezembro de 2002 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 92, de 2002 (PL n° 2.l05 , de 1999, nessa Casa), que "estabelece parâmetros 
minimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da 
Constituição Federal de 1988" . 

Atenciosamente, 

Se" 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/p1c02-092 

Wilson 

PRIMEIRA-SFCRET APIA 

E m J.G .. / _______ .J.~ ________________ j ./22!. 
De ordem. ao Sonhor Secrl"tár'o_ 

Geral da Mesa. a as d e v I d a 8 

Providências. 
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SENADO FEQ~E.AL 

Projeto de Lei da cenl:lm Nf
' 2.z _, (~~_ ~ J L. 

(N' J{OS I ,('(tlf naorígan) 

l. :'ut<r. Qef rA~~~~ _Cv5:,4 l,r~rO 

Estabelece parâmetros mínimos para 
os Estudos de Viabilidade Munici
pal previstos no § 4 ° do art . 18 
da Constituição Federal de 1988. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei dispõe sobre apresentação e pu

blicação dos Estudos de Viabilidade Municipal , regulamen

tando a parte final do art. 18, § 4 °, da Constituição Fede -

ral, e define requisitos mínimos para a criação , incorpora-

ção, fusão ou desmembramento de Municípios . 

Art. 2 ° Para efeitos desta Lei, considera-se : 

I - criação, a instituição de um novo Município 

cUJo território derive: 

a ) da emancipação de um ou ma1S distritos ou po-

voados de um único Município ; 

b) do fracionamento do território de dois ou ma1S 

Municípios preexistentes; 

II incorporação, a absorção de um Município, 

que se extingue , por outro; 

III - fusão, a união de dois ou ma1S Municípios , 

que se extinguem , para a formação de um novo Município ; 

IV - desmembramento, a separação de parcelas do 

território de um ou mais Municípios, que se agregam a outro 

Município preexistente. 

Art. 3 ° O procedimento para criação, 1ncorpora

çao, fusão ou desmembramento de municípios iniciar-se-á me

diante requerimento de Deputado Estadual, na forma do regi

mento interno da Assembléia Legislativa ou de lei estadual, 

instruído com representação, subscrita por, no mínimo, cem 
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elei tores com domicílio eleitoral nas áreas interessadas , 

com as respectivas firmas reconhecidas. 

§ 1° Quando se tratar de fusão de municípios , ou 

de incorporação de um município a outro, é indispensável a 

manifestação favorável de cada uma das respectivas Câmaras 

de Vereadores; 

§ 2° Na hipótese de criação , de incorporação ou 

de fusão de Municípios devem ser mencionadas as áreas en

volvidas, os limites, a sede e nome proposto ; 

§ 3° Na fixação dos limites municipais, serao ob-

servadas as seguintes normas: 

I - o município deverá ter configuração regular, 

evitando-se , quando possível , formas anônimas, estrangula

mentos e alongamentos exagerados; 

II - dar-se-á preferência para delimitação às li-

nhas naturais, facilmente reconhecíveis; 

III - na inexistência de linhas naturais, utili

zar-se-ão linhas retas cujos extremos sejam pontos naturais 

ou facilmente reconhecíveis e dotados de condições de fixi-

dez. 

§ 4° A descrição dos limites municipais obedecerá 

ao seguinte: 

I - os limites de cada município serão descritos 

integralmente no sentido da marcha dos ponteiros do relógio 

e a partir do ponto mais ocidental da confrontação ao Nor-

te; 

II na descrição dos limites . . . munJ..cJ..paJ..s, 
, 

sera 

usada linguagem apropriada, simples, clara e precisa. 

Art. 4° Na toponímia dos municípios, observar-se

ao as seguintes normas: 
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I - não se repetirão topônimos de cidades ou v~

las brasileiras já existentes ; 

II - não se empregarao designaçôes de datas , vo

cábulos estrangeiros, nomes de pessoas vivas , ou deles de

rivados, e expressôes compostas de mais de três palavras , 

excluídas as partículas gramaticais. 

§ 1 ° Quando duas ou ma~s localidades tiverem a 

mesma denominação, promover-se-á a alteração do topônimo , 

ficando com a indicação original a de mais relevada catego

ria administrativa ou judiciária , na seguinte ordem de pre

cedência : capi tal , sede de comarca, sede de município e 

sede de distrito. 

§ 2 ° No caso de haver ma~s de uma localidade com 

o mesmo nome, este prevalecerá para a que o possuir há mais 

tempo . 

§ 3 ° A Assembléia Legislativa poderá determinar a 

realização de consulta plebiscitária para eliminação das 

repetiçôes de topônimos ou de dupla denominação , adotados , 

no que couber, os procedimentos previstos no art. ca-

put, desta Lei . 

§ 4 ° Para o cumprimento do disposto neste artigo, 

será indispensável a audiência da Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística - IBGE . 

Art. 5 ° Ao município que resulte de fusão de área 

territorial integral de dois ou mais municípios, com a ex

tinção destes, é dispensada a verificação dos requisitos 

previstos nesta Lei, o que também ocorrerá na hipótese de 

incorporação total. 

Parágrafo hipóteses neste 
, . 
un~co. previstas Nas 

artigo, o plebiscito consistirá exclusivamente na consulta 

às populaçôes dos municípios envolvidos sobre sua concor-
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dância com a fusão ou a incorporação e a sede do novo mun~-
, . 

c~p~o. 

Art. 6° Não será permitida a criação ou o desmem

bramento de Município sem a preservação dos requisitos de 

continuidade territorial e da unidade histórico-cultural do 

ambiente urbano, ouvidos a Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE e o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Parágrafo único. Nenhuma área urbana de sede mu

nicipal poderá ser desmembrada para criação de município ou 

incorporação a outro já existente, salvo se a sede possuir 

mais de quinhentos mil habitantes e não houver ofensa ao 

disposto neste artigo. 

Art. 7° Os Estudos de Viabilidade Municipal têm 

por finalidade comprovar a existência de condições que per

mitam a consolidação e o pleno desenvolvimento do novo Mu

nicípio e devem abranger os seguintes aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 

11 - viabilidade econômica; 

111 - viabilidade política e administrativa. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela elabora

çao dos Estudos de Viabilidade Municipal é do Poder Legis

lativo Estadual. 

Art. 8° O estudo de viabilidade sócio-ambiental e 

urbana deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos l imites do Município; 

11 - o número e a tipologia das edificações ex~s

tentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a sede do 

novo Município; 

111 o padrão de crescimento demográfico da 
, 
area; 
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IV - a or~gem e o destino dos fluxos diários de 

transporte de pessoas ; 

V - a identificação dos bens e valores do patri

mônio cultural relevantes para a comunidade das áreas en

volvidas. 

§ 1° Na análise de viabilidade sócio-ambiental e 

urbana , devem ser considerados, , . no m~n~mo , os seguintes 

critérios e condições mínimas: 

I - população superior a: 

a) quatro mil habitantes, na Região Norte; 

b) se~s mil habitantes, na Região Centro-Oeste; 

c) oito mil habitantes, na Região Nordeste; 

d) dez mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste; 

11 - eleitorado não inferior a quarenta por cento 

da população ; 

111 - existência de equipamentos soc~a~s e de in

fra-estrutura compatíveis com as necessidades da população; 

IV - centro urbano já constituído com número de 

edificações superior a: 

a) duzentas, na Região Norte; 

b) trezentas, na Região Centro-Oeste ; 

c) quatrocentas , na Região Nordeste; 

d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste. 

V - disponibilidade de edificações, no núcleo ur

bano onde se pretende instalar a sede do novo Município, 

suficientes para abrigar, 
, . 

no m~n~mo: 

a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereado-

res; 

b) os equipamentos comunitários de educação e sa-

úde; 



6 

• 

• 

6 

VI - disponibilidade para os sistemas de captação 

de água potável e de coleta e disposição final de esgotos 

sanitários e resíduos sólidos; 

VII garantia da preservaçao da continuidade 

territorial e da unidade histórico-cultural das áreas urba

nas envolvidas. 

§ 2° A estimativa populacional, para os efeitos 

desta Lei, levará em conta o último censo realizado, atua

lizado pela projeção da taxa de crescimento ou diminuição 

populacional prevista para as áreas. 

Art. 9° O estudo de viabilidade econom1ca deve 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - estimativa de: 

a) receita fiscal da área que irá formar o novo 

Município, atestada pelo órgão fazendário estadual, com 

base na arrecadação do ano anterior ao da realização do es

tudo e considerando apenas os agentes econômicos já insta

lados; 

b) receitas provenientes de transferências fede-

ra1s; 

II estimativa dos custos de administração do 

Município, inclusive: 

a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Verea

dores e dos servidores públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administra

çao direta; 

c) despesas com a prestação dos serv1ços públicos 

de interesse local e com a parcela dos serviços de educação 

e saúde a cargo do Município; 

III - estimativa de investimentos demandados para 

a instalação de equipamentos urbanos e comunitários ainda 
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nao existentes no núcleo urbano onde se pretende instalar a 

sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade econo-

m~ca devem ser considerados, pelo menos: 

I - a existência de saldo positivo na comparação 

entre os valores apurados nos incisos I e II do caput; 

II - a arrecadação estadual de impostos, na área 

emancipanda, equivalente ao valor de tal receita no Municí

pio de menor arrecadação no Estado, levando-se em conta os 

dois últimos exercícios financeiros. 

Art. 10. O estudo de viabilidade política e admi-

nistrativa deve conter, no mínimo, as seguintes informa-

ções: 

I - número de representantes que irão integrar a 

Câmara de Vereadores; 

II - previsão para a prestação dos 
, 

serv~ços pu-

blicos considerados essenciais; 

III - estimativa do número de servidores públicos 

necessários para compor a administração direta. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade polí-

tica e administrativa deve ser observada a proporçao entre 

o número de servidores e a população estimada na área ter

ritorial do novo Município. 

Art. 11. Os requisitos serao atendidos da segu1n-

te forma: 

I - anexaçao dos dados constantes na última di

vulgação dos resultados consolidados dos censos demográfi

cos apurados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geogra

fia e Estatística - IBGE; 
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II - apresentação de relatórios técnicos de 
, 
or-

gãos competentes do Governo do Estado, que comprovem o 

atendimento das condições previstas nesta Lei; 

III - apresentação de documentação comprobatória 

emitida pelo órgão fazendário estadual. 

Art. 12. Não será permitida a criação ou o des

membramento de Municípios que impliquem a perda de viabili

dade, segundo os mesmos critérios previstos nesta Lei, para 

os Municípios de or~gem. 

Art. 13. Os Estudos de Viabilidade Municipal fi

carão à disposição dos interessados, durante um mínimo de 

trinta dias, em local acessível, nos núcleos urbanos dos 

Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do res

pectivo Estado. 

§ 1° Durante esse período deverá ser realizada, 

pelo menos, uma audiência pública em cada um dos núcleos 

urbanos dos Municípios envolvidos, para esclarecimento da 

população. 

§ 2° Além da divulgação prevista no caput, os Es

tudos de Viabilidade Municipal deverão ser publicados: 

I - na íntegra, no órgão oficial de imprensa do 

Estado ; 

II em resumo, em jornal de grande circulação 

regional, contendo os principais dados e conclusões. 

§ 3 ° Os Estudos de Viabilidade Municipal, bem 

como os demais requisitos previstos nesta Lei, poderão ser 

impugnados dentro do prazo estabelecido no caput e no § 2 ° 

por qualquer eleitor interessado. 

§ 4° Se houver impugnação, a Assembléia Legisla

tiva decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento In

terno. 
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Art. 14. Somente após a comprovação dos Estudos 

de Viabilidade Municipal e dos demais requisitos previstos 

nesta Lei, poderá ser realizada a consulta , mediante ple

biscito, às populações dos municípios envolvidos, desde que 

autorizada pela Assembléia Legislativa na forma do seu Re

gimento Interno. 

Art. 15. Determinada a realização de plebiscito 

pela Assembléia Legislativa, caberá ao Tribunal Regional 

Eleitoral, em no máximo trinta dias da publicação dos Estu

dos no órgão oficial de imprensa do Estado, expedir resolu

çao fixando a data e a forma da consulta plebiscitária , 

obedecidos os seguintes preceitos: 

I - residência do eleitor, há ma~s de um ano, nas 

áreas envolvidas; 

II - a cédula oficial conterá as palavras "sim" e 

"não", indicando, respectivamente, a aprovação ou a rejei-

çao da . -
cr~açao, fusão, incorporação ou desmembramento do 

Município. 

§ 2 0 Quando houver, na área envolvida, ma~s de um 

centro urbano que dispute a nomeação como sede do novo Mu

nicípio, a cédula conterá, conforme determinação da Assem

bléia Legislativa, espaço próprio para que o eleitor possa 

declarar sua opção por uma das localidades. 

§ 3 o O Tribunal Regional Eleitoral, em qu~nze 

dias a contar da realização do plebiscito, publicará a ata 

final de apuração, com os respectivos mapas, recursos e de

ma~s documentos. 

§ 4 o O recurso nao eleitoral será julgado pela 

Assembléia Legislativa. 

§ 5 o Se uma ou ma~s seções eleitorais ou votos 

forem anulados, e importem quantidade que possibilite alte-
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rar O resultado do plebiscito, o TRE realizará nova consul

ta, no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o prazo 

previsto em Lei Complementar federal. 

§ 6° Se houver renovação de votação, determinada 

pela Assembléia Legislativa, em razão da falta de quórum na 

primeira votação, somente poderá ser repetida outra consul

ta na legislatura subseqüente. 

Art. 16. Somente será admitida a elaboração de 

projeto de lei que promova a criação, incorporação, fusão 

ou desmembramento de municípios se o resultado do plebisci

to lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria dos elei

tores dos municípios envolvidos, que compareceram às urnas , 

em manifestação a que se tenham apresentado pelo menos C1n

qüenta por cento mais um dos eleitores inscritos . 

Art. 17. Caberá à Justiça Eleitoral prover as 

despesas com a realização das consultas plebiscitárias. 

Art. 18. O novo Município somente será instalado 

com a posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores 

eleitos na forma da Lei. 

§ 1 ° Da solenidade será lavrada ata, que será re

metida aos chefes dos poderes constituídos da República e 

do Estado e, também, à Fundação Instituto Brasileiro de Ge

ografia e Estatística - IBGE. 

§ 2° Os bens públicos municipais, existentes na 

área do município recém-criado e instalado, passam para o 

domínio deste, independentemente de indenização , sendo os 

imóveis transcritos no livro próprio , depois de inventaria

dos. 

§ 3 ° O servidor público municipal, que exerça sua 

atividade no território do município recém-instalado, passa 

a integrar o quadro de pessoal deste, sem prejuízo do seu 
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tempo de servJ..ço e dos demais direi tos previdenciários e 

socJ..aJ..s, ressalvada a opção, manifestada no prazo de trinta 

dias, para permanecer no município de origem, se lhe for 

conveniente. 

§ 4° Enquanto não possuJ..r legislação própria, o 

município recém-instalado reger-se-á pelas leis do municí-

pio do qual foi desmembrado. 

§ 5° Se o município recém-instalado foi desmem

brado de mais de um município, a lei de sua criação deter

minará a legislação do município a ser aplicada. 

Art. 19. Os processos de criação, incorporação , 

fusão e desmembramento de Municípios, cuja tramitação foi 

suspensa por ocasião da Emenda Constitucional n. ° 15, de 

1996, serão revistos e prosseguirão seu curso atendendo ao 

previsto nesta Lei, realizadas as consultas plebiscitárias. 
, 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. E assegurada a instalação dos 

municípios cUJas leis de criação obedeceram a legislação 

anterior, desde que o resultado do plebiscito tenha sido 

favorável, aplicando-se, neste caso, o disposto no art. 18. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, Of, DE VM~ DE 2002. 
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OF. n° 1~ /2003-CN Brasília, em 18 de fevereiro de 2003 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 4, de 2003 , na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 92, de 2002 (nO 2.105/99, na 
Casa de origem), que "Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de 
Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da Constituição Federal 
de 1988". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum e 
da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação dos quatro 
membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, 
em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmoSr. 
Deputado José Paulo 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P nO j '8 O Brasília, j i de março de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 12, de 18 de fevereiro de 2003,. tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, ARY VANAZZI, 

GUSTAVO FRUET, NEY LOPES e ROBERTO MAGALHÃES, para integrarem a Comissão 

Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.105, de 1999, que "Estabelece 

parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do art. 18 da 

Constituição Federal de 1988". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosat nte, ,\ 
\ 

\ v 
---- ~ 

JOÃO PA CUNHA 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

\Isrv _sgm_O 1 \raiz\ Word\Gab\VETO SF.doc 
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SGM/P nO j 1'2 Brasília, j 2 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.105, de 1999, que 
"Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° 
do art. 18 da Constituição Federal de 1988". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARY VANAZZI 
Gabinete 369, Anexo 111 
NESTA 

Atenciosamente, 

o CUNHA 

Presidente 

~I 11111 111111111111 
Documento: 14614 - 1 
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SGM/P nO j 'fi Brasília, J'g de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.105, de 1999, que 
"Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° 
do art. 18 da Constituição Federal de 1988". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GUSTAVO FRUET 
Gabinete 821, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

o CUNHA 

Presidente 

II II 
Documento : 14616-1 
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Brasília, !'8 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.105, de 1999. que 
"Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° 
do art. 18 da Constituição Federal de 1988". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NEY LOPES 
Gabinete 326, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento : 14617 - 1 
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Brasília, j '2 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.105, de 1999, que 
"Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4° 
do art. 18 da Constituição Federal de 1988". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ROBERTO MAGALHÃES 
Gabinete 503, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111111111 I 11 
Documento : 14618 - 1 



r 

• 

Mensagem n2 4 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 12 do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade. o Projeto de lei n2 92, de 2002 (n2 

2.105/99 na Câmara dos Deputados), que "Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos de 
Viabilidade Municipal previstos no § 42 do art. 18 da Constituição Federal de 1988". 

Ouvido. o Ministério da Justiça apresentou suas razões: 

"Sem embargo de posicionamentos contrários, parece-nos questionável. do ponto de 
vista da hermenêutica constitucional. que a interpretação conferida ao art. 18 § 42• por parte 
da doutrina pátria. admita a conclusão de que sejam necessárias duas leis. uma lei ordinária e 
uma lei complementar. para tratar de temas afins contidos no mesmo dispositivo 
constitucional. 

O entendimento do E. Supremo Tribunal Federal. no julgamento da ADln n2 2.381 
MC/RS - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade. Relator o Exmo. 
Ministro Sepúlveda Pertence. publicada no DJ de 14.12.2001. PP-00023. Tribunal Pleno. ao 
deferir medida cautelar para suspender a eficácia da lei n2 11.375/99 do Estado do Rio 
Grande do Sul, foi no sentido de ser exigida a lei complementar para a implementação dos 
Estudos de Viabilidade Municipal: 

"EMENTA: r. Ação direta de inconstitucionalidade: objeto idôneo: lei de 
criação de município. Ainda que não seja em si mesma uma norma jurídica. mas ato 
com forma de lei. que outorga status municipal a uma comunidade territorial, a criação 
de Município. pela generalidade dos efeitos que irradia. é um dado inovador. com força 
prospectiva. do complexo normativo em que se insere a nova entidade política: por isso. 
a validade da lei criadora. em face da Lei Fundamental. pode ser questionada por ação 
direta de inconstitucionalidade: precedentes. Ir. orma constitucional de eficácia 
limitada. porque dependente de complementação infraconstitucional. tem. não obstante. 
em linha de princípio e sempre que possível. a imediata eficácia negativa de revogar as 
regras preexistentes que sejam contrárias. IIl. Município: criação: EC 15/96: 
plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da criação de municípios desde a 
sua promulgação e até que lei complementar venha a implementar ~ua eficácia plena. 
sem prejuízo, no entanto. da imediata revogação do sistema anterior. E certo que o novo 
processo de desmembramento de municípios. conforme a EC 15/96. ticou com a sua 
implementação sujeita à disciplina por lei complementar. pelo menos no que diz com o 
Estudo de Viabilidade Municipa~ que passou a reclamar. e com a forma de sua 
divulgação anterior ao plebiscito. E imediata. contudo. a eticácia negativa da nova regra 
constitucional. de modo a impedir - de logo e até que advenha a lei complementar - a 
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instauração e a conclusão de processos de emancipação em curso. Dessa eficácia 
imediata só se subtraem os processos já concluídos. com a lei de criação de novo 
município. No modelo federativo brasileiro - no ponto acentuado na Constituição de 
1988 - os temas alusivos ao Município. a partir das nonnas atinentes à sua criação. há 
muito não constituem - ao contrário do que, na Primeira República. pudera sustentar 
Castro Nunes (Do Estado Federado e sua Organização Municipal. 2a ed .. Câmara dos 
Deputados, 1982, passim) - uma questão de interesse privativo do Estado-membro. Ente 
da Federação (CF, art. 18) que recebe diretamente da Constituição Federal numerosas 
competências comuns (art. 23) ou exclusivas (art. 30) - entre elas a de instituir e 
arrecadar tributos de sua área demarcada na Lei Fundamental (art. 156) - além de direito 
próprio de participação no produto de impostos federais e estaduais (art. 157-162) - o 
Município, seu regime jurídico e as nonnas regentes de sua criação interessam não 
apenas ao Estado-membro. mas à estrutura do Estado Federal total. IV. Poder de 
emenda constitucional: limitação material: fonna federativa do Estado (CF, art. 60, § 42. 

I): implausibilidade da alegação de que seja tendente a abolir a Federação a EC 15/96. 
no que volta a reclamar a interferência nonnativa da União na disciplina do processo de 
criação de municípios. Nesse contexto, o recuo da EC 15/96 - ao restabelecer. em 
tópicos específicos. a interferência refreadora da legislação complementar federal - não 
parece ter atingido, em seu núcleo essencial , a autonomia dos Estados-membros. aos 
quais - satisfeitas as exigências mínimas de consulta a toda a população do Município 
ou municípios envolvidos, precedida de estudo prévio de viabilidade da entidade local 
que se pretende erigir em município - pennaneceu reservada a decisão política concreta. 
V. Razões de conveniência do deferimento da medida cautelar. Afigurando-se 
extremamente provável o julgamento final pela procedência da ação direta contra a lei 
de criação de Município impugnada, o mais conveniente é o deferimento da liminar -
restabelecendo a situação anterior à sua instalação -, pois o curso do tempo fará ainda 
mais traumática a decisão prenunciada." 

A interpretação conferida pelo STF ao art. 18. 42. em comento. e suficiente a 
indicação do veto presidencial à íntegra do projeto de lei." 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaran1 a vetar integralmente o projeto 
em causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília. 6 de janeiro de 2003 . 
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Estabelece parâmetros mínimos para os Estudos 
de Viabilidade Municipal previstos no § 4° do 
art. 18 da Constituição Federal de 1988. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre apresentação e publicação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, regulamentando a parte final do art. 18, § 4°, da Constituição 
Federal, e define requisitos mínimos para a criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento de Municípios. 

Município; 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, considera-se: 
I - criação, a instituição de um novo Município cujo território derive: 
a) da emancipação de wn ou mais distritos ou povoados de um único 

b) do fracionamento do território de dois ou mais Municípios preexistentes; 
H - incorporação, a absorção de um Município, que se extingue, por outro; 
IH - fusão, a união de dois ou mais Municípios, que se extinguem, para a 

formação de um novo Município; 
IV - desmembramento, a separação de parcelas do território de um ou mais 

Municípios, que se agregam a outro Município preexistente. 
Art. 3° O procedimento para criação, incorporação, fusão ou 

desmembramento de Municípios iniciar-se-á mediante requerimento de Deputado Estadual, 
na forma do regimento interno da Assembléia Legislativa ou de lei estadual, instruído com 
representação, subscrita por, no mínimo, cem eleitores com domicílio eleitoral nas áreas 
interessadas, com as respectivas firmas reconhecidas. 

§ 1 ° Quando se tratar de fusão de Municípios, ou de incorporação de um 
Município a outro, é indispensável a manifestação favorável de cada uma das respectivas 
Câmaras de Vereadores; 

§ 2° Na hipótese de criação, de incorporação ou de fusão de Municípios devem 
ser mencionadas as áreas envolvidas, os limites, a sede e nome proposto; 

§ 3° Na fixação dos limites municipais, serão observadas as seguintes normas: 
I - o Município deverá ter configuração regular, evitando-se, quando possível, 

formas anônimas, estrangulamentos e alongamentos exagerados; 
H - dar-se-á preferência para delimitação às linhas naturais, facilmente 

reconhecíveis; 
lU - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-ão linhas retas cujos 

extremos sejam pontos naturais ou facilmente reconhecíveis e dotados de condições de 
fixidez. 

---- - - - - ------- - -- -- -
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§ 4° A descrição dos limites municipais obedecerá ao seguinte: 
I - os limites de cada Município serão descritos integralmente no sentido da 

marcha dos ponteiros do relógio e a partir do ponto mais ocidental da confrontação ao 
Norte; 

n - na descrição dos limites municipais, será usada linguagem apropriada, 
simples, clara e precisa. 

Art. 4° Na toponímia dos Municípios, observar-se-ão as seguintes normas: 
I - não se repetirão topônimos de cidades ou vilas brasileiras já existentes ; 
n - não se empregarão designações de datas, vocábulos estrangeiros, nomes de 

pessoas vivas, ou deles derivados, e expressões compostas de mais de três palavras, 
excluídas as partículas gramaticais. 

§ 1° Quando duas ou mais localidades tiverem a mesma denominação, 
promover-se-á a alteração do topônimo, ficando com a indicação original a de mais relevada 
categoria administrativa ou judiciária, na seguinte ordem de precedência: capital, sede de 
comarca, sede de Município e sede de distrito. 

§ 2° No caso de haver mais de uma localidade com o mesmo nome, este 
prevalecerá para a que o possuir há mais tempo. 

§ 3° A Assembléia Legislativa poderá determinar a realização de consulta 
plebiscitária para eliminação das repetições de topônimos ou de dupla denominação, 
adotados, no que couber, os procedimentos previstos no art. 3°, caput, desta Lei. 

§ 4° Para o cumprimento do disposto neste artigo, será indispensável a 
audiência da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 5° Ao Município que resulte de fusão de área territorial integral de dois 
ou mais Municípios, com a extinção destes, é dispensada a verificação dos requisitos 
previstos nesta Lei , o que também ocorrerá na hipótese de incorporação total. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, o plebiscito consistirá 
exclusivamente na consulta às populações dos Municípios envolvidos sobre sua 
concordância com a fusão ou a incorporação e a sede do novo Município. 

Art. 6° Não será permitida a criação ou o desmembramento de Município sem 
a preservação dos requisitos de continuidade territorial e da unidade histórico-cultural do 
ambiente urbano, ouvidos a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBG E 
e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

Parágrafo único. Nenhuma área urbana de sede municipal poderá ser 
desmembrada para criação de Município ou incorporação a outro já existente, salvo se a 
sede possuir mais de quinhentos mil habitantes e não houver ofensa ao disposto neste artigo. 

Art. 7° Os Estudos de Viabilidade Municipal têm por finalidade comprovar a 
existência de condições que permitam a consolidação e o pleno desenvolvimento do novo 
Município e devem abranger os seguintes aspectos: 

I - viabilidade sócio-ambiental e urbana; 
n - viabilidade econômica; 
In - viabilidade política e administrativa. 
Parágrafo único. A responsabilidade pela elaboração dos Estudos de 

Viabilidade Municipal é do Poder Legislativo Estadual. 
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Art. 8° O estudo de viabilidade sócio-ambiental e urbana deve conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - a definição dos limites do Município; 
II - o número e a tipologia das edificações existentes no núcleo urbano onde se 

pretende instalar a sede do novo Município; 
III - o padrão de crescimento demográfico da área; 
IV - a origem e o destino dos fluxos diários de transporte de pessoas; 
V - a identificação dos bens e valores do patrimônio cultural relevantes para a 

comunidade das áreas envolvidas. 
§ l O Na análise de viabilidade sócio-ambiental e urbana, devem ser 

considerados, no mínimo, os seguintes critérios e condições mínimas: 
I - população superior a: 
a) quatro mil habitantes, na Região Norte; 
b) seis mil habitantes, na Região Centro-Oeste; 
c) oito mil habitantes, na Região Nordeste; 
d) dez mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste; 
II - eleitorado não inferior a quarenta por cento da população; 
III - existência de equipamentos sociais e de infra-estrutura compatíveis com 

as necessidades da população; 
IV - centro urbano já constituído com número de edificações superior a: 
a) duzentas, na Região Norte; 
b) trezentas, na Região Centro-Oeste; 
c) quatrocentas, na Região Nordeste; 
d) quinhentas, nas Regiões Sul e Sudeste; 
V - disponibilidade de edificações, no núcleo urbano onde se pretende instalar 

a sede do novo Município, suficientes para abrigar, no mínimo: 
a) a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores; 
b) os equipamentos comunitários de educação e saúde; 
VI - disponibilidade para os sistemas de captação de água potável e de coleta e 

disposição final de esgotos sanitários e resíduos sólidos ; 
VII - garantia da preservação da continuidade territorial e da unidade 

histórico-cultural das áreas urbanas envolvidas. 
§ 2° A estimativa populacional, para os efeitos desta Lei , levará em conta o 

último censo realizado, atualizado pela projeção da taxa de crescimento ou diminuição 
populacional prevista para as áreas. 

Art. 9° O estudo de viabilidade econômica deve conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - estimativa de: 
a) receita fiscal da área que irá formar o novo Município, atestada pelo órgão 

fazendário estadual, com base na arrecadação do ano anterior ao da realização do estudo e 
considerando apenas os agentes econômicos já instalados; 

b) receitas provenientes de transferências federais ; 
II - estimativa dos custos de administração do Município, inclusive: 
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a) remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e dos servidores 
públicos da administração direta; 

b) despesas de custeio dos órgãos da administração direta; 
c) despesas com a prestação dos serviços públicos de interesse local e com a 

parcela dos serviços de educação e saúde a cargo do Município; 
111 - estimativa de investimentos demandados para a instalação de 

equipamentos urbanos e comunitários ainda não existentes no núcleo urbano onde se 
pretende instalar a sede do novo Município. 

Parágrafo único. Na análise de viabilidade econômica devem ser considerados, 
pelo menos: 

I - a existência de saldo positivo na comparação entre os valores apurados nos 
incisos I e 11 do caput; 

11 - a arrecadação estadual de impostos, na área emancipanda, equivalente ao 
valor de tal receita no Município de menor arrecadação no Estado, levando-se em conta os 
dois últimos exercícios financeiros. 

Art. 10. O estudo de viabilidade política e administrativa deve conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - número de representantes que irão integrar a Câmara de Vereadores; 
11 - previsão para a prestação dos serviços públicos considerados essenciais; 
111 - estimativa do número de servidores públicos necessários para compor a 

administração direta. 
Parágrafo único. Na análise de viabilidade política e administrativa deve ser 

observada a proporção entre o número de servidores e a população estimada na área 
territorial do novo Município. 

Art. 11. Os requisitos serão atendidos da seguinte forma: 
I - anexação dos dados constantes na última divulgação dos resultados 

consolidados dos censos demográficos apurados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE; 

11 - apresentação de relatórios técnicos de órgãos competentes do Governo do 
Estado, que comprovem o atendimento das condições previstas nesta Lei; 

111 - apresentação de documentação comprobatória emitida pelo órgão 
fazendário estadual. 

Art. 12. Não será permitida a criação ou o desmembramento de Municípios 
que impliquem a perda de viabilidade, segundo os mesmos critérios previstos nesta Lei, 
para os Municípios de origem. 

Art. 13. Os Estudos de Viabilidade Municipal ficarão à disposição dos 
interessados, durante um mínimo de trinta dias, em local acessível, nos núcleos urbanos dos 
Municípios envolvidos e na Assembléia Legislativa do respectivo Estado. 

§ 1 ° Durante esse período deverá ser realizada, pelo menos, uma audiência 
pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos, para esclarecimento 
da população. 

§ 2° Além da divulgação prevista no caput, os Estudos de Viabilidade 
Municipal deverão ser publicados: 

----------------------------------------- -- --
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I - na íntegra, no órgão oficial de imprensa do Estado; 
11 - em resumo, em jornal de grande circulação regional, contendo os 

principais dados e conclusões. 
§ 3° Os Estudos de Viabilidade Municipal, bem como os demais requisitos 

previstos nesta Lei, poderão ser impugnados dentro do prazo estabelecido no caput e no § 2° 
por qualquer eleitor interessado. 

§ 4° Se houver impugnação, a Assembléia Legislativa decidirá, na forma 
determinada pelo seu Regimento Interno. 

Art. 14. Somente após a comprovação dos Estudos de Viabilidade Municipal 
e dos demais requisitos previstos nesta Lei, poderá ser realizada a consulta, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, desde que autorizada pela Assembléia 
Legislativa na forma do seu Regimento Interno. 

Art. 15. Determinada a realização de plebiscito pela Assembléia Legislativa, 
caberá ao Tribunal Regional Eleitoral, em no máximo trinta dias da publicação dos Estudos 
de Viabilidade Municipal no órgão oficial de imprensa do Estado, expedir resolução fixando 
a data e a forma da consulta plebiscitária, obedecidos os seguintes preceitos: 

I - residência do eleitor, há mais de um ano, nas áreas envolvidas ; 
11 - a cédula oficial conterá as palavras "sim" e "não" , indicando, 

respectivamente, a aprovação ou a rejeição da criação, fusão, incorporação ou 
desmembramento do Município. 

§ 2° Quando houver, na área envolvida, mais de um centro urbano que dispute 
a nomeação como sede do novo Município, a cédula conterá, conforme determinação da 
Assembléia Legislativa, espaço próprio para que o eleitor possa declarar sua opção por uma 
das localidades. 

§ 3° O Tribunal Regional Eleitoral , em quinze dias a contar da realização do 
plebiscito, publicará a ata final de apuração, com os respectivos mapas, recursos e demais 
documentos. 

§ 4° O recurso não eleitoral será julgado pela Assembléia Legislativa. 
§ 5° Se uma ou mais seções eleitorais ou votos forem anulados , e importem 

quantidade que possibilite alterar o resultado do plebiscito, o TRE realizará nova consulta, 
no prazo de trinta dias, se não estiver vencido o prazo previsto em lei complementar federal. 

§ 6° Se houver renovação de votação, determinada pela Assembléia 
Legislativa, em razão da falta de quórum na primeira votação, somente poderá ser repetida 
outra consulta na legislatura subseqüente. 

Art. 16. Somente será admitida a elaboração de projeto de lei que promova a 
criação, incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios se o resultado do plebiscito 
lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria dos eleitores dos Municípios envolvidos, que 
compareceram às umas, em manifestação a que se tenham apresentado pelo menos 
cinqüenta por cento mais um dos eleitores inscritos. 

Art. 17. Caberá à Justiça Eleitoral prover as despesas com a realização das 
consultas plebiscitárias. 

Art. 18. O novo Município somente será instalado com a posse do Prefeito, do 
Vice-Prefeito e dos Vereadores eleitos na forma da Lei. 
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§ 1 ° Da solenidade será lavrada ata, que será remetida aos chefes dos poderes 
constituídos da República e do Estado e, também, à Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 2° Os bens públicos municipais, existentes na área do Município recém
criado e instalado, passam para o domínio deste, independentemente de indenização, sendo 
os imóveis transcritos no livro próprio, depois de inventariados. 

§ 3° O servidor público municipal , que exerça sua atividade no território do 
Município recém-instalado, passa a integrar o quadro de pessoal deste, sem prejuízo do seu 
tempo de serviço e dos demais direitos previdenciários e sociais, ressalvada a opção, 
manifestada no prazo de trinta dias, para permanecer no Município de origem, se lhe for 
conveniente. 

§ 4° Enquanto não possuir legislação própria, o Município recém-instalado 
reger-se-á pelas leis do Município do qual foi desmembrado. 

§ 5° Se o Município recém-instalado foi desmembrado de mais de um 
Município, a lei de sua criação determinará a legislação do Município a ser aplicada. 

Art. 19. Os processos de criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
Municípios, cuja tramitação foi suspensa por ocasião da Emenda Constitucional n.O 15, de 
1996, serão revistos e prosseguirão seu curso atendendo ao previsto nesta Lei, realizadas as 
consultas plebiscitárias. , 

Parágrafo único. E assegurada a instalação dos Municípios cujas leis de 
criação obedeceram a legislação anterior, desde que o resultado do plebiscito tenha sido 
favorável, aplicando-se, neste caso, o disposto no art. 18. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em L3 de dezembro de 2002 

acf/p1c02-092 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

--~~~~~~~----- - - - -
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Atos do Poder legislativo 

LEI N' 10.638, DE 6 DE JANEIRO DE 2003 

Inst..itUI o Programa Pennanentc de Com· 
bate à Seca· PROSECA. 

PRE S ID ENTE DA REP Ú BLI CA 
Faço sabe r que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno 

J seguinte lei: 

Art . I! Fica o Poder ExecutiVO autonzado a LnStitUIf o Prer 
grama Pcnnancnte de Combate à Seca· PROSECA. com os segumtes 
llbJellvo~. 

. reah7..ação de estudo detalhado de todas as dl spombi
IIdades hidncas locaIS do Semi·ándo do Nordeste ; 

11 • Identificação de alternativas de complementação da de
manda hldnca do Seml-ándo do Nordeste; 

.. 111 - Implementação de açõcs ImedIatas desunada~ à eli· IH_ do déficit hídnco do SemI-árido setentnonal do Nordeste: 

IV - Implementação de projeto permanente de utilJl..ação oli
Illl/..ada c sustentada dos recursos hídncos lOCaIS do Senu-ándo do 
Nordeste: 

v - capacitar a população para a convlVêncl3 harmÔnica com 
(I cuma c o ecossIstema semi-árido. aproveuando plenamente suas 
pOIenc lalldades. 

An. 2' (VETADO) 

Art . 3! O Programa Pennanente de Combate à Seca - PRO
SECA será custeado por: 

I • recursos de dotações consignadas nos orçamentos da 
u nião e dos Estados e MunicípiOS SitUadOS na área do Semi-árido ~flmda como Polígono das Secas; 

11 - doações reah7.adas por entidades naCIOnaiS Oll mterna· 
clonais, públicas ou pnvadas: 

III - finanCiamentos provementes de mstltUlções finam:clras 
ou de fomento ao desenvolvimento, naCIOnai S. cstrangC1ras ou 10-
teOlacionals: 

IV - recursos decorrentes de.: acordo<;. ajustes. contratos e 
convêmos celebrados com órgão~ e ent idades da adnumstração pu· 
bhca federal. estadual ou municipal : 

v - outras fonte s de recursos que lhe forem espeCificamente 
dcsLJnadas. 

An. 4' (VETADO) 

Art . 5! Esta LeI entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 6 de Janeiro de 2003: l8r da Indc~ndêncla e IIY 
da Repúbuea. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Mareio Thomll :' Bastos 
CIro Gomes 

Presidência da República 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 3. de 6 de Janeiro de 2003. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa ExcelênCia que . nos termos do § I! do art 
66 da Consllluição FederaL decidi velar parcJalmentt: . por IOcons
tltuclonahdade. O Projeto de Lei n· 57. dc 2002 (n- 2.238/99 na 
Câmara dos Deputados), que "InstitUI o Programa Pennanente dc 
Combate à Seca· PROSECA". 

OUVido, o Mmlsténo da jusllça assim se manifestou quanto 
aos diSpoSitiVOS a segUir vetados: 

Art . r Farão panc do PROSECA. nccessanarncllte.:. 
as scg.umtes açõcs: 

I - a avahação Sistemática e lOte grada dm recursos hi 
dncos SUperfl('"laJS e dos aqüíferos subterrâneos do Nordeste : 

11 - a avaliação da demanda atual e futura de recursos 
hídncos no Nordeste. tendo e m vista a promoção do desell
VolvlIlH:nto econômico e SOCial h:mnômco de toda a Região; 

III - a elaboração c Implcmenlação de projeto quc 
promova a Ullll7..ação Integrada. raCIOnal l' sustentada dos 
recursos hídricos do Nordeste . 

IV - a lIlterllgação da baCia hidrográfica do RIO São 
Franclseo com as bacJ3s do Scnll·ándo setentnonal; 

v - a avaliação técOIca. econônllca e cronológ ica da 
Inlerhgação das baCias hidrográficas do R1() Tocanuns c do 
RIo Paraná com as baCIas do RIO São FranCISCO e do Seml
ándo selcntnonal; 

VI - a elaboração c ullplelllcntaç:1o dc projcto r~.· r 
mancn!e de recomposição florestal das margens do~ curso" 
d'água e das área,> de nascente s~ 

VII - projeto pcOllancnte de educa\·i"lo. dC I,llOadn .\ 

a) difundir téCniCas agricola~. IIlc hllndo Irng.I\·:!o. l' 
pecuanas adequadas ao ecoss istema do SemH\ndo~ 

b) difundir fumlas de uso sustentado do" recurso... 
ambientaIS do SCllll -ándo. com ênfase na lItlil/ .. t\·:lO IlHlllipLl 
do's recursos hídncos . 

KJlzÕCS do )'tIo 

"O art . 2- refere ações· dClalha.lldo-a" • ljm.' "lIc(,"e,,
sanamentc" farão parte do PROSECA (a expressão entre a"ril \ 
consta do diSpoSitivo refendo). o que Implica ofensa à hhcl 
dade de dispoSição pohtlco-adnunlslrauva do Poder tXeclItl\"ll 
Sim. é esse que deve dctenmnar a amputude dessas e de OUlr,l'" 
açõcs a sc rem contempladas pelo programa projetado " 

"An . ... . O Poder E,;.ecutlvo estahelecera o ... rq!1I 
lamentos e tomará <I" medlda~ adnunlstrauvll' IK-Ccs .... lfIa ... ;1 
lI11plcmentação desta LeI." 

Ru,;H'S dn nlo 

"O art . ... . do projcto também en~l'Ja veto porqlll' 
Impõe ao E,;.ecutlvo o dever de regulamentar Ora. o poder de 
exped ir regulamentos IIltegra o campo de dl M:nclOnanc:dadc..· 
própno do PreSidente da Repúbhca. exercll:lIldo-o segundo 
seu particular jUíLO de oportUnidade e convcllIêncla. Pcnllltll 
que outro Poder se Imiscua neste campo sena IIlcorrer ell1 
IIlconslltuclOnalldade por ofensa à separaçãu dus podere, .. 

Estas. Senhor PreSidente, as ratões que me levaram a vetal 
os dlspostl1vos aCIma menCIOnados do projeto em c:Hlsa. as quais or.1 
submeto à elevada apreCiação dos Senhores Memhros do C()ngn:~"'(l 
NaCIonal. 

N~ 4. de 6 de Janeiro de 2001. 

Senhor PreSIdente do Senado I"edera} . 

ComuOlco a VO'>sa I:::.xcdrncla que. nos termo .. do § I ~ do art 
66 da Const ltUlçào Federal. deCidi vetar IIltegralmentc. por IIlCOI1 "-
1I1uclonalidadc. o Projeto de l...cl n! 92. de: 2002 (11" 2.I05/9lJ li.' 
Câmara dos Deputados). que "Estabelece parâmetros Illlnllll0S para 0" 
Estudos de VlabJ\ldadc MUIl1C1pal pre\,l stos no § ·r do art I ~ d.1 
Con"i tuUlção rederal de 1988" 

OUVido. () MlIll sténo da Justl \'a aprescntou "lI.l" ra/Õl· ... 

"Sem emhargo de pc.)~ I C I()llalllento\ conlrano.. . p;t 
rece-no" queslloná\'d. do ponto de vista d.1 herllll.·nc,:- ull l •• 
consllluclonal. que a IIlterpretação conlcnda .10 arl. I S § ·r· . 
por pane da doulnna patna. adnllta a conclll"iào de que "1.·J:t1ll 
necessan:t <; duas leI S. uma lei ordmana e ullla lei complt·· 
mentar. para tratar de temas afms conlldos no mesmo li ", 
poSitiVO conslltuclOnal. 

o cn tend llTICnto do E. Supremo Tnhunal t-:cdcral. no 
Julgamcnto da AOln n· 2.381 MCIRS - Medida Cauldar n .• 
Ação Direta de InCOllslltucJOnalldadc. Relator () Exmo. MI
OlstrO Sepulveda Penence. publicada no DJ de 1 ... . 12.2(Xll. 
PP-00023. Tribunal Pleno. ao defenr medida cautelar par .. 
suspender a eficáCia da lei n· 11.375/99 do Estado do RIO 
Grande do Sul. fOi no sentido de ser e';'lglda a ICI COl11-
plementar para a Implementação dos Estudos de Viabilidade 
Municipal : 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
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" EMENTA: I. Ação dueta de mconsutuclonalJdade: 
objeto .00000: lei de cnação de muruclplO. AInda que não 
seja em SI mesma uma norma nmruca. mas ala com toona de: 
lC'!. que outol"!& scuus muruClpal a uma comurudade ter
ntonal a cn.ação de M uruclplO. pela generaUdade dos eleHOS 
que un cha. e um dado mOTldor. com torça prospt:Cuva.. do 
complexo JlOI1IlaIn'O em que se Ulsere a nova enudade po
buca: por ISSO. a validade da lei cnadora. em lace da LeI 

Fundamental. pode ser quesuonada por ação dm:ta de m· 
consLJtuclonalJdadc: : precedentes . n. Nonna COnsutUCIOna! de 
efic3cla umltada. porque dependen te de complementação m
IraconsUtuclOnaI. tem. não obstante. em Itnha de pnnclplo e 
sempre que possível. a Imed.tala eficacl3 negat iva de revogar 
as re~ras preel.1stentes que sejam contranas. lIl. MUmCll1lo: 
cnaçao: EC 15196: plauslbtbdade d.1 atB:U1ção de tncons
utuclonalldade da coação de munJClplos desde a sua pro
mu1gaçao e ate que lei complementar venha a unplemeDlar 
sua eficacla plena. sem prejUlZO. no eOlanto. da ImedIata 
revogação do sistema antcno r. E certo que O novo processç 
de desmembramento de muruciplos. conlonne a EC 15196. 
ficou com a sua unplementaçào suje ita à dlsclpLma por lei 
complementar. pelo menos DO que dlz com o Estudo de 
Vlablbdade MuruClpa! que passou a reclamar. e com a forma 
de sua divulgação antenor ao plebLSCtlo. t? ImedIara.. contudo. 
a eficáCia negativa da nova regra consuructOnaJ. de modo a 
Impedlf - de logo e ate que advenha a lei complementar - d 

Instauração e a conclusão de processos de emanCipação em 
curso. Dessa eficácia tmedaata 50 se subtraem os processos Já 
concluJdos. com a lei de cnaç.ão de novo munlclplO. No 
modelo rederaavo brastlelfO - no ponto acentuado na Cons
tituição de 1988 - os temas aJUSIVOS ao MunlclplO. a partir 
das normas aunentes à sua cnação. ha multo nào consUtuem 
- ao contráno do que. na Primerra Repubhca. pudera sus
tentar Castro Nunes (Do Estado Federado e sua Orgamzação 
MUniCipal. r ed .. Câmara dos Deputados. 1982. pasSIIDJ -
uma questão de mlCTeSse pn vauvo do tstado-membro. Eme 
da Federação (CF. ano 18) que recebe d.IIetamente da Cons
u(U1ção Federal numerosas competências comuns (art. 23) ou 
exclUSIVas ( art. 30) - entre elas a de tnSU lUlr e arrecadar 
tnbutos de sua área demarcada na Lei Fundamental (art. 156) 
- além de dIreitO própno de partJclpação no produto de Im
postos rederaJs e estaduaa (an. 157-162) - o MuruClplO. seu 
regune JurídIco e as normas regentes de sua cnação 10-

teressam não apenas ao Estado-membro. mas a estrutura do 
Estado Federal total. IV. Poder de emenda consllluc lonaJ : 
limitação matena1: rorma federauva do l:.stado (CF. art . 60. § 
~ o • I) Implauslbilidade da aJegação de que sela tendente a 
abohr a Federação a EC 15/96. no que volta a reclamar a 
tntenerencla nonnauva da Uruão na dJM:lphna do processo 
de cnação de muruc lplos . Nesse contexto_ o recuo da EC 
15/Qh - dO restabelecer. em tOplCOS especlflcos. a interfe
rênCia relreadora da legtslação complementar redcraJ - nàu 
parece ter aungldo. em S<eU núcleo essenclaJ. a au tonomia dos 
l:.stados-membros. aos quaJs • sausfeltas " .. eXigênCias ml 
mm.l.S de consulta a loda a população do MumclplO ou mu-
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mClplOs envo" Idos. precedJ..:a de estudo prevlo de vtabl
bdade da enlldade local que se pretende emnr em muruclplo 
- oermaneceu reservada a declsao polluca coocreta_ V. Ra
lOCS de convernenCla do detenrnento na medlda cautelar 
.-\tl~do-se extremamente orovavel o luhzamemo tmal pe
la procedencla da aeão direta contra a lei de cnação de 
:vtumclplo Impugnada. O 1lld1:!1 convem ente e o detenmemu 
da hm.mar - restabelecendo a situação antenor a .. ua IOS
laJação -. poiS o curso do tempo Iara amda mais traumáuc3 a 
deCisão prenunciada." 

A Interpretação comenda pelo STF ao art . 18. 4" . 
em comento. e Sufl clcnte a indicação do veto preSidencial à . 
Integra do projeto de lei .. 

Estas. Senhor PreSidente. as razões que me levaram a velar 
Integralmente o prolelo em causa. as qUaJs ora submelo a elevada 
apreclaç30 dos Senhores Membros do Congresso NacIOnal. 

N! 5. de 6 de JanelfO de 2003 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

ComunlCo a Vossa ExcelenCla que. nos tennoS do § J! do ano 
66 da ConsutUJção Federal. decidi vetar totalmente. por IDConsu
tuCIOnalldade e contranedade ao mteresse publJco. o Projeto de Lei n° 
80. de 2002 fn! 2. 173199 na Câ.rnara dos DeputadOS), que "DISpõe 

sobre as empresas de asseIO e conservação". 

OUVido. o MIDlsténo do Trabalho e Emprego ma
Dllestou-se da seguinte maneira quanto aos arts . 2" . 6! e 7" 

"Há'de se reaJçar. amda. que o projeto le~"lSlauvo 

em cnvo padece do VICIO de lillCl3Uva. E que condiclona o 
lunclOnamemo da empresa de asse iO e conservação ao re 
gistro em orgão competente do Poder Execuuvo (arts. 2' e 
6' ). E mats_ o art 7' . explJclta que o MlO.lSIêno do Trabalho 
e Emprego e competente para anotar as a1teraçõcs contratuats 
que meoclona. Ora. se este Mtnlstêno deve ser IOtormado de 
mudança de sede. controle socletáno. abenura de ftlJaJ s. 
agencla"i ou escntonos e porque devera S<er o tal órgão com
petente do Poder Execuuvo. responsavel pelas atiVidades car
IOn 3JS de regIstro das empresas que menCiona. Nestes ter
mos. oDserva·"C a \ IOlaçào do disposto no art . b I. § 1° 
InCISO 11. combinado com o art. K~ . IDCISO VI. letra "a". 
ambos da ConstitUIção Federal. que ambuem pnvatlvamente 
30 PreSidente da RepúblJca a competencla para dispor. mc
diante decreto . sobre orgaDl7..ação e tunclonamento da ad 
ministração tcderal. " 

o MIDlsteno da PrevldenCla e ASSistênCia SOCial 
mantrestou-se da seguinte lorma quanto ao veto ao art . 10: 

"O segmento de prestação de servtços é um setor 
onde se eXige uma preocupação constante e acurada. quer 
por sua expansão e peculiandades. que por ensejar a Utl 
hzação slstemauca de aruitCIOS para a sonegação das con
mbUlçõcs SOCIa.JS . 

Como lorma de lillblr a rraude. atender aos anS<eIO:!l 
das empresas tomadoras de serviços mediante cessão de 
mão-de-obra. que reagiam negallvameme a responsabilidade 
"iohdâna. apnmorar o processo de arrecadação. tornando a 
rcaJll..ação da receita prevldenclana mais etica7. espeCial
mente nos segmentos economlco .. onde a Icrce tn7..ação e uma 
reaJ ldade cresce me. não maIs resmta apenas a area de ser
ViÇOS. mas extenSiva aos processos de Iflsumos e produtos . c 
que se aJlerou a lonna de conmbulção desse segmento desde 
a edição da Medida Provlsona n! 1.663-15. de 22 de outubro 
de 1998. conven lda na Lei n' 9711. de 20 de novembro de 
I ':J98. com vlgencla a partir dc l O de teverelro de 1999. ou 
~ela a empresa contratante de !.Cn'IÇOS executados medlantc 
cessão de m:io~1t:-obra. inclUSIve em reglme de trabalho tem
porano. devera reter Ii % do valor da nota ú",aJ ou latura de 
~en'lços e recolher a Imponancla reuda alc o dia:! do mt"!1 
\ubsequente ao da emlssao da rcspecuva nota IIScaJ ou la
tura. em nome da ~mpresa cedente da mão-de-obra can. 31 
da Lei n° 8.:!12. de 2 ~ de Julho de 1991. na redação dada 
pela Já retenda Lei n' 9711. de 19(8) 

o valor reudo. que devera ser destacado na nuta 
riscaJ ou latura de prestação de sefV1ços. se ra compensado 
pelo respccuvo estabelecimento da empresa cedente da mão
de-obra, quando do recoltumento das contnbulções desu 
nad.as à Segundade SOClaJ deVidas sobre a folha de paga
mento dos segurados a seu serviÇO. e. na ImpoSSibilidade de 
haver compensação mtegral. o saJdo remanescente sera ob
jeto de resUtUlçào (§§ J! e 2' do art. 31 da J...el o' 8.212. de 
199t. na ",dação dada pela lei n' 9.711. de 1998). 

l:.nquadram-:!Ic na stluação prevista. alem de 
l'\ubelecldos em re~lamento. O:!l SC!lUlnICS sen'lç05: 
:'CLa.. cnnservaçao e ldadona. \·Ilr.!danCla e "ie lr.!uranç&. 

'r~lIada lIe rnJo-de-obra . contratacao de trahaJho l<n'OC<1r" .. 
13 !orma da UI n° 6019. de J de lanelro de Iq7~ (~ 4' 

..L". 31 da lei n° 8.:! 1:!, de 1991. na rel1a\':lu dada pe la lei n' 
/71 1. de 19981 

~ 
A '> lstematlCa hOje eXistente. comu F' referencIado., ~ 

\1!! ente de .. de I' de leverelro de 1999. e uma modaltdade de 
n:co lhllncnto dlfeto pelo tomador de SCrv l\'OS em SUbStllul~ 
.lO InSlltuto da solldanedade. que . dc um lado. assegura. na 
luntc pagadora. a reaJll..ação da contnbUl~'ão prev ldencláru 
.. om maIOr .. egurança.. C. de outro. de .. onera o tumador de 
,e rvlçu<., da re sponsabtbdade sohdana. 3.\seFurando sempre 
JlmeJada jusuça tlSCaJ. ao tempo em que .. e mantem Il lO

cldencla das comnbUlçóes prevldenctanas !ioobre a tolha de 
o;aJanos da empresa cedente . 

Do exposto pode se r venflcado que o;;e o art 10 do 
proJeto de: lei em comeDlo 10sS<e aprovJdo. a !o lstem3tlca atuaJ 
se na extlllta. representando um retrocesso na le~!I .. lação. I 

qual .. e CO nSUlUJ em uma scne de pmcedunentos onerosos e 
InellCal..t:s que culmtnarào em sonegação" 

o MIOIsteno da Justi ça. quanto ao art ~ •. mam
tc .. tou -<;c pelo veto. por contranedade ihl Inlcre S!ioe publico. 

"Quanto ao conteudo do art W dn Prolcto. na lorma 
~omo redigido. leva o mtcrprele a pos:!llvel\ quesllonamcntos. 
causando dificuldades na sua InterpreLaçàu I::. que a norma 
prcceHua que. nas Itcllaçoes ou nas so!tcllações de propostas. 
"\l contratante Iara constar do contrato d~ pn:slação de ser· 
"IÇOS o valor da re sponsablhdade CIVil i.J.t empresa prestadora 
de <;ervIÇOS. a ser repassado ao mercado se~uradm" A rcs
ponsab lhdade aqUI atnbulda podena ser imunda das mau 
diversas relações e não apcna.. .. das relaçõe .. de trabalho. o 
que. alem de lOexequlvel. carece de Justificativa .. 

DC"isa lomla. conSiderando todos ns dl!lpo\I1lVO"i vetados. o .. 
,mu!() o;; re\tantes tacam desprovidos de um conteudu nilmI3tl\'1l ml
Dl mo para umJ lei 

blas. ~~lIhor PreSidente. as r3..1.OCS que me k".lfam u vetar o 
pro.lew cm cau:!la. a:!l qU31S ora submeto a t:levad.1 .lprel:laçolO dos 
!)cnhore .. Memoros do Con~res:!lo NaCional 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE COMERCIO EXTERIOR 

RF_<;O LUÇÃO N" -lU. D E 31 DEZEMRRO DE 2002 

\ CÃMA RA DE COME RC IO EXTE RI O R . reunoda em 
~7 de novembro de 2002. com tundamento no art 2°. lDCl:!lOS XIV e 
XIX. do Decreto n· 3.981. de 2A outubro de 200 I. 

RK~OLVE: 

.-\r1 1° Na Lista de ConvergênCia do Setor de Informatlca e 
de Te-Ie-comuDlcaçi><:s. de que trata o Ane:\o IV dJ Resolução ('A· 
MEX n" ~:!. de 2b de dezembro de :!001. fica eletuada a exclusão do 
\eguIDlc produto. I.:Ul3 ahquota do Anexo I da mesma Kc.;oluçào 
dClxa de \~r a .. "nalada com :!I lDa.J graJico ",;" 
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com capur ulwit' OI' IIUwtU("llfl. 

JefltrTI 1I0 mr\"tflfl I!anlnnt' lIr um 

dtUles li,. mt'morlll da HJ"!)(ISIÇào 
t\ -J~ I ... u rOf./t'fkll' Ctltllt'r m/J (U 

f'lo.r COflt'('wrt'1 //(' t'\PWlWtI 

I " rloH "'. t' lator I-OH /IIlnwr 
/lU 11(IUJ I (J ( 'S$ I: 5()().Oo. por 
Im Idade . 

,\n. 2° Esta Resolução entr.lra em Vigor em ,0 dr- J3flCUU de.2{X)3 

SERGIO SILVA DO AMARAL 
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RETIFICAÇÃO 

Repuhllca·"ie O Anexo I da Resolução CAMEX n° 35. de 18 
de deumbm de 2002. publicada no 0 .0 U. n° 2~6. de 20 de de
,.embro de 2(X)2. Seção I. pagJnas 13 a 22. por proolema."i tccn lCos ou 
ve~ Impressa 
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Of. nO _ :1 } U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

/ /~ 
.--

/ ') 

nad r Sérgio zi 
. o da Mesa do 'ê~on~~~Nãa~clíco~n~al1 ~ 4° Secre 

./ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
•• • • • A' • 

seIS, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze-

PTIMG, Depu~ -"1 
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